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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 

LICITATÓRIO 

 
 

O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela legislação em vigor, especialmente conforme previsto no inciso IV do art. 

71 da lei 14.133/2021, e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:  

 

01 – Homologar e Adjudicar a presente licitação nestes termos:  
 

a) Processo Nrº              

: 

26/2024 

b) Licitação Nrº             
:            

10/2024 

c) Modalidade                

:            

Pregão 

d) Data Homologação   
: 

23/05/2024 

e) Objeto 

Homologado  : 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA 

REMUNE (RELAÇÃO MUNICIPAL DE 
MEDICAMENTOS ESSENCIAIS ) 

DESTINADOS A FARMÁCIA BÁSICA 

MUNICIPAL E MEDICAMENTOS DE USO 
AMBULATORI AL NAS UNIDADES 

  

 

 
 

 

FORNECEDOR:  CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EIRELI 

- EPP - CNPJ: 01.328.535/0001-59 
Valor Total do Fornecedor: 31.319,90 (trinta e um mil, trezentos e dezenove 

reais e noventa centavos). 

 

LOTE 13 LOTE 13 
Valor Total do Lote: 22.770,00 (vinte e dois mil, setecentos e setenta reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marc

a 

Unida

de 

Quan

t. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Amoxicilina+Clavu

nato 25mg+ 

6,25mg/ml Cod 
BR: 0448840 

E.M.

S 

Fr 1000 R$ 

22,7

7 

R$ 

22.770,

00 

 

LOTE 321 LOTE 321 
Valor Total do Lote: 8.549,90 (oito mil, quinhentos e quarenta e nove reais e 

noventa centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Solução 

Manitol 20% 
250 ml  

sistema 

fechado cod 

br:0299675 

J.P BOL 1000 R$ 

8,55 

R$ 

8.549,90 

 

FORNECEDOR: BELLPHARMA MEDICAMENTOS LTDA ME - CNPJ: 
26.089.337/0001-00 

Valor Total do Fornecedor: 28.000,00 (vinte e oito mil reais).  

 

LOTE 183 LOTE 183 
Valor Total do Lote: 28.000,00 (vinte e oito mil reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marca Unidade Quan

t. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PERICIAZIN

HA 4% 

SOLUÇÃO 

EM GOTAS 
Cod BR: 

0300989 

SANO

FI FR 

FRASC

O 

1000 R$ 

28,0

0 

R$ 

28.000,0

0 

 

FORNECEDOR: CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 

HOSPITALARES EIRELI - CNPJ: 32.743.242/0001-61 

Valor Total do Fornecedor: 27.124,00 (vinte e sete mil, cento e vinte e quatro 
reais). 

 

LOTE 51 LOTE 51 
Valor Total do Lote: 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais).  

 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Cloridrato 

de Ambroxol 

6mg/ml Cod 

Br: 0446263 

FARMAC

E 

Fr 2000 R$ 

2,45 

R$ 

4.900,0

0 

 

LOTE 211 LOTE 211 

Valor Total do Lote: 1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais).  
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Amicacina 
(sulfato)500mg/2

ml  Cod BR: 

0268381 

TEUT
O 

BRAS 

Amp 500 R$ 
3,30 

R$ 
1.650,0

0 
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LOTE 213 LOTE 213 

Valor Total do Lote: 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).  
 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Aminofilina 
24mg/ml 

Cod BR: 

0292402 

FARMAC
E 

Amp 500 R$ 
3,00 

R$ 
1.500,0

0 

 

LOTE 224 LOTE 224 

Valor Total do Lote: 8.700,00 (oito mil e setecentos reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marc

a 

Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 CEFTRIAXON

A 1g IV/IM 

ABL AMP 2500 R$ 

3,48 

R$ 

8.700,0
0 

 
LOTE 236 LOTE 236 

Valor Total do Lote: 620,00 (seiscentos e vinte reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 

Unit
. 

Valor 

Total 

1 CLONIDINA 

CLORIDRAT
O, 0,15 MG 

COD BR 

0272044 

MAWDSLE

YS 

Cpr 2000 R$ 

0,31 

R$ 

620,0
0 

 

LOTE 254 LOTE 254 

Valor Total do Lote: 162,00 (cento e sessenta e dois reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Dopamina 

50mg/10mL 
cod br: 

0268960 

UNIAO 

QUIM 

AMP 60 R$ 

2,70 

R$ 

162,00 

 
LOTE 267 LOTE 267 

Valor Total do Lote: 592,00 (quinhentos e noventa e dois reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Furosemida 

10mg/ml 
injetável Cod 

BR: 0267666 

SANTIS

A 

AMP 800 R$ 

0,74 

R$ 

592,0
0 

 
LOTE 308 LOTE 308 

Valor Total do Lote: 9.000,00 (nove mil reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Sacarato de 

hidróxido 
férrico 100 

mg/5ml EV 

Cod BR: 

0448616 

UNIA

O 
QUIM 

AMP 1000 R$ 

9,00 

R$ 

9.000,0
0 

 

FORNECEDOR: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 03.652.030/0003-32 
Valor Total do Fornecedor: 36.368,72 (trinta e seis mil, trezentos e sessenta e 

oito reais e setenta e dois centavos). 

 
LOTE 16 LOTE 16 

Valor Total do Lote: 4.997,50 (quatro mil, novecentos e noventa e sete reais e 

cinquenta centavos). 

 

Ite

m 

Especificaç

ão 

Marca Unida

de 

Quan

t. 

Val

or 

Unit
. 

Valor 

Total 

1 Amoxicilina 
500mg Cod 

BR: 

0271089 

PRATI D 
BR0271089 

CX C 840 

GENERICO 

12568014700
68 

Cáps 2500
0 

R$ 
0,20 

R$ 
4.997,

50 

 

LOTE 21 LOTE 21 
Valor Total do Lote: 8.457,60 (oito mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e 

sessenta centavos). 

 

Ite

m 

Especificaç

ão 

Marca Unida

de 

Quan

t. 

Val

or 

Unit

. 

Valor 

Total 

1 Azitromicin

a 500mg 
Cod BR: 

0267140 

PHARLAB 

BR0267140 
CX C 500 

AZITROPHA

R 

14107000600
63 

Cpr 1200

0 

R$ 

0,70 

R$ 

8.457,
60 

 
LOTE 33 LOTE 33 

Valor Total do Lote: 3.878,00 (três mil, oitocentos e setenta e oito reais).  

 

Ite

m 

Especificaç

ão 

Marca Unida

de 

Quan

t. 

Val

or 

Unit

. 

Valor 

Total 

1 Carbonato 

de Lítio 
300mg Cod 

BR: 

0267621 

BIOLAB 

BR0267621 
CX C 600 

BILYT 

10974030900

73 

Cpr 2000

0 

R$ 

0,19 

R$ 

3.878,
00 

 

LOTE 60 LOTE 60 
Valor Total do Lote: 4.185,74 (quatro mil, cento e oitenta e cinco reais e 

setenta e quatro centavos). 

 

Ite

m 

Especificaç

ão 

Marca Unida

de 

Quan

t. 

Val

or 

Unit

. 

Valor 

Total 

1 Dexametas

ona 
0,1mg/G 

Cod BR: 

0267643 

PRATI D 

BR0267643 
CX C 100 

GENERICO 

1256801260

020 

Pom 2600 R$ 

1,6
1 

R$ 

4.185,
74 

 

LOTE 82 LOTE 82 
Valor Total do Lote: 1.770,00 (um mil, setecentos e setenta reais). 

 

Ite
m 

Especificaç
ão 

Marca Unida
de 

Quan
t. 

Val
or 

Unit

. 

Valor 
Total 

1 Fluoxetina 

20 mg Cod 

BR: 
0273009 

MED 

QUIMICA 

BR0273009 
CX C 300 

GENERICO 

10917010300

45 

Cap 2500

0 

R$ 

0,07 

R$ 

1.770,

00 

 

LOTE 132 LOTE 132 
Valor Total do Lote: 7.079,88 (sete mil e setenta e nove reais e oitenta e oito 

centavos). 

 

Ite

m 

Especificaç

ão 

Marca Unida

de 

Quan

t. 

Val

or 

Unit
. 

Valor 

Total 

1 Nistatina 

25000 UI/G 
Cod BR: 

0266788 

BRAINFARM

A 
BR0266788 

CX C/ 1 

GENERICO 

15584054700
36 

Pom 1200 R$ 

5,90 

R$ 

7.079,
88 

 
LOTE 179 LOTE 179 

Valor Total do Lote: 6.000,00 (seis mil reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marca Unida

de 

Qua

nt. 

Val

or 

Uni
t. 

Valor 

Total 

1 COLECALCIF

EROL 7.000 UI 
(VITAMINA 

BRASTERA

PICA 
BR0431097 

Cap 2000

0 

R$ 

0,3
0 

R$ 

6.000,
00 
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D3) 
CAPSULAS 

MOLE Cod 

BR: 0431097 

CX C/30 
DEFULL 

1003801060

109 

 

FORNECEDOR: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 

EIRELI ME - CNPJ: 23.228.076/0001-74 
Valor Total do Fornecedor: 453,30 (quatrocentos e cinquenta e três reais e 

trinta centavos). 

 

LOTE 260 LOTE 260 
Valor Total do Lote: 288,30 (duzentos e oitenta e oito reais e trinta centavos).  

 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Etomidato  

2mg/ml 

ampola 10 

ml cod br: 
0270116 

CRISTALI

A 

CRISTALI

A 

AMP 30 R$ 

9,61 

R$ 

288,3

0 

 
LOTE 269 LOTE 269 

Valor Total do Lote: 49,80 (quarenta e nove reais e oitenta centavos).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Gliconato de 

cálcio 10% 

cod br: 
0270019 

ISOFARM

A 

ISOFARM
A 

AMP 20 R$ 

2,49 

R$ 

49,8

0 

 

LOTE 293 LOTE 293 
Valor Total do Lote: 115,20 (cento e quinze reais e vinte centavos).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Naloxona 

(Cloridrato) 

0,4mg/Ml 
cod br: 

0272326 

HIPOLABO

R 

HIPOLABO
R 

AMP 20 R$ 

5,76 

R$ 

115,2

0 

 
FORNECEDOR: DIMASTER COMERCIO PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA - CNPJ: 02.520.829/0001-40 

Valor Total do Fornecedor: 7.762,50 (sete mil, setecentos e sessenta e dois 

reais e cinquenta centavos). 
 

LOTE 6 LOTE 6 

Valor Total do Lote: 400,00 (quatrocentos reais).  
 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Albendazol  
400mg Cod 

BR: 

0267506 

PRATI 
GENERICO 

Fabricante: 

PRATI, 

DONADUZ
ZI & CIA 

LTDA 

Cpr 1000 R$ 
0,40 

R$ 
400,0

0 

 

LOTE 122 LOTE 122 

Valor Total do Lote: 2.542,50 (dois mil, quinhentos e quarenta e dois reais e 

cinquenta centavos). 
 

Ite

m 

Especificação Marca Unida

de 

Qua

nt. 

Val

or 
Unit

. 

Valor 

Total 

1 METRONIDA

ZOL 100 

MG/1G COD 

BR: 0448758 

TEUTO 

HELMIZOL 

Fabricante: 

LABORATO
RIO TEUTO 

BRASILEIR

O  

GELEI

A 

450 R$ 

5,6

5 

R$ 

2.542,

50 

 

LOTE 167 LOTE 167 

Valor Total do Lote: 1.820,00 (um mil, oitocentos e vinte reais).  
 

Ite

m 

Especificaç

ão 

Marca Unida

de 

Quan

t. 

Val

or 
Unit

. 

Valor 

Total 

1 Valproato 
de Sódio 

50mg/ml 

Cod BR: 

0328532 

HIPOLABOR 
GENERICO 

Fabricante: 

HIPOLABOR 

FARMACEUTI
CA LTDA 

FR 350 R$ 
5,2

0 

R$ 
1.820,

00 

 
LOTE 181 LOTE 181 

Valor Total do Lote: 3.000,00 (três mil reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 

Unit

. 

Valor 

Total 

1 RISPERIDO

NA 2 MG 
COD BR : 

0268149 

PRATI 

GENERIC
O 

Fabricante: 

PRATI, 

DONADUZ
ZI & CIA 

LTDA 

COMP

RI 

3000

0 

R$ 

0,10 

R$ 

3.000,0
0 

 

FORNECEDOR: DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. - CNPJ: 

56.081.482/0001-06 

Valor Total do Fornecedor: 20.652,10 (vinte mil, seiscentos e cinquenta e dois 
reais e dez centavos). 

 

LOTE 90 LOTE 90 

Valor Total do Lote: 645,60 (seiscentos e quarenta e cinco reais e sessenta 
centavos). 

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Haloperidol 

decanoato 

50mg/ml Cod 

BR:  
0292194 

UNIÃO 

QUIMIC

A  

UNIÃO 
QUIMIC

A  

AMP 120 R$ 

5,38 

R$ 

645,6

0 

 

LOTE 182 LOTE 182 

Valor Total do Lote: 19.050,00 (dezenove mil e cinquenta reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Val

or 
Unit

. 

Valor 

Total 

1 RISPERIDO
NA 1 

MG/ML 

COD BR : 

0284106 

PRATI 
DONADU

ZZI  

PRATI 

DONADU
ZZI  

FRASC
O 

3000 R$ 
6,35 

R$ 
19.050,

00 

 
LOTE 253 LOTE 253 

Valor Total do Lote: 149,50 (cento e quarenta e nove reais e cinquenta 

centavos). 

 

Ite

m 

Especificaç

ão 

Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Dobutamina 

25mg/ml 
ampola 20 

ml Cod br: 

0272190 

HYPOFARM

A  
HYPOFARM

A  

AMP 25 R$ 

5,98 

R$ 

149,5
0 

 

LOTE 273 LOTE 273 

Valor Total do Lote: 807,00 (oitocentos e sete reais).  
 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Haloperidol 
decanoato 

50mg/ml Cod 

BR:  

0292194 

UNIÃO 
QUIMIC

A UNIÃO 

QUIMIC

A 

AMP 150 R$ 
5,38 

R$ 
807,0

0 

 

FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - 
CNPJ: 76.386.283/0001-13 

Valor Total do Fornecedor: 7.054,50 (sete mil e cinquenta e quatro reais e 

cinquenta centavos). 

 
LOTE 25 LOTE 25 



4 

 

Valor Total do Lote: 6.411,00 (seis mil, quatrocentos e onze reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Biperideno 

2mg Cod 
BR: 

0270140 

UNIÃO 

QUÍMICA 
PROPAR

K C/75 

Cpr 1500

0 

R$ 

0,43 

R$ 

6.411,0
0 

 
LOTE 78 LOTE 78 

Valor Total do Lote: 643,50 (seiscentos e quarenta e três reais e cinquenta 

centavos). 

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Fenobarbital 

4% gotas 
Cod BR: 

0300723 

UNIÃO 

QUÍMIC
A GEN 

Fr 150 R$ 

4,29 

R$ 

643,5
0 

 

FORNECEDOR: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA - 

CNPJ: 25.279.552/0001-01 

Valor Total do Fornecedor: 1.413,15 (um mil, quatrocentos e treze reais e 
quinze centavos). 

 

LOTE 229 LOTE 229 

Valor Total do Lote: 334,80 (trezentos e trinta e quatro reais e oitenta 
centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Ciprofloxacino 
2mg/ml(0,2%) 

bolsa E.V 

bolsa 100 ml 
Cod BR: 

0292418 

HALEX 
ISTAR 

AMP 40 R$ 
8,37 

R$ 
334,80 

 
LOTE 292 LOTE 292 

Valor Total do Lote: 916,35 (novecentos e dezesseis reais e trinta e cinco 

centavos). 

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Morfina 

sulfato 
10mg/mL 

cod br: 

0304871 

HIPOLABO

R 

AMP 500 R$ 

1,83 

R$ 

916,3
5 

 

LOTE 310 LOTE 310 

Valor Total do Lote: 108,00 (cento e oito reais).  
 

Ite
m 

Especificaç
ão 

Marca Unida
de 

Quan
t. 

Val
or 

Unit

. 

Valor 
Total 

1 Simeticona 

40mg cpr 

cod br: 
0412963 

PHARMASCIE

NCE 

ENTEROFTAL 

Cpr 600 R$ 

0,1

8 

R$ 

108,0

0 

 

LOTE 325 LOTE 325 
Valor Total do Lote: 54,00 (cinquenta e quatro reais). 

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Supositório 

Glicerina 

lactente cod 

br: 0268185 

GLOBO 

GLICENI

X 

AMP 60 R$ 

0,90 

R$ 

54,0

0 

 

FORNECEDOR: ECO-FARMAS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - 
CNPJ: 85.477.586/0001-32 

Valor Total do Fornecedor: 38,40 (trinta e oito reais e quarenta centavos).  

 

LOTE 324 LOTE 324 
Valor Total do Lote: 38,40 (trinta e oito reais e quarenta centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Sulpirida 50 mg 
caps cod br: 

0282299 

halex 
istar 

AMP 60 R$ 
0,64 

R$ 
38,40 

 
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA - CNPJ: 20.657.155/0001-02 

Valor Total do Fornecedor: 26.810,17 (vinte e seis mil, oitocentos e dez reais 

e dezessete centavos). 
 

LOTE 12 LOTE 12 

Valor Total do Lote: 738,00 (setecentos e trinta e oito reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Cloridrato de 

Amitriptilina 

25mg Cod BR: 
0267512 

EMS 

EMS 

Cpr 20000 R$ 

0,04 

R$ 

738,00 

 

LOTE 19 LOTE 19 
Valor Total do Lote: 1.135,00 (um mil, cento e trinta e cinco reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Atenolol 
50mg Cod 

BR: 0267517 

EMS 
EMS 

Cpr 25000 R$ 
0,05 

R$ 
1.135,00 

 

LOTE 45 LOTE 45 

Valor Total do Lote: 17.998,00 (dezessete mil, novecentos e noventa e oito 

reais). 
 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marc
a 

Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Clomipramin
a 25mg Cod 

BR: 0267522 

EMS 
CLO 

Cpr 20000 R$ 
0,90 

R$ 
17.998,0

0 

 

LOTE 47 LOTE 47 

Valor Total do Lote: 1.796,00 (um mil, setecentos e noventa e seis reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Clonazepam 

2mg Cod BR: 

0270119 

EMS 

EMS 

Cpr 40000 R$ 

0,04 

R$ 

1.796,00 

 

LOTE 191 LOTE 191 

Valor Total do Lote: 5.016,00 (cinco mil e dezesseis reais). 
 

Ite
m 

Especificação Marc
a 

Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 ESCITALOPRA
M OXALATO 

20mg Cod BR: 

0291771 

EMS 
EMS 

Cpr 22000 R$ 
0,23 

R$ 
5.016,0

0 

 

LOTE 237 LOTE 237 

Valor Total do Lote: 127,17 (cento e vinte e sete reais e dezessete centavos). 
 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Qua
nt. 

Val
or 

Uni

t. 

Valo
r 

Total 

1 Cloridrato de 

piperidolato100mg+he

speridina complexo 
50mg+acido ascórbico 

50mg   cod br: 

0272330 

SANO

FI 

MEDL
EY 

DACTI

L-OB 

Cpr 180 R$ 

0,7

1 

R$ 

127,

17 

 

FORNECEDOR: JARDIM MÉDICA LTDA - ME - CNPJ: 08.588.015/0001-24 

Valor Total do Fornecedor: 537.492,90 (quinhentos e trinta e sete mil, 

quatrocentos e noventa e dois reais e noventa centavos).  
 

LOTE 1 LOTE 1 

Valor Total do Lote: 850,00 (oitocentos e cinquenta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Aciclovir 200 

mg Cod BR: 
0268370 

Pharlab Cpr 5000 R$ 

0,17 

R$ 

850,00 

 

LOTE 2 LOTE 2 
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Valor Total do Lote: 3.000,00 (três mil reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marc

a 

Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 ÁCIDO 

ACETILSALICÍLI
CO 100MG COD 

BR: 0267502 

EMS Cpr 10000

0 

R$ 

0,03 

R$ 

3.000,0
0 

 
LOTE 3 LOTE 3 

Valor Total do Lote: 690,00 (seiscentos e noventa reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marc

a 

Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 ÁCIDO 

ACETILSALICÍLIC

O 500 MG COD 
BR: 0267501 

Baye

r 

Cpr 3000 R$ 

0,23 

R$ 

690,0

0 

 
LOTE 4 LOTE 4 

Valor Total do Lote: 600,00 (seiscentos reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Acido Fólico 

5mg Cod BR: 

0267503 

Hipolabo

r 

Cpr 20000 R$ 

0,03 

R$ 

600,0

0 

 

LOTE 5 LOTE 5 
Valor Total do Lote: 2.360,00 (dois mil, trezentos e sessenta reais).  

 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Ácido 

Folinico 

15mg  Cod 

BR: 
0268292 

Hipolabo

r 

Cpr 2000 R$ 

1,18 

R$ 

2.360,0

0 

 

LOTE 7 LOTE 7 
Valor Total do Lote: 1.060,00 (um mil e sessenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Albendazol 
40mg/ml Cod 

Br: 0267507 

Teuto Fr 1000 R$ 
1,06 

R$ 
1.060,00 

 

LOTE 8 LOTE 8 

Valor Total do Lote: 760,00 (setecentos e sessenta reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Alendronato 

70mg Cod 
BR: 

0269462 

Delta/Celler

a 

Cpr 4000 R$ 

0,19 

R$ 

760,0
0 

 

LOTE 9 LOTE 9 

Valor Total do Lote: 2.200,00 (dois mil e duzentos reais). 

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Alopurinol 

300mg Cod 
BR: 0267509 

Medle

y 

Cpr 10000 R$ 

0,22 

R$ 

2.200,0
0 

 
LOTE 10 LOTE 10 

Valor Total do Lote: 998,00 (novecentos e noventa e oito reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 AMINOFILINA 

100mg COD 

BR: 0267511 

Teuto Cpr 20000 R$ 

0,05 

R$ 

998,00 

 

LOTE 11 LOTE 11 

Valor Total do Lote: 2.030,00 (dois mil e trinta reais).  

 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Amiodarona 
200mg Cod 

BR: 0267510 

Geola
b 

Cpr 7000 R$ 
0,29 

R$ 
2.030,0

0 

 

LOTE 15 LOTE 15 

Valor Total do Lote: 2.328,00 (dois mil, trezentos e vinte e oito reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 AMOXILINA 

250mg/5ml 

COD BR 
0271111 

Prati Fr 600 R$ 

3,88 

R$ 

2.328,00 

 
LOTE 17 LOTE 17 

Valor Total do Lote: 2.208,00 (dois mil, duzentos e oito reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Ampicilina 

500mg Cod 

Br: 0267515 

Prati Cpr 4800 R$ 

0,46 

R$ 

2.208,00 

 

LOTE 18 LOTE 18 

Valor Total do Lote: 300,00 (trezentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Anlodipina 

5mg Cod BR: 

0272434 

Teuto Cpr 15000 R$ 

0,02 

R$ 

300,00 

 

LOTE 20 LOTE 20 
Valor Total do Lote: 4.624,00 (quatro mil, seiscentos e vinte e quatro reais).  

 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Azitromicina 

40mg/ml c/ 

15 ml Cod 

BR: 0268949 

Pharla

b 

Fr 800 R$ 

5,78 

R$ 

4.624,0

0 

 

LOTE 22 LOTE 22 
Valor Total do Lote: 3.937,50 (três mil, novecentos e trinta e sete reais e 

cinquenta centavos). 

 

Ite

m 

Especificação Marc

a 

Unidad

e 

Quant

. 

Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Beclometason

a 50mcg dose 

spray nasal 

Cod BR: 
0267582 

Chies

i 

Aero 250 R$ 

15,7

5 

R$ 

3.937,5

0 

 

LOTE 23 LOTE 23 
Valor Total do Lote: 4.975,00 (quatro mil, novecentos e setenta e cinco reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Beclometaso

na 

dipropionato 
250mcg/dose 

spray oral 

Cod BR: 

0267581 
 

Glenmar

k 

FR 250 R$ 

19,9

0 

R$ 

4.975,0

0 

 
LOTE 24 LOTE 24 

Valor Total do Lote: 717,00 (setecentos e dezessete reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marc

a 

Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Benzoilmetronidaz

ol 40ml/ml Cod Br: 

0394856 

EMS Fr 150 R$ 

4,78 

R$ 

717,0

0 

 

LOTE 26 LOTE 26 

Valor Total do Lote: 2.100,00 (dois mil e cem reais).  
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Bromoprida 

10mg Cod 
BR: 0269954 

Teuto Cpr 15000 R$ 

0,14 

R$ 

2.100,00 

 
LOTE 28 LOTE 28 

Valor Total do Lote: 1.546,00 (um mil, quinhentos e quarenta e seis reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Budesonida  

aerossol 

nasal 32mcg 

Cod BR: 
0266706 

EMS Fr 200 R$ 

7,73 

R$ 

1.546,00 

 
LOTE 29 LOTE 29 

Valor Total do Lote: 500,00 (quinhentos reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Captopril 

25mg Cod 

BR: 0267613 

Geolab Cpr 25000 R$ 

0,02 

R$ 

500,00 

 

LOTE 34 LOTE 34 

Valor Total do Lote: 900,00 (novecentos reais).  

 

Ite

m 

Especificaç

ão 

Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 
Unit

. 

Valor 

Total 

1 Carvedilol 
12,5 mg 

Cod BR: 

0267564 

Nova 
Quimica/Germ

ed 

Cpr 1500
0 

R$ 
0,06 

R$ 
900,0

0 

 

LOTE 35 LOTE 35 

Valor Total do Lote: 1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais).  
 

Ite
m 

Especificaç
ão 

Marca Unida
de 

Quan
t. 

Val
or 

Unit

. 

Valor 
Total 

1 Carvedilol 

25 mg Cod 

BR: 

0267567 

Nova 

Quimica/Ger

med 

Cpr 1500

0 

R$ 

0,11 

R$ 

1.650,

00 

 

LOTE 36 LOTE 36 
Valor Total do Lote: 192,00 (cento e noventa e dois reais).  

 

Ite
m 

Especificaç
ão 

Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 

Unit

. 

Valor 
Total 

1 Carvedilol 

3,15mg 

Cod BR: 
0267566 

Nova 

Quimica/Germ

ed 

Cpr 3200 R$ 

0,06 

R$ 

192,0

0 

 
LOTE 37 LOTE 37 

Valor Total do Lote: 540,00 (quinhentos e quarenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Carvedilol 

6,25 mg Cod 

BR: 0267565 

Nova 

Quimica 

Cpr 9000 R$ 

0,06 

R$ 

540,00 

 

LOTE 39 LOTE 39 

Valor Total do Lote: 3.325,00 (três mil, trezentos e vinte e cinco reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Cefalexina 

50mg/ml  Cod 
BR: 0331555 

Teuto FR 500 R$ 

6,65 

R$ 

3.325,00 

 

LOTE 40 LOTE 40 
Valor Total do Lote: 1.040,00 (um mil e quarenta reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Cetoconazol 
200mg Cod 

BR: 0267151 

Pharla
b 

Cpr 4000 R$ 
0,26 

R$ 
1.040,0

0 

 
LOTE 41 LOTE 41 

Valor Total do Lote: 3.675,00 (três mil, seiscentos e setenta e cinco reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Cetoconazol 

20mg/G Cod 
BR: 

0308736 

Hipolabo

r 

Pom 1500 R$ 

2,45 

R$ 

3.675,0
0 

 
LOTE 42 LOTE 42 

Valor Total do Lote: 13.200,00 (treze mil e duzentos reais).  

 

Ite

m 

Especificaç

ão 

Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Cinarizina  

75mg Cod 

BR: 
0267629 

Neoquimi

ca 

Cpr 5500

0 

R$ 

0,24 

R$ 

13.200,0

0 

 
LOTE 43 LOTE 43 

Valor Total do Lote: 1.900,00 (um mil e novecentos reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marc

a 

Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Ciprofloxacin

o 500mg Cod 

BR: 0267632 

Prati Cpr 10000 R$ 

0,19 

R$ 

1.900,0

0 

 

LOTE 44 LOTE 44 
Valor Total do Lote: 4.160,00 (quatro mil, cento e sessenta reais).  

 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Claritromicin

a 500mg Cod 

BR: 0268439 

Pharla

b 

Cpr 3200 R$ 

1,30 

R$ 

4.160,0

0 

 

LOTE 48 LOTE 48 

Valor Total do Lote: 1.060,00 (um mil e sessenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Cloreto de 

sódio sol 

nasal spray 
0,9% Cod 

BR: 0375474 

Mariol Fr 400 R$ 

2,65 

R$ 

1.060,00 

 

LOTE 49 LOTE 49 

Valor Total do Lote: 344,00 (trezentos e quarenta e quatro reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Cloreto de 

sódio+ 

Benzalconio 
0,9% / 0,01% 

solução nasal 

Cod BR: 
0270020 

Ache Fr 400 R$ 

0,86 

R$ 

344,00 

 

LOTE 50 LOTE 50 
Valor Total do Lote: 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Cloridrato  

de Ambroxol 

3mg/ml 

100ml Cod 
BR: 0446264 

Farmac

e 

Fr 2000 R$ 

2,20 

R$ 

4.400,0

0 

 
LOTE 52 LOTE 52 

Valor Total do Lote: 1.000,00 (um mil reais). 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cloridrato de 

Metformina 
500mg Cod 

BR: 0267690 

Teuto Cpr 10000 R$ 

0,10 

R$ 

1.000,00 

 

LOTE 53 LOTE 53 

Valor Total do Lote: 4.000,00 (quatro mil reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Cloridrato de 

Metformina 

850mg Cod 
BR: 0267691 

Prati Cpr 40000 R$ 

0,10 

R$ 

4.000,00 

 
LOTE 56 LOTE 56 

Valor Total do Lote: 840,00 (oitocentos e quarenta reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 

Unit

. 

Valor 

Total 

1 Complexo B 

(b1,b2,b3,b5,b6,b
12) Cod BR: 

0437109 

Vitamed

ic 

Cpr 4200

0 

R$ 

0,02 

R$ 

840,0
0 

 
LOTE 57 LOTE 57 

Valor Total do Lote: 1.050,00 (um mil e cinquenta reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Complexo B 

solução em 
xarope Cod 

BR: 0396695 

Natula

b 

Fr 500 R$ 

2,10 

R$ 

1.050,0
0 

 
LOTE 58 LOTE 58 

Valor Total do Lote: 900,00 (novecentos reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marc

a 

Unida

de 

Quan

t. 

Val

or 

Unit
. 

Valor 

Total 

1 Dexametasona+neom

icina 5mg/250UI/G 
oftálmica Cod BR: 

0270457 

Ache Fr 300 R$ 

3,00 

R$ 

900,0
0 

 

LOTE 59 LOTE 59 

Valor Total do Lote: 2.316,00 (dois mil, trezentos e dezesseis reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marc

a 

Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Dexametason

a 0,1 mg/ml 
elixir Cod BR: 

0268243 

Teuto Fr 1200 R$ 

1,93 

R$ 

2.316,0
0 

 

LOTE 61 LOTE 61 

Valor Total do Lote: 780,00 (setecentos e oitenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Dexametasona 

4mg Cod BR: 

0269388 

EMS Cpr 6000 R$ 

0,13 

R$ 

780,00 

 

LOTE 64 LOTE 64 
Valor Total do Lote: 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Diclofenaco  
50mg Cod 

BR: 0270992 

Belfar Cpr 70000 R$ 
0,04 

R$ 
2.800,00 

 
LOTE 65 LOTE 65 

Valor Total do Lote: 3.120,00 (três mil, cento e vinte reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Diclofenaco 
resinato15mg 

Cod BR: 

0352319 

Cimed Fr 1200 R$ 
2,60 

R$ 
3.120,00 

 

LOTE 66 LOTE 66 

Valor Total do Lote: 850,00 (oitocentos e cinquenta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Digoxina 

0,25mg Cod 
BR: 0267647 

Teuto Cpr 5000 R$ 

0,17 

R$ 

850,00 

 

LOTE 67 LOTE 67 
Valor Total do Lote: 8.000,00 (oito mil reais). 

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Dipirona 

500mg Cod 

BR: 0267203 

Green 

Pharm

a 

Cpr 80000 R$ 

0,10 

R$ 

8.000,0

0 

 

LOTE 68 LOTE 68 

Valor Total do Lote: 2.940,00 (dois mil, novecentos e quarenta reais).  
 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Dipirona 
500mg/ml 

Cod BR: 

0267205 

Farmac
e 

Fr 2800 R$ 
1,05 

R$ 
2.940,0

0 

 

LOTE 69 LOTE 69 

Valor Total do Lote: 252,00 (duzentos e cinquenta e dois reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Doxazosina 

2mg Cod BR: 
0268493 

Geolab Cpr 4200 R$ 

0,06 

R$ 

252,00 

 

LOTE 70 LOTE 70 
Valor Total do Lote: 3.740,00 (três mil, setecentos e quarenta reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marca Unida

de 

Qua

nt. 

Val

or 

Unit

. 

Valor 

Total 

1 Enantato de 

Noretisterona+Val

erato de estradiol 
50/5mg  Cod BR: 

0270846 

Eurofar

ma 

FR 400 R$ 

9,3

5 

R$ 

3.740,

00 

 

LOTE 71 LOTE 71 

Valor Total do Lote: 8.625,00 (oito mil, seiscentos e vinte e cinco reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Escopolamin

a 
Butilbrometo 

10mg/ml 

Cod BR: 
0267281 

Hipolabo

r 

FR 2500 R$ 

3,45 

R$ 

8.625,0
0 

 

LOTE 72 LOTE 72 
Valor Total do Lote: 5.170,00 (cinco mil, cento e setenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Espiramicina 
1,5UI Cod 

BR: 0343494 

Sanofi Cpr 1100 R$ 
4,70 

R$ 
5.170,00 

 

LOTE 73 LOTE 73 

Valor Total do Lote: 1.120,00 (um mil, cento e vinte reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 
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1 Espirolactona 
100mg Cod 

BR: 0267654 

EMS Cpr 4000 R$ 
0,28 

R$ 
1.120,00 

 
LOTE 74 LOTE 74 

Valor Total do Lote: 2.100,00 (dois mil e cem reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Espirolactona 

25mg Cod 

BR: 0267653 

EMS Cpr 15000 R$ 

0,14 

R$ 

2.100,00 

 

LOTE 75 LOTE 75 

Valor Total do Lote: 7.750,00 (sete mil, setecentos e cinquenta reais).  
 

Ite
m 

Especificação Marc
a 

Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Fenilefrina + 
Bronfeniramin

a 2mg/5ml- 

gotas Cod BR: 

0393936 

Ache FR 1000 R$ 
7,75 

R$ 
7.750,0

0 

 

LOTE 79 LOTE 79 
Valor Total do Lote: 1.200,00 (um mil e duzentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Finasterida 
5mg Cod BR: 

0275963 

EMS Cpr 6000 R$ 
0,20 

R$ 
1.200,00 

 
LOTE 80 LOTE 80 

Valor Total do Lote: 880,00 (oitocentos e oitenta reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Fluconazol 

150mg Cod 
BR: 

0267662 

Medquimic

a 

Cap 2200 R$ 

0,40 

R$ 

880,0
0 

 
LOTE 81 LOTE 81 

Valor Total do Lote: 1.003,20 (um mil e três reais e vinte centavos). 

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Fluocinolona 

Acetonida 

Sulfato de 
Neomcina 

Sulfato de 

Polimixina B 
Cloridrato de 

Lidocaína 

Cod BR: 

0270229 

Geola

b 

FR 240 R$ 

4,18 

R$ 

1.003,2

0 

 

LOTE 83 LOTE 83 
Valor Total do Lote: 800,00 (oitocentos reais).  

 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Furosemida 

40mg Cod 

BR:  

0267663 

Neoquimic

a 

Cpr 20000 R$ 

0,04 

R$ 

800,0

0 

 

LOTE 84 LOTE 84 

Valor Total do Lote: 2.172,00 (dois mil, cento e setenta e dois reais). 
 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Gentamicina 

0,5% Cod 
BR: 0406308 

Allegra

n  

Fr 150 R$ 

14,4
8 

R$ 

2.172,0
0 

 
LOTE 85 LOTE 85 

Valor Total do Lote: 400,00 (quatrocentos reais).  

 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 

Unit

. 

Valor 
Total 

1 GLIBENCLAMI

DA, 5 MG cod 

BR: 0267671 

Medquimi

ca 

Cpr 2000

0 

R$ 

0,02 

R$ 

400,0

0 

 

LOTE 86 LOTE 86 

Valor Total do Lote: 70,00 (setenta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Glicazida 30mg  

Cod br: 
0442754 

EMS Cpr 1000 R$ 

0,07 

R$ 

70,00 

 
LOTE 91 LOTE 91 

Valor Total do Lote: 500,00 (quinhentos reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Hidroclorotiazi

da 25mg Cod 

BR: 0267674 

Neoquimi

ca 

Cpr 5000

0 

R$ 

0,01 

R$ 

500,0

0 

 

LOTE 92 LOTE 92 

Valor Total do Lote: 2.016,00 (dois mil e dezesseis reais).  
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 

Unit

. 

Valor 
Total 

1 Hidroclorotiazi

da 50mg Cod 

BR:0267675 

Neoquimi

ca 

Cpr 3600

0 

R$ 

0,06 

R$ 

2.016,0

0 

 

LOTE 93 LOTE 93 

Valor Total do Lote: 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 HIDRÓXIDO 

DE 
ALUMÍNIO, 

6%  Cod BR: 

0267270 

EMS Fr 1000 R$ 

2,20 

R$ 

2.200,00 

 

LOTE 94 LOTE 94 

Valor Total do Lote: 3.560,00 (três mil, quinhentos e sessenta reais).  
 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Ibuprofeno 
50mg/ml Cod 

BR: 0294643 

Natula
b 

Fr 2000 R$ 
1,78 

R$ 
3.560,0

0 

 
LOTE 95 LOTE 95 

Valor Total do Lote: 9.000,00 (nove mil reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Ibuprofeno 

600mg Cod 

BR: 0267676 

Prati Cpr 75000 R$ 

0,12 

R$ 

9.000,00 

 

LOTE 97 LOTE 97 

Valor Total do Lote: 420,00 (quatrocentos e vinte reais).  
 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Val
or 

Unit

. 

Valor 
Total 

1 ISOFLAVON

AS Cod BR: 

0305235 

Pharmascien

ce 

Cap 1200 R$ 

0,35 

R$ 

420,0

0 

 

LOTE 98 LOTE 98 

Valor Total do Lote: 900,00 (novecentos reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 
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1 Isossorbida 
20mg Cod BR: 

0273400 

Biolab Cpr 6000 R$ 
0,15 

R$ 
900,00 

 
LOTE 99 LOTE 99 

Valor Total do Lote: 480,00 (quatrocentos e oitenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Isossorbida 

sublingual 5mg 

Cod BR: 
0273395 

EMS Cpr 2000 R$ 

0,24 

R$ 

480,00 

 

LOTE 100 LOTE 100 
Valor Total do Lote: 468,00 (quatrocentos e sessenta e oito reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Itraconazol 
100mg Cod 

BR: 0268861 

Geolab Cap 600 R$ 
0,78 

R$ 
468,00 

 

LOTE 101 LOTE 101 

Valor Total do Lote: 198,00 (cento e noventa e oito reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Ivermectina 

6mg Cod 
BR: 0376767 

Vitamedi

c 

Cpr 900 R$ 

0,22 

R$ 

198,0
0 

 

LOTE 105 LOTE 105 
Valor Total do Lote: 1.050,00 (um mil e cinquenta reais).  

 

Ite

m 

Especificação Mar

ca 

Unida

de 

Qua

nt. 

Val

or 

Unit

. 

Valor 

Total 

1 Levonogestrel+etiniles

tradiol 0,15mg/0,03mg 
Cod BR: 0448804 

Biol

ab 

Cpr 1500

0 

R$ 

0,0
7 

R$ 

1.050,
00 

 

LOTE 106 LOTE 106 
Valor Total do Lote: 704,00 (setecentos e quatro reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Levonorgestrel 
0,75mg c/2cpr 

Cod BR: 

0268956 

Cimed Cpr 200 R$ 
3,52 

R$ 
704,00 

 

LOTE 107 LOTE 107 

Valor Total do Lote: 1.750,00 (um mil, setecentos e cinquenta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Levotiroxina 

100mg Cod 
BR: 0268125 

Merck Cpr 25000 R$ 

0,07 

R$ 

1.750,00 

 
LOTE 108 LOTE 108 

Valor Total do Lote: 1.750,00 (um mil, setecentos e cinquenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Levotiroxina  

25mcg Cod 

BR: 0268124 

Merck Cpr 25000 R$ 

0,07 

R$ 

1.750,00 

 

LOTE 109 LOTE 109 

Valor Total do Lote: 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Levotiroxina 

50mg Cod 

BR: 0268123 

Merck Cpr 25000 R$ 

0,06 

R$ 

1.500,00 

 

LOTE 110 LOTE 110 
Valor Total do Lote: 419,40 (quatrocentos e dezenove reais e quarenta 

centavos). 

 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Loratadina 
10mg Cod 

BR: 0273466 

Vitamedi
c 

Cpr 6000 R$ 
0,07 

R$ 
419,4

0 

 

LOTE 111 LOTE 111 

Valor Total do Lote: 750,00 (setecentos e cinquenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Loratadina 

5mg/10ml Cod 

BR: 0273467 

Prati Fr 250 R$ 

3,00 

R$ 

750,00 

 

LOTE 112 LOTE 112 
Valor Total do Lote: 897,00 (oitocentos e noventa e sete reais).  

 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Losartana 

50mg Cod 

BR: 

0268856 

Neoquimic

a 

Cpr 30000 R$ 

0,03 

R$ 

897,0

0 

 

LOTE 114 LOTE 114 

Valor Total do Lote: 239,40 (duzentos e trinta e nove reais e quarenta 
centavos). 

 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 

Unit

. 

Valor 

Total 

1 Maleato de 

Dexclorfenirami
na 2mg Cod 

BR: 0267645 

Neoquimi

ca 

Cpr 6000 R$ 

0,04 

R$ 

239,4
0 

 
LOTE 115 LOTE 115 

Valor Total do Lote: 360,00 (trezentos e sessenta reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Maleato de 

Enalapril 

10mg Cod 
BR: 0267651 

Hipolabo

r 

Cpr 12000 R$ 

0,03 

R$ 

360,0

0 

 
LOTE 116 LOTE 116 

Valor Total do Lote: 478,80 (quatrocentos e setenta e oito reais e oitenta 

centavos). 

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Maleato de 

Enalapril 
20mg Cod 

BR: 0267652 

Hipolabo

r 

Cpr 12000 R$ 

0,04 

R$ 

478,8
0 

 

LOTE 117 LOTE 117 

Valor Total do Lote: 1.540,00 (um mil, quinhentos e quarenta reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marc

a 

Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Medroxiprogestero

na 150mg Cod 
BR: 0292228 

EMS FR 200 R$ 

7,70 

R$ 

1.540,0
0 

 
LOTE 118 LOTE 118 

Valor Total do Lote: 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Metildopa 

250mg Cod 

BR: 0267689 

EMS Cpr 14000 R$ 

0,30 

R$ 

4.200,00 

 

LOTE 119 LOTE 119 

Valor Total do Lote: 16.000,00 (dezesseis mil reais).  
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Ite
m 

Especificaçã
o 

Marc
a 

Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Metildopa 
500mg Cod 

BR: 0267688 

EMS Cpr 20000 R$ 
0,80 

R$ 
16.000,0

0 

 

LOTE 120 LOTE 120 

Valor Total do Lote: 80,00 (oitenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Cloridrato de 

Metoclopramida 

10 mg COd BR: 
0267312 

Belfar Cpr 1600 R$ 

0,05 

R$ 

80,00 

 
LOTE 121 LOTE 121 

Valor Total do Lote: 600,00 (seiscentos reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Cloridrato de 

Metoclopramida 

4mg/ml Cod 

BR: 0267311 

Belfar Fr 400 R$ 

1,50 

R$ 

600,00 

 

LOTE 124 LOTE 124 

Valor Total do Lote: 1.755,00 (um mil, setecentos e cinquenta e cinco reais).  
 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Miconazol 
2% Cod BR: 

0268162 

Blisfarm
a 

Tubo 650 R$ 
2,70 

R$ 
1.755,0

0 

 

LOTE 125 LOTE 125 

Valor Total do Lote: 638,00 (seiscentos e trinta e oito reais). 

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Miconazol 

20mg/g Cod 
BR: 0268286 

Blisfarm

a 

Frasco 220 R$ 

2,90 

R$ 

638,0
0 

 
LOTE 127 LOTE 127 

Valor Total do Lote: 4.750,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Neomicina + 

Bacitracina 

COd BR: 

0273167 

Prati Pom 2500 R$ 

1,90 

R$ 

4.750,00 

 

LOTE 128 LOTE 128 

Valor Total do Lote: 9.000,00 (nove mil reais).  
 

Ite
m 

Especificaç
ão 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Nifedipina 

20mg Cod 

BR: 

0267729 

Neoquimic

a 

Cpr 10000

0 

R$ 

0,09 

R$ 

9.000,0

0 

 

LOTE 129 LOTE 129 

Valor Total do Lote: 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Nimesulida 

100mg Cod 
BR: 0273710 

Globo Cpr 70000 R$ 

0,07 

R$ 

4.900,00 

 
LOTE 130 LOTE 130 

Valor Total do Lote: 296,00 (duzentos e noventa e seis reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Nimesulida 

50mg/ml 

gotas Cod BR: 

0273711 

Geolab Fr 200 R$ 

1,48 

R$ 

296,00 

 

LOTE 131 LOTE 131 
Valor Total do Lote: 940,00 (novecentos e quarenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Nistatina 
100.000 ui/ml 

Cod BR: 

0267378 

Green 
Pharma 

FR 200 R$ 
4,70 

R$ 
940,00 

 

LOTE 133 LOTE 133 

Valor Total do Lote: 700,00 (setecentos reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Nitrofurantoin

a 100mg Cod 
BR: 0268273 

Cosme

d 

Cap 2800 R$ 

0,25 

R$ 

700,0
0 

 
LOTE 134 LOTE 134 

Valor Total do Lote: 1.360,00 (um mil, trezentos e sessenta reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marc

a 

Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Norestisteron

a 0,35mg Cod 

BR: 0448808 

Biola

b 

Cpr 8000 R$ 

0,17 

R$ 

1.360,0

0 

 

LOTE 136 LOTE 136 
Valor Total do Lote: 576,00 (quinhentos e setenta e seis reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 ÓLEO 
MINERAL - 

PEROLATO 

LIQUIDO Cod 

BR: 0233632 

Airela Fr 200 R$ 
2,88 

R$ 
576,00 

 

LOTE 137 LOTE 137 

Valor Total do Lote: 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Omeprazol 

20mg Cod 
BR: 0267712 

Belfar Cap 60000 R$ 

0,04 

R$ 

2.400,00 

 
LOTE 138 LOTE 138 

Valor Total do Lote: 4.840,00 (quatro mil, oitocentos e quarenta reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Oxido de 

Zinco + 

colecalciferol 

+ Palmitato 
de Retinol 

Cod BR: 

0279493 

Cimed Pom 2000 R$ 

2,42 

R$ 

4.840,00 

 

LOTE 139 LOTE 139 

Valor Total do Lote: 13.700,00 (treze mil e setecentos reais). 
 

Ite
m 

Especificaç
ão 

Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Oxido de 
Zinco + 

Nistatina 

Cod BR: 

0279297 

Neoquimi
ca 

Pom 2000 R$ 
6,85 

R$ 
13.700,0

0 

 

LOTE 140 LOTE 140 
Valor Total do Lote: 1.605,00 (um mil, seiscentos e cinco reais). 

 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Paracetamol 

200mg/ml 

Cod BR: 

0267777 

Germe

d 

Fr 1500 R$ 

1,07 

R$ 

1.605,0

0 



11 

 

 

LOTE 141 LOTE 141 
Valor Total do Lote: 3.000,00 (três mil reais).  

 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Paracetamol 

500mg Cod 

BR: 

0267778 

Hipolabo

r 

Cpr 50000 R$ 

0,06 

R$ 

3.000,0

0 

 

LOTE 142 LOTE 142 

Valor Total do Lote: 1.852,50 (um mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e 
cinquenta centavos). 

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Permetrina 

loção 5% 

Cod BR: 
0267773 

Geola

b 

FR 650 R$ 

2,85 

R$ 

1.852,5

0 

 

LOTE 143 LOTE 143 
Valor Total do Lote: 90,00 (noventa reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valo

r 

Total 

1 Piremetamin

a 25mg Cod 

BR: 

0268158 

Farmoquimic

a 

Cpr 1000 R$ 

0,09 

R$ 

90,0

0 

 

LOTE 144 LOTE 144 
Valor Total do Lote: 645,00 (seiscentos e quarenta e cinco reais).  

 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Prednisolona 

3mg/ml Cod 

BR: 0448595 

Hipolabo

r 

Fr 150 R$ 

4,30 

R$ 

645,0

0 

 

LOTE 145 LOTE 145 

Valor Total do Lote: 980,00 (novecentos e oitenta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Prednisona 

20mg Cod 
BR:  0267743 

Cristalia Cpr 7000 R$ 

0,14 

R$ 

980,00 

 

LOTE 146 LOTE 146 
Valor Total do Lote: 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Prednisona 
5mg Cod BR: 

0267741 

Cristalia Cpr 5500 R$ 
0,05 

R$ 
275,00 

 

LOTE 147 LOTE 147 

Valor Total do Lote: 1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marc

a 

Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 PROMETAZIN

A 
CLORIDRATO, 

25 MG BR 

0267768 

Teuto Cpr 12000 R$ 

0,12 

R$ 

1.440,0
0 

 

LOTE 148 LOTE 148 

Valor Total do Lote: 720,00 (setecentos e vinte reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Propranolol 

40 mg Cod 
BR: 0267772 

Osorio 

de 
Moraes 

Cpr 25000 R$ 

0,03 

R$ 

720,00 

 

LOTE 149 LOTE 149 
Valor Total do Lote: 4.995,00 (quatro mil, novecentos e noventa e cinco reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Salbutamol  
100 mcg Cod 

BR: 0294887 

Teuto Aero 500 R$ 
9,99 

R$ 
4.995,00 

 

LOTE 150 LOTE 150 

Valor Total do Lote: 1.240,00 (um mil, duzentos e quarenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Salbutamol 

2mg/5 ml Cod 

BR: 0292331 

Prati FR 800 R$ 

1,55 

R$ 

1.240,00 

 

LOTE 151 LOTE 151 
Valor Total do Lote: 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais). 

 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Simeticona 

75mg/ml 

Cod BR: 

0412965 

Hipolabo

r 

Fr 2000 R$ 

1,30 

R$ 

2.600,0

0 

 

LOTE 152 LOTE 152 

Valor Total do Lote: 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).  
 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Sinvastatina 
20mg Cod 

BR: 0267747 

Pharla
b 

Cpr 30000 R$ 
0,05 

R$ 
1.500,0

0 

 

LOTE 153 LOTE 153 

Valor Total do Lote: 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Sinvastatina 

40mg Cod 

BR: 0267745 

Cimed Cpr 35000 R$ 

0,10 

R$ 

3.500,00 

 

LOTE 154 LOTE 154 
Valor Total do Lote: 1.720,00 (um mil, setecentos e vinte reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Soro Oral 
Hidratação 

em pó Cod 

BR: 0268390 

Ifal Sac 2000 R$ 
0,86 

R$ 
1.720,00 

 

LOTE 155 LOTE 155 

Valor Total do Lote: 7.770,00 (sete mil, setecentos e setenta reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Succinato de 
metropolol 

50mg Cod 

BR: 0276657 

Accor
d 

Cpr 21000 R$ 
0,37 

R$ 
7.770,0

0 

 

LOTE 156 LOTE 156 

Valor Total do Lote: 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Sulfadiazida 

de Prata 
10mg/g Cod 

BR: 0272089 

Nativit

a 

Pom 2000 R$ 

4,20 

R$ 

8.400,0
0 

 

LOTE 157 LOTE 157 

Valor Total do Lote: 2.460,00 (dois mil, quatrocentos e sessenta reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 
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1 SULFADIAZIN
A 500 MG 

COD BR 

0267765 

Sobra
l 

Cpr 2000 R$ 
1,23 

R$ 
2.460,0

0 

 

LOTE 158 LOTE 158 

Valor Total do Lote: 714,00 (setecentos e quatorze reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Sulfametazol + 

Trimetropina 
400mg/80mg 

Cod BR: 

0308882 

Elofar Cpr 4200 R$ 

0,17 

R$ 

714,00 

 

LOTE 159 LOTE 159 

Valor Total do Lote: 990,00 (novecentos e noventa reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Sulfametazol 

+ 
Trimetropina 

400mg/5mg 

Cod BR: 
0308884 

Neoquimic

a 

FR 300 R$ 

3,30 

R$ 

990,0
0 

 

LOTE 160 LOTE 160 
Valor Total do Lote: 150,00 (cento e cinquenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Sulfato 
Ferroso 

25mg/ml Cod 

BR: 0292345 

Arte 
Nativa 

Fr 200 R$ 
0,75 

R$ 
150,00 

 

LOTE 162 LOTE 162 

Valor Total do Lote: 1.200,00 (um mil e duzentos reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 TIAMINA, 

300 MG COD 
BR 0272341 

Prati Cpr 6000 R$ 

0,20 

R$ 

1.200,00 

 

LOTE 163 LOTE 163 
Valor Total do Lote: 100,00 (cem reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Timolol 0,5% 
Cod BR: 

0272581 

Teuto Fr 50 R$ 
2,00 

R$ 
100,00 

 

LOTE 168 LOTE 168 

Valor Total do Lote: 312,00 (trezentos e doze reais). 

 

Ite

m 

Especificaç

ão 

Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Varfarina 

5mg Cod 
BR: 

0279269 

Farmoquimi

ca 

Cpr 2600 R$ 

0,12 

R$ 

312,0
0 

 

LOTE 169 LOTE 169 

Valor Total do Lote: 720,00 (setecentos e vinte reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Verapamil 

80mg Cod BR: 

0267425 

Ache Cpr 1800 R$ 

0,40 

R$ 

720,00 

 

LOTE 171 LOTE 171 
Valor Total do Lote: 3.350,00 (três mil, trezentos e cinquenta reais).  

 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 ACETATO DE 

RETINOL + 

COLECALCIFER

Taked

a 

Frasco 1000 R$ 

3,35 

R$ 

3.350,0

0 

OL 50.000 UI 
FRASCO 10 ML 

COD BR : 

0272567 

 

LOTE 172 LOTE 172 

Valor Total do Lote: 6.000,00 (seis mil reais).  
 

Ite

m 

Especificação Marc

a 

Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 ACICLOVIR 
CREME 

DEMATOLÓGIC

O COD BR : 

0268375 

Prati Tubo 3000 R$ 
2,00 

R$ 
6.000,0

0 

 

LOTE 173 LOTE 173 

Valor Total do Lote: 540,00 (quinhentos e quarenta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 DOXICICLINA 

100 MG COD 
BR: 0271036 

Sandoz Cpr 2000 R$ 

0,27 

R$ 

540,00 

 
LOTE 174 LOTE 174 

Valor Total do Lote: 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 

Unit
. 

Valor 

Total 

1 SACCHAROMYC

ES BOULARDII 
PÓ LIOFILIZADO 

200mg Cod 

BR:0449023 

Cifarm

a 

Sac 4000 R$ 

1,05 

R$ 

4.200,0
0 

 

LOTE 175 LOTE 175 

Valor Total do Lote: 600,00 (seiscentos reais).  
 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 CILOSTAZO
L 100 MG 

COD BR 

0276378 

Eurofarm
a 

Cpr 2000 R$ 
0,30 

R$ 
600,0

0 

 

LOTE 177 LOTE 177 

Valor Total do Lote: 6.000,00 (seis mil reais).  
 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Val

or 
Unit

. 

Valor 

Total 

1 LEVOFLOXACI

NO 500mg Cod 

BR: 0305270 

Eurofar

ma 

Cpr 1000

0 

R$ 

0,60 

R$ 

6.000,

00 

 

LOTE 178 LOTE 178 

Valor Total do Lote: 21.000,00 (vinte e um mil reais).  
 

Ite

m 

Especificação Marc

a 

Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 
Unit

. 

Valor 

Total 

1 HIDROCORTISO

NA 10mg 

POMADA TUBO 

COM 15g Cod 
BR: 0345240 

Teut

o 

Tubo 3000 R$ 

7,00 

R$ 

21.000,0

0 

 

LOTE 184 LOTE 184 
Valor Total do Lote: 1.425,00 (um mil, quatrocentos e vinte e cinco reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 TRIANCINOLO

NA 1mg/g 10g 

POMADA 
OROBASE Cod 

BR: 0434473 

Geola

b 

Tubo 500 R$ 

2,85 

R$ 

1.425,0

0 
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LOTE 185 LOTE 185 

Valor Total do Lote: 4.230,00 (quatro mil, duzentos e trinta reais).  
 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 CLOREXIDI
NE 

COLUTORIO 

0,12% 

FRASCO 
250 ml Cod 

BR: 0341174 

Rioquimic
a 

Frasco 600 R$ 
7,05 

R$ 
4.230,0

0 

 
LOTE 186 LOTE 186 

Valor Total do Lote: 3.000,00 (três mil reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 BETAMETASO

NA 2mg Cod 
BR: 0385436 

Cosme

d 

Cpr 3000 R$ 

1,00 

R$ 

3.000,0
0 

 

LOTE 190 LOTE 190 
Valor Total do Lote: 13.650,00 (treze mil, seiscentos e cinquenta reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CETOPROFEN

O 100mg Cod 

BR: 0393813 

Medle

y 

Cpr 1500

0 

R$ 

0,91 

R$ 

13.650,0

0 

 

LOTE 192 LOTE 192 

Valor Total do Lote: 1.170,00 (um mil, cento e setenta reais). 
 

Ite

m 

Especificação Marca Unida

de 

Quan

t. 

Val

or 
Unit

. 

Valor 

Total 

1 Acetato de 

betametasona+fos

fato dissodico de 

betametasona 
3mg/3mg/ml 

ampola 1 ml cod 

br: 0270597 

União 

Quimi

ca 

AMP 200 R$ 

5,85 

R$ 

1.170,

00 

 

LOTE 193 LOTE 193 

Valor Total do Lote: 7.980,00 (sete mil, novecentos e oitenta reais).  
 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 NITAZOXANI
DA 25 MG 

/ML PÓ PARA 

SUSPENSÃO 

ORAL COD 
BR 0368640 

Eurofarm
a 

FR 1000 R$ 
7,98 

R$ 
7.980,0

0 

 
LOTE 194 LOTE 194 

Valor Total do Lote: 6.000,00 (seis mil reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 

Unit
. 

Valor 

Total 

1 NITAZOXANI

DA, 500 MG 
COD 

BR0368612 

Neoquimi

ca 

Cpr 3000 R$ 

2,00 

R$ 

6.000,0
0 

 

LOTE 195 LOTE 195 

Valor Total do Lote: 4.140,00 (quatro mil, cento e quarenta reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Trolamina 

140mg + 

Borato de 
hidroquinolin

a 0,4mg, 

frasco com 8 

ml, solução 
otológica 

Novarti

s 

Fr 300 R$ 

13,8

0 

R$ 

4.140,0

0 

 

LOTE 196 LOTE 196 
Valor Total do Lote: 1.830,00 (um mil, oitocentos e trinta reais).  

 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 CARMELOS

E 5mg/ml 

SOLUÇÃO 

OFTALMA 
10ml Cod 

BR: 0305428 

Geola

b 

Frasco 300 R$ 

6,10 

R$ 

1.830,0

0 

 
LOTE 197 LOTE 197 

Valor Total do Lote: 360,00 (trezentos e sessenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 ÁCIDO 

ASCÓRBICO 

500mg Cod 
BR: 0271691 

Natulab Cpr 6000 R$ 

0,06 

R$ 

360,00 

 

LOTE 198 LOTE 198 
Valor Total do Lote: 7.260,00 (sete mil, duzentos e sessenta reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marc

a 

Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 

Unit

. 

Valor 

Total 

1 EXTRATO 

MEDICINAL 

PASSIFLORA 
INCARNATA 

CARATAEGUS 

OXYACANTHA, 
SALIX ALBA 

100mg+30mg+100

mg Cod BR: 

0305808 

Marja

n 

Cpr 6000 R$ 

1,21 

R$ 

7.260,0

0 

 

LOTE 199 LOTE 199 

Valor Total do Lote: 16.000,00 (dezesseis mil reais).  
 

Ite
m 

Especificação Marc
a 

Unida
de 

Qua
nt. 

Val
or 

Uni

t. 

Valor 
Total 

1 EXTRATO 

MEDICINAL 

PASSIFLORA 
INCARNATA 

CRATAEGUS 

OXYACANTHA, SALIX 

ALBA 
0,5ml/ml+0,35ml/5ml+

250mg/5ml - 100ml 

Cod BR: 0408498 

Legra

nd 

Frasc

o 

100

0 

R$ 

16,

00 

R$ 

16.000

,00 

 

LOTE 200 LOTE 200 

Valor Total do Lote: 72,00 (setenta e dois reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Nitrato de Prata 

Bastão Cod BR: 
0349666 

Ifal Bas 30 R$ 

2,40 

R$ 

72,00 

 

LOTE 201 LOTE 201 
Valor Total do Lote: 2.334,00 (dois mil, trezentos e trinta e quatro reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marc

a 

Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 

Unit

. 

Valor 

Total 

1 CLORIDRATO DE 

TIAMINA 
(VITAMINA B1) + 

CLORIDRATO DE 

PIROXIDINA 

(VITAMINA B6) + 
CIANOCOBALAMI

NA (VITAMINA 

B12) 100mg + 

100mg + 
5.000mcg 

P&G AMP 600 R$ 

3,89 

R$ 

2.334,0
0 
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LOTE 202 LOTE 202 
Valor Total do Lote: 58,80 (cinquenta e oito reais e oitenta centavos).  

 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Sulfato de 

Magnésio 

10% cod br: 

0352214 

Halexista

r 

AMP 60 R$ 

0,98 

R$ 

58,8

0 

 

LOTE 203 LOTE 203 

Valor Total do Lote: 406,80 (quatrocentos e seis reais e oitenta centavos).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Acebrofilina 

5mg/ml Cod 
BR: 0448838 

Prati Frasco 72 R$ 

5,65 

R$ 

406,80 

 
LOTE 204 LOTE 204 

Valor Total do Lote: 360,00 (trezentos e sessenta reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 

Unit
. 

Valor 

Total 

1 Acetato de 

betametasona+fosf
ato dissodico de 

betametasona 

3mg/3mg/ml 

ampola 1 ml cod 
br: 0270597 

União 

Quimic
a 

AMP 50 R$ 

7,20 

R$ 

360,0
0 

 
LOTE 205 LOTE 205 

Valor Total do Lote: 270,00 (duzentos e setenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Acetilcisteina 

200 mg 

granulado 

Cod BR: 
0270557 

Geolab Sac 600 R$ 

0,45 

R$ 

270,00 

 
LOTE 206 LOTE 206 

Valor Total do Lote: 3.000,00 (três mil reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Acetilcisteina 

600 mg 

granulado 
Cod BR: 

0274806 

Germe

d 

Sac 5000 R$ 

0,60 

R$ 

3.000,0

0 

 
LOTE 207 LOTE 207 

Valor Total do Lote: 1.200,00 (um mil e duzentos reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Ácido 

Ascorbico 
100mg/ml 

(vitamina C)  

cod br: 

0271687 

Farmac

e 

AMP 1500 R$ 

0,80 

R$ 

1.200,0
0 

 

LOTE 208 LOTE 208 
Valor Total do Lote: 1.795,00 (um mil, setecentos e noventa e cinco reais).  

 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Ácidos 

graxos 

essenciais, 

frasco de 
200ml Cod 

br: 0281657 

Nutrie

x 

FR 500 R$ 

3,59 

R$ 

1.795,0

0 

 
LOTE 209 LOTE 209 

Valor Total do Lote: 800,00 (oitocentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Ácido 
Tranexâmico 

50mg/ml cod 

br: 0327566 

Blau Amp 200 R$ 
4,00 

R$ 
800,00 

 

LOTE 210 LOTE 210 

Valor Total do Lote: 999,00 (novecentos e noventa e nove reais).  
 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Adenosina 
3mg/mL cod 

br: 0278281 

Hipolabo
r 

Amp 100 R$ 
9,99 

R$ 
999,0

0 

 

LOTE 212 LOTE 212 

Valor Total do Lote: 2.000,00 (dois mil reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Amicacina 50 

mg/ml cod br: 

0268383 

Teuto Amp 500 R$ 

4,00 

R$ 

2.000,00 

 

LOTE 215 LOTE 215 

Valor Total do Lote: 160,00 (cento e sessenta reais).  
 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Atropina 
0,25mg/mL 

cod br: 

0268214 

Farmac
e 

Amp 200 R$ 
0,80 

R$ 
160,0

0 

 

LOTE 216 LOTE 216 

Valor Total do Lote: 237,00 (duzentos e trinta e sete reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Benzilpenicilina 

associado a 
procaína 

100.000UI + 

300.000UI Cod 

BR: 0270614 

Blau AMP 50 R$ 

4,74 

R$ 

237,00 

 

LOTE 217 LOTE 217 
Valor Total do Lote: 7.950,00 (sete mil, novecentos e cinquenta reais).  

 

Ite
m 

Especificação Marc
a 

Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 

Unit

. 

Valor 
Total 

1 Benzilpenicilina 

benzatina1.200.00

0UI Cod BR: 
0270612 

Teut

o 

Amp 1500 R$ 

5,30 

R$ 

7.950,0

0 

 
LOTE 219 LOTE 219 

Valor Total do Lote: 490,00 (quatrocentos e noventa reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marc

a 

Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 BETAMETASON

A 4 MG COD BR: 

0282149 

EMS AMP 50 R$ 

9,80 

R$ 

490,0

0 

 

LOTE 220 LOTE 220 
Valor Total do Lote: 30,00 (trinta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Bicarbonato de 
Sódio 8,4% 

solução 

injetável 

ampola 10ml 
Cod BR: 

0268222 

Samtec AMP 40 R$ 
0,75 

R$ 
30,00 

 
LOTE 222 LOTE 222 
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Valor Total do Lote: 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marca Unida

de 

Qua

nt. 

Val

or 

Uni
t. 

Valo

r 

Tota
l 

1 BUPIVACAÍNA 
CLORIDRATO, 

APRESENTAÇÃO:AS

SOCIADA À 

GLICOSE, 
DOSAGEM:0,5% + 

8%, TIPO:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL cod br: 

0270095 

Hypofar
ma 

AMP 50 R$ 
4,5

0 

R$ 
225,

00 

 

LOTE 223 LOTE 223 
Valor Total do Lote: 798,00 (setecentos e noventa e oito reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cefalotina 
sódica 1g Cod 

BR: 0268228 

Blau AMP 200 R$ 
3,99 

R$ 
798,00 

 
LOTE 226 LOTE 226 

Valor Total do Lote: 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Cetoprofeno 

100mg pó 

Ev. COd BR: 
0448844 

União 

Quimic

a 

AMP 400 R$ 

3,00 

R$ 

1.200,0

0 

 
LOTE 228 LOTE 228 

Valor Total do Lote: 1.575,00 (um mil, quinhentos e setenta e cinco reais). 

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CIMETIDIN

A, 150 

MG/ML, 
SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

COD 

BR0340167 

Hypofarm

a 

Amp 1500 R$ 

1,05 

R$ 

1.575,0

0 

 

LOTE 230 LOTE 230 
Valor Total do Lote: 180,00 (cento e oitenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Clindamicina 
150mg/ml 

injetável Cod 

BR: 0292419 

União 
Quimica 

AMP 60 R$ 
3,00 

R$ 
180,00 

 

LOTE 231 LOTE 231 

Valor Total do Lote: 300,00 (trezentos reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Clopidogrel 

75mg cod br: 
0272045 

Germed Cpr 1200 R$ 

0,25 

R$ 

300,00 

 

LOTE 232 LOTE 232 
Valor Total do Lote: 37,30 (trinta e sete reais e trinta centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Cloreto de 
Potássio 

Xarope 6% Cod 

br: 0393328 

Prati FR 10 R$ 
3,73 

R$ 
37,30 

 

LOTE 234 LOTE 234 

Valor Total do Lote: 80,00 (oitenta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cloreto de 

Sódio (Sol. 

Samtec AMP 200 R$ 

0,40 

R$ 

80,00 

Hipertônica) 
20%/10mL cod 

br: 0267574 

 
LOTE 235 LOTE 235 

Valor Total do Lote: 552,00 (quinhentos e cinquenta e dois reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Cloreto de 

Sódio 0,9% 

ampola 10ml   
cod br: 

0448699 

Samtec AMP 2400 R$ 

0,23 

R$ 

552,00 

 
LOTE 241 LOTE 241 

Valor Total do Lote: 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Collagenase 

+ 

Clorofenicol 

pomada Cod 
br: 0270495 

Cristali

a 

TB 1000 R$ 

10,5

0 

R$ 

10.500,0

0 

 
LOTE 243 LOTE 243 

Valor Total do Lote: 2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Dexametaso

na (Fosfato 

Dissódico) 
4mg/mL 

injetável cod 

br: 0292427 

Hypofarm

a 

AMP 2400 R$ 

1,05 

R$ 

2.520,0

0 

 

LOTE 244 LOTE 244 

Valor Total do Lote: 1.100,00 (um mil e cem reais).  
 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Dexametason
a 2mg/ml 

injetável  cod 

br: 0300733 

Farmac
e 

AMP 2000 R$ 
0,55 

R$ 
1.100,0

0 

 

LOTE 247 LOTE 247 

Valor Total do Lote: 924,00 (novecentos e vinte e quatro reais).  
 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 DICLOFENAC
O 25 MG/ML 

INJETÁVEL 

COD BR 

0270999 

Farmac
e 

AMP 1200 R$ 
0,77 

R$ 
924,0

0 

 

LOTE 248 LOTE 248 
Valor Total do Lote: 15,60 (quinze reais e sessenta centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Digoxina 
0,05mg/ml elixir 

cod br: 0267648 

Prati FR 2 R$ 
7,80 

R$ 
15,60 

 
LOTE 249 LOTE 249 

Valor Total do Lote: 15.195,00 (quinze mil, cento e noventa e cinco reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Dimenidrato 

+ Piroxidina 

50mg+ 

50mg/ml 
Cod BR: 

0272334 

União 

Quimic

a 

AMP 500 R$ 

30,3

9 

R$ 

15.195,0

0 

 

LOTE 250 LOTE 250 

Valor Total do Lote: 3.200,00 (três mil e duzentos reais).  
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Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Qua
nt. 

Val
or 

Unit

. 

Valor 
Total 

1 Dimenidrato + 

piroxidina+glicose+fr

utose E.V Cod br: 
0272336 

Cosm

ed 

AMP 400 R$ 

8,0

0 

R$ 

3.200,

00 

 

LOTE 251 LOTE 251 
Valor Total do Lote: 1.600,00 (um mil e seiscentos reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Dipirona 

500mg/ml 

injetável 

COd BR: 
0268252 

Farmac

e 

AMP 2000 R$ 

0,80 

R$ 

1.600,0

0 

 
LOTE 252 LOTE 252 

Valor Total do Lote: 372,00 (trezentos e setenta e dois reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Dipropionato 

de 

Betametason
a +fosfato 

dissodico 

betametason

a 
5mg/2mg/ml 

ampola 1ml 

Cod BR: 
0270590 

Eurofarm

a 

AMP 120 R$ 

3,10 

R$ 

372,0

0 

 

LOTE 256 LOTE 256 
Valor Total do Lote: 500,00 (quinhentos reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidade Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Epinefrina 

1mg/mL cod 

br: 0268255 

Hypofarm

a 

AMPOL

A 

500 R$ 

1,00 

R$ 

500,0

0 

 

LOTE 258 LOTE 258 

Valor Total do Lote: 560,00 (quinhentos e sessenta reais).  
 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Escapolamina 
butilbrometo 

associada a 

dipirona 

4mg/500mg/
ml cod br: 

0270621 

Hipolabo
r 

AMP 400 R$ 
1,40 

R$ 
560,0

0 

 

LOTE 259 LOTE 259 

Valor Total do Lote: 840,00 (oitocentos e quarenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Etileferina 

(cloridrato) 

10mg/mL  
cod br: 

0272198 

União 

Quimica 

AMP 600 R$ 

1,40 

R$ 

840,00 

 

LOTE 266 LOTE 266 

Valor Total do Lote: 787,50 (setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Fosfato de 

sódio 
monobásico 

160mg/ml+ 

fosfato de 

sódio 
dibasico 

Cristalia FR 150 R$ 

5,25 

R$ 

787,50 

60mg/ml 
(enema) 130 

ml Cod br: 

0267328 

 

LOTE 268 LOTE 268 

Valor Total do Lote: 270,00 (duzentos e setenta reais).  
 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Gentamicina 
(sulfato) 80 

mg/2 ml Cod 

BR: 0269759 

Hypofarm
a 

AMP 300 R$ 
0,90 

R$ 
270,0

0 

 

LOTE 270 LOTE 270 

Valor Total do Lote: 352,00 (trezentos e cinquenta e dois reais).  

 

Ite

m 

Especificaç

ão 

Marca Unida

de 

Quan

t. 

Val

or 
Unit

. 

Valor 

Total 

1 Glicose 
(Sol. 

Hipertônica

) 
25%/10mL 

cod br: 

0267540 

Isofarma/Halexi
star 

AMP 800 R$ 
0,4

4 

R$ 
352,0

0 

 

LOTE 271 LOTE 271 

Valor Total do Lote: 392,00 (trezentos e noventa e dois reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marca Unid

ade 

Qua

nt. 

Val

or 
Uni

t. 

Valo

r 
Tota

l 

1 Glicose 
(Sol.Hipertônica)5

0%/10Ml cod br: 

0267541 

Isofarma/Hal
existar 

AMP 800 R$ 
0,4

9 

R$ 
392,

00 

 

LOTE 274 LOTE 274 

Valor Total do Lote: 420,00 (quatrocentos e vinte reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Heparina  

(sódica) 
25.000UI/5ml 

E.V Cod BR: 

0272796 

Blau AMP 30 R$ 

14,00 

R$ 

420,00 

 

LOTE 275 LOTE 275 

Valor Total do Lote: 9.200,00 (nove mil e duzentos reais).  
 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Heparina 
Sub-Cutânea  

5.000UI/0,25

ml Cod BR: 

0448983 

Cristali
a 

AMP 2000 R$ 
4,60 

R$ 
9.200,0

0 

 

LOTE 276 LOTE 276 
Valor Total do Lote: 570,00 (quinhentos e setenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Hidralazina 
20mg/ml cod 

br: 0268115 

Cristalia AMP 100 R$ 
5,70 

R$ 
570,00 

 
LOTE 277 LOTE 277 

Valor Total do Lote: 600,00 (seiscentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Hidrocortisona 

(Succinato 

Sódico) 100mg 
cod br: 

0270220 

Teuto AMP 200 R$ 

3,00 

R$ 

600,00 
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LOTE 279 LOTE 279 

Valor Total do Lote: 777,00 (setecentos e setenta e sete reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Isoxsuprina 

5mg/ml Cod 
BR: 0323004 

Apsen AMP 50 R$ 

15,54 

R$ 

777,00 

 

LOTE 280 LOTE 280 
Valor Total do Lote: 840,00 (oitocentos e quarenta reais). 

 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 LEVOFLOXACI

NO HEMI- 

HIDRATADO 

0,5%, BOLSA 
100 ML, USO 

E.V COD BR: 

0332985 

Halexist

ar 

Bolsa 100 R$ 

8,40 

R$ 

840,0

0 

 

LOTE 281 LOTE 281 

Valor Total do Lote: 700,00 (setecentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Lidocaína 

(Cloridrato) 
2% geleia cod 

br: 0269846 

Pharlab Pom 200 R$ 

3,50 

R$ 

700,00 

 

LOTE 282 LOTE 282 

Valor Total do Lote: 2.145,00 (dois mil, cento e quarenta e cinco reais). 

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Lidocaína 

(Cloridrato) 
2% s/ vaso 

20mL Cod 

br: 0269843 

Hipolabo

r 

AMP 500 R$ 

4,29 

R$ 

2.145,0
0 

 

LOTE 283 LOTE 283 

Valor Total do Lote: 1.020,00 (um mil e vinte reais).  
 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Lidocaína 

spray 10%. 
Cod br: 

0269845 

Hipolabo

r 

AMP 30 R$ 

34,0
0 

R$ 

1.020,0
0 

 
LOTE 284 LOTE 284 

Valor Total do Lote: 90,00 (noventa reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Metilergometrin

a 0,2mg/ml cod 
br: 0268264 

União 

Quimic
a 

AMP 50 R$ 

1,80 

R$ 

90,0
0 

 

LOTE 285 LOTE 285 
Valor Total do Lote: 629,00 (seiscentos e vinte e nove reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Metilprednisolon

a Succinato 

125mg uso: 

endovenoso 
Cod Br 0271600 

União 

Quimic

a 

Fr 100 R$ 

6,29 

R$ 

629,0

0 

 
LOTE 286 LOTE 286 

Valor Total do Lote: 1.265,00 (um mil, duzentos e sessenta e cinco reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marca Unida

de 

Qua

nt. 

Valo

r 

Unit
. 

Valor 

Total 

1 METILPREDNISOL
ONA SUCCINATO 

500mg/ml uso: 

endovenoso Cod 

BR: 0271599 

União 
Quimi

ca 

Frasc
o 

100 R$ 
12,6

5 

R$ 
1.265,

00 

 

LOTE 287 LOTE 287 
Valor Total do Lote: 440,00 (quatrocentos e quarenta reais).  

 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Metoclopramid

a 5mg/ml 

injetável  cod 

br: 0267310 

Isofarm

a 

AMP 800 R$ 

0,55 

R$ 

440,0

0 

 

LOTE 288 LOTE 288 

Valor Total do Lote: 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais).  
 

Item Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Metoprolol 

1mg/ml 
ampola 5 ml 

Cod br: 

0345259 

Cristali

a 

AMP 15 R$ 

15,0
0 

R$ 

225,0
0 

 

LOTE 289 LOTE 289 

Valor Total do Lote: 228,00 (duzentos e vinte e oito reais).  
 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Metronidazol 
5mg/ml bolsa 

100 ml  cod 

br: 0268498 

Halexista
r 

BOL 60 R$ 
3,80 

R$ 
228,0

0 

 

LOTE 294 LOTE 294 

Valor Total do Lote: 100,00 (cem reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Neostigmina 

(Brometo) 
0,5mg/Ml 

Cod br: 

0273457 

União 

Quimica 

AMP 100 R$ 

1,00 

R$ 

100,00 

 

LOTE 296 LOTE 296 

Valor Total do Lote: 349,30 (trezentos e quarenta e nove reais e trinta 
centavos). 

 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 NITROGLICERIN

A, 5 MG/ML, 

INJETÁVEL COD 

BR 0268970 

Cristali

a 

Amp 10 R$ 

34,9

3 

R$ 

349,3

0 

 

LOTE 297 LOTE 297 
Valor Total do Lote: 172,80 (cento e setenta e dois reais e oitenta centavos).  

 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Nitropusseto 
de sódio 

25mg/ml 

Cod br: 

0453501 

Hypofarm
a 

AMP 10 R$ 
17,2

8 

R$ 
172,8

0 

 

LOTE 298 LOTE 298 

Valor Total do Lote: 95,00 (noventa e cinco reais).  
 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Norepinefrina 

2mg/mL cod 
br: 0442584 

Hipolabor AMP 50 R$ 

1,90 

R$ 

95,00 

 
LOTE 299 LOTE 299 

Valor Total do Lote: 350,00 (trezentos e cinquenta reais).  
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Ocitocina 

5UI/mL cod 
br: 0268277 

União 

Quimica 

AMP 100 R$ 

3,50 

R$ 

350,00 

 
LOTE 301 LOTE 301 

Valor Total do Lote: 360,00 (trezentos e sessenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Ondansetron

a 2mg/ml  cod 

br: 0268507 

Cristali

a 

AMP 300 R$ 

1,20 

R$ 

360,0

0 

 

LOTE 303 LOTE 303 
Valor Total do Lote: 1.416,00 (um mil, quatrocentos e dezesseis reais).  

 

Ite
m 

Especificação Marc
a 

Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 PENTOXIFILIN

A 400mg Cod 

BR: 0268159 

EMS Cpr 1200 R$ 

1,18 

R$ 

1.416,0

0 

 

LOTE 306 LOTE 306 

Valor Total do Lote: 756,00 (setecentos e cinquenta e seis reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Prometazina 

25mg/mL 
cod br: 

0267769 

Hipolabo

r 

AMP 400 R$ 

1,89 

R$ 

756,0
0 

 

LOTE 307 LOTE 307 

Valor Total do Lote: 88,00 (oitenta e oito reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valo

r 
Total 

1 Propatilnitrat

o 10 mg 
caixa com 

Cod BR: 

0273135 

Farmoquimic

a 

Cpr 200 R$ 

0,44 

R$ 

88,0
0 

 

LOTE 309 LOTE 309 

Valor Total do Lote: 446,00 (quatrocentos e quarenta e seis reais).  
 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Sulfato de 
Salbutamol 

0,5mg/ml 

Cod BR: 

0268523 

Hipolabo
r 

AMP 200 R$ 
2,23 

R$ 
446,0

0 

 

LOTE 312 LOTE 312 
Valor Total do Lote: 12.060,00 (doze mil e sessenta reais).  

 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Solução 

Fisiológica 

0,9% 100ml 

sistema 
fechado cod 

br: 0268236 

Equiple

x 

Bolsa 3600 R$ 

3,35 

R$ 

12.060,0

0 

 

LOTE 313 LOTE 313 

Valor Total do Lote: 7.182,00 (sete mil, cento e oitenta e dois reais). 

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Solução 

Fisiológica 
0,9% 250 ml 

sistema 

fechado cod 

br: 0268236 

Equiple

x 

BOL 1800 R$ 

3,99 

R$ 

7.182,0
0 

 

LOTE 314 LOTE 314 
Valor Total do Lote: 5.640,00 (cinco mil, seiscentos e quarenta reais). 

 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Solução 

Fisiológica 

0,9% 500 ml 

sistema 
fechado  cod 

br: 0268236 

Halexista

r 

BOL 1200 R$ 

4,70 

R$ 

5.640,0

0 

 
LOTE 315 LOTE 315 

Valor Total do Lote: 3.060,00 (três mil e sessenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Solução 

Glicerina 12% 

500 ml Cod 
br: 0269622 

JP BOL 360 R$ 

8,50 

R$ 

3.060,00 

 

LOTE 316 LOTE 316 
Valor Total do Lote: 1.050,00 (um mil e cinquenta reais). 

 

Ite

m 

Especificação Marc

a 

Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Solução 

Glicofisiologic

o 1.000 ml 

sistema 
fechado cod 

br: 0366913 

JP BOL 150 R$ 

7,00 

R$ 

1.050,0

0 

 

LOTE 317 LOTE 317 

Valor Total do Lote: 705,00 (setecentos e cinco reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Solução 

Glicofisiologico 

500 ml sistema 
fechado cod 

br:0366913 

JP BOL 150 R$ 

4,70 

R$ 

705,00 

 

LOTE 318 LOTE 318 

Valor Total do Lote: 324,00 (trezentos e vinte e quatro reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Solução 

Glicose 1.000 

ml sistema 
fechado cod 

br:0270092 

JP BOL 90 R$ 

3,60 

R$ 

324,00 

 
LOTE 319 LOTE 319 

Valor Total do Lote: 3.800,00 (três mil e oitocentos reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Solução 

Glicose 250 
ml sistema 

fechado cod 

br: 0270092 

Halexista

r 

BOL 1000 R$ 

3,80 

R$ 

3.800,0
0 

 

LOTE 320 LOTE 320 

Valor Total do Lote: 1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta reais).  
 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Solução 
Glicose 500 

ml sistema 

fechado cod 

br: 0270092 

Farmac
e 

BOL 300 R$ 
4,50 

R$ 
1.350,0

0 

 

LOTE 322 LOTE 322 

Valor Total do Lote: 2.460,00 (dois mil, quatrocentos e sessenta reais).  
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Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 SOLUÇÃO 
RINGER 

COM 

LACTATO 
250 ML 

SISTEMA 

FECHADO 

COD BR: 
0303292 

Equiple
x 

Bolsa 600 R$ 
4,10 

R$ 
2.460,0

0 

 

LOTE 323 LOTE 323 
Valor Total do Lote: 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Solução 

Ringer com 

lactato 500 
ml sistema 

fechado cod 

br: 0303292 

Freseniu

s 

BOL 600 R$ 

4,50 

R$ 

2.700,0

0 

 

LOTE 326 LOTE 326 

Valor Total do Lote: 420,00 (quatrocentos e vinte reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Suxametôneo 

(cloreto) 

100mg Cod 
BR: 0268442 

Blau AMP 20 R$ 

21,00 

R$ 

420,00 

 
LOTE 327 LOTE 327 

Valor Total do Lote: 560,00 (quinhentos e sessenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Suxametôneo 

500mg cod br: 

0290168 

Blau AMP 20 R$ 

28,00 

R$ 

560,00 

 

LOTE 328 LOTE 328 

Valor Total do Lote: 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).  
 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 TENOXICAM 
40 MG 

AMPOLA PÓ 

LIÓFILO, 

COD: 
0268533 

Cristali
a 

AMP 200 R$ 
9,00 

R$ 
1.800,0

0 

 

LOTE 329 LOTE 329 
Valor Total do Lote: 65,00 (sessenta e cinco reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Terbutalina 

0,5mg/ml 

injetável cod 

br: 0352214 

Hipolabor AMP 50 R$ 

1,30 

R$ 

65,00 

 

LOTE 331 LOTE 331 

Valor Total do Lote: 120,00 (cento e vinte reais).  
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Vitamina B 
(B1;B2;B3;B5;B

6) cod br: 

0363088 

Hypofarm
a 

AMP 2000 R$ 
0,06 

R$ 
120,0

0 

 

LOTE 332 LOTE 332 

Valor Total do Lote: 780,00 (setecentos e oitenta reais).  
 

Ite
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Vitamina K1 
(fitomenadion

a) 10mg/mL  

Ampola 1 ml 

Cod br: 
0292399 

Hypofarm
a 

AMP 600 R$ 
1,30 

R$ 
780,0

0 

 
LOTE 334 LOTE 334 

Valor Total do Lote: 280,00 (duzentos e oitenta reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Val

or 

Unit

. 

Valor 

Total 

1 SULFATO DE 

MAGNESIO 50% 
SOLUÇÃOINJETÁ

VEL COD BR: 

0268075 

Isofar

ma 

AMP 50 R$ 

5,60 

R$ 

280,0
0 

 

LOTE 335 LOTE 335 

Valor Total do Lote: 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).  
 

Ite

m 

Especificação Marc

a 

Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 CURATIVO 
HIDROCOLÓIDE, 

10 CM, 10 CM, C/ 

PRATA, 

HIPOALERGÊNIC
O, ESTÉRIL COD 

0271568 

Case
x 

UND 500 R$ 
5,00 

R$ 
2.500,0

0 

 
LOTE 336 LOTE 336 

Valor Total do Lote: 6.000,00 (seis mil reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CURATIVO 

ALGINATO 

DE CÁLCIO 
E SÓDIO E 

CARMELOS

E EM GEL 

COD BR: 
0448241 

Case

x 

Tubo 400 R$ 

15,0

0 

R$ 

6.000,0

0 

 

LOTE 338 LOTE 338 
Valor Total do Lote: 1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Bromoprida 

5mg/ml Cod 

BR: 0269958 

Wasse

r 

AMP 1200 R$ 

1,20 

R$ 

1.440,0

0 

 

FORNECEDOR: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS LTDA - ME - CNPJ: 23.121.920/0001-63 
Valor Total do Fornecedor: 539,70 (quinhentos e trinta e nove reais e setenta 

centavos). 

 
LOTE 233 LOTE 233 

Valor Total do Lote: 16,20 (dezesseis reais e vinte centavos). 

 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 

Unit. 

Valo

r 

Total 

1 Cloreto de 

Potássio10%/10

mL solução 
injetável cod br: 

0267161 

SAMTE

C. 

Amp 30 R$ 

0,54 

R$ 

16,2

0 

 
LOTE 242 LOTE 242 

Valor Total do Lote: 234,00 (duzentos e trinta e quatro reais). 

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Deslanósido 

0,2mg/mL 
injetável  

Cod br: 

0276283 

UNIAO 

QUIMIC
A 

AMP 100 R$ 

2,34 

R$ 

234,0
0 
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Deslanósido 
0,2mg/mL 

injetável Cod 

br: 0276283 

 

LOTE 337 LOTE 337 

Valor Total do Lote: 289,50 (duzentos e oitenta e nove reais e cinquenta 
centavos). 

 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 SULFATO 

DE 

MAGNESIO 

50% 
AMPOLA 10 

ML COD BR: 

0267085 

SAMTEC

. 

AMP 50 R$ 

5,79 

R$ 

289,5

0 

 

FORNECEDOR: MEDILAR IMP. DISTR. PROD. MEDICO HOSPITALARES 

S/A - CNPJ: 07.752.236/0001-23 
Valor Total do Fornecedor: 20.877,35 (vinte mil, oitocentos e setenta e sete 

reais e trinta e seis centavos). 

 

LOTE 30 LOTE 30 
Valor Total do Lote: 3.458,00 (três mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais).  

 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unida
de 

Quan
t. 

Val
or 

Unit

. 

Valor 
Total 

1 Carbamazep

ina 200mg 

Cod BR: 
0267618 

HIPOLABOR 

1134302080

021 
HIPOLABOR 

1134302080

021 

Cpr 2000

0 

R$ 

0,1

7 

R$ 

3.458,

00 

 

LOTE 31 LOTE 31 

Valor Total do Lote: 1.124,98 (um mil, cento e vinte e quatro reais e noventa e 
nove centavos). 

 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unida
de 

Quan
t. 

Val
or 

Unit

. 

Valor 
Total 

1 Carbamazep

ina 40mg/ml 

Cod BR: 
0272454 

HIPOLABOR 

1134302030

049 
HIPOLABOR 

1134302030

049 

Fr 150 R$ 

7,5

0 

R$ 

1.124,

98 

 

LOTE 165 LOTE 165 

Valor Total do Lote: 4.318,80 (quatro mil, trezentos e dezoito reais e oitenta 
centavos). 

 

Ite
m 

Especificaç
ão 

Marca Unida
de 

Quan
t. 

Val
or 

Unit

. 

Valor 
Total 

1 Valproato 

de Sódio 

250mg/ml 
Cod BR: 

0328529 

ABBOTT 

10553031500

79 ABBOTT 
10553031500

79 

Cap 1200

0 

R$ 

0,36 

R$ 

4.318,

80 

 

LOTE 166 LOTE 166 

Valor Total do Lote: 7.176,77 (sete mil, cento e setenta e seis reais e setenta 

e sete centavos). 
 

Ite
m 

Especificaç
ão 

Marca Unida
de 

Quan
t. 

Val
or 

Unit

. 

Valor 
Total 

1 Valproato 

de Sódio 

500mg/ml 

Cod BR: 
0328530 

ABBOTT 

10553031500

52 ABBOTT 

10553031500
52 

Cpr 1270

0 

R$ 

0,57 

R$ 

7.176,

77 

 
LOTE 170 LOTE 170 

Valor Total do Lote: 4.798,80 (quatro mil, setecentos e noventa e oito reais e 

oitenta centavos). 

 

Ite
m 

Especificaç
ão 

Marca Unida
de 

Quan
t. 

Val
or 

Unit

. 

Valor 
Total 

1 Diosmina + 

hesperidina 

450mg+50
mg  Cod Br 

0273818 

HYPERA / 

BRAINFARM

A 
15584025400

17 HYPERA / 

BRAINFARM

A 
15584025400

17 

Cpr 1200

0 

R$ 

0,40 

R$ 

4.798,

80 

 
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA S/A - CNPJ: 

05.912.018/0001-83 

Valor Total do Fornecedor: 12.300,00 (doze mil e trezentos reais).  
 

LOTE 14 LOTE 14 

Valor Total do Lote: 5.940,00 (cinco mil, novecentos e quarenta reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marca Unid

ade 

Qua

nt. 

Val

or 

Uni
t. 

Valor 

Total 

1 Amoxicilina+cl
avunato 

500mg+125mg 

Cod BR: 

0271217 

AMOXICILINA 
+ 

CLAVULANAT

O DE 

POTÁSSIO/RA
NBAXY 

500+125MG 

Cpr 600
0 

R$ 
0,9

9 

R$ 
5.940

,00 

 

LOTE 135 LOTE 135 

Valor Total do Lote: 3.360,00 (três mil, trezentos e sessenta reais).  

 

Ite

m 

Especific

ação 

Marca Unida

de 

Qua

nt. 

Val

or 

Uni
t. 

Valor 

Total 

1 Nortriptili
na 25mg 

Cod BR: 

0271606 

CLORIDRATO DE 
NORTRIPTILINA/R

ANBAXY 

RANBAXY 

Cap 120
00 

R$ 
0,2

8 

R$ 
3.360

,00 

 

LOTE 176 LOTE 176 

Valor Total do Lote: 3.000,00 (três mil reais).  
 

Ite

m 

Especificaç

ão 

Marca Unida

de 

Qua

nt. 

Val

or 
Uni

t. 

Valor 

Total 

1 SERTRALI

NA 

(CLORIDR

ATO) 50 
MG COD 

BR: 

0272365 

CLORIDRATO 

DE 

SERTRALINA/RA

NBAXY 50MG 

COM

PRI 

300

00 

R$ 

0,1

0 

R$ 

3.000

,00 

 

FORNECEDOR: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 32.421.421/0001-82 
Valor Total do Fornecedor: 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).  

 

LOTE 89 LOTE 89 

Valor Total do Lote: 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).  
 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Haloperidol 
5mg Cod 

BR: 

0267669 

UNIAO 
QUIMIC

A 

UNIAO 

QUIMIC
A 

Cpr 25000 R$ 
0,22 

R$ 
5.500,0

0 

 
FORNECEDOR: NOVA MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 41.365.113/0001-78 

Valor Total do Fornecedor: 11.550,00 (onze mil, quinhentos e cinquenta 

reais). 

 
LOTE 96 LOTE 96 

Valor Total do Lote: 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais). 

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 
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1 Imipramina 
25mg Cod 

BR: 

0267292 

CRISTALI
A CX 

C/200 

Cpr 1000
0 

R$ 
0,43 

R$ 
4.300,0

0 

 

LOTE 180 LOTE 180 

Valor Total do Lote: 850,00 (oitocentos e cinquenta reais).  
 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 CICLOBENZAPRI
NA 10mg Cod BR: 

0282313 

CIME
D CX 

C/30 

Cpr 1000
0 

R$ 
0,09 

R$ 
850,0

0 

 
LOTE 188 LOTE 188 

Valor Total do Lote: 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marca Unida

de 

Qua

nt. 

Val

or 

Unit
. 

Valor 

Total 

1 LEVOMEPROMA

ZINA, 100 MG 
COD BR0268129 

CRISTA

LIA 
CXC/200 

Cpr 1000

0 

R$ 

0,6
4 

R$ 

6.400,
00 

 
FORNECEDOR: NUTRI-ELE DISTRIBUIDORA DE NUTRIÇÃO PRODUTOS 

MEDICOS E HOSPI - CNPJ: 46.381.269/0001-66 

Valor Total do Fornecedor: 1.494,00 (um mil, quatrocentos e noventa e quatro 

reais). 
 

LOTE 305 LOTE 305 

Valor Total do Lote: 1.494,00 (um mil, quatrocentos e noventa e quatro reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Progesteron

a natural 
micronizada 

200mg Cod 

br: 0273952 

EXELTI

S 
GYNPR

O 200 

Cap 600 R$ 

2,49 

R$ 

1.494,0
0 

 

FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - CNPJ: 

02.816.696/0001-54 
Valor Total do Fornecedor: 41.764,69 (quarenta e um mil, setecentos e 

sessenta e quatro reais e sessenta e nove centavos). 

 

LOTE 46 LOTE 46 
Valor Total do Lote: 2.070,00 (dois mil e setenta reais).  

 

Ite

m 

Especificaç

ão 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Clonazepa

m 2,5mg/ml 

Cod BR: 
0270120 

GEOLAB 

GENERIC

O 

Fr 1000 R$ 

2,07 

R$ 

2.070,0

0 

 

LOTE 55 LOTE 55 
Valor Total do Lote: 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Cloridrato de 

Clorpromazi

na 25mg 
Cod BR:  

0267635 

CRISTALI

A 

LONGACT
IL 

Cpr 1000

0 

R$ 

0,28 

R$ 

2.800,0

0 

 
LOTE 87 LOTE 87 

Valor Total do Lote: 238,00 (duzentos e trinta e oito reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Haloperidol 

1mg Cod 

BR: 
0267670 

CRISTALI

A HALO 

Cpr 1400 R$ 

0,17 

R$ 

238,0

0 

 
LOTE 88 LOTE 88 

Valor Total do Lote: 758,74 (setecentos e cinquenta e oito reais e setenta e 

quatro centavos). 

 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Haloperidol 
2mg/ml Cod 

BR: 

0292195 

CRISTALI
A HALO 

Fr 180 R$ 
4,22 

R$ 
758,7

4 

 

LOTE 214 LOTE 214 

Valor Total do Lote: 478,68 (quatrocentos e setenta e oito reais e sessenta e 
oito centavos). 

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Amiodarona 

50mg/ml 

Cod BR: 

0271710 

HIPOLABO

R 

GENERICO 

Amp 200 R$ 

2,39 

R$ 

478,6

8 

 

LOTE 227 LOTE 227 
Valor Total do Lote: 3.259,68 (três mil, duzentos e cinquenta e nove reais e 

sessenta e oito centavos). 

 

Ite

m 

Especificaç

ão 

Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Cetoprofen

o 50mg 

injetável I.M 
Cod BR: 

0448845 

HIPOLABO

R 

GENERIC
O 

AMP 2400 R$ 

1,36 

R$ 

3.259,6

8 

 

LOTE 255 LOTE 255 

Valor Total do Lote: 28.780,20 (vinte e oito mil, setecentos e oitenta reais e 

vinte centavos). 
 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Enoxaparina 
0,4mg cod 

br: 0448982 

MYLAN 
HEPTRI

S 

AMP 2000 R$ 
14,3

9 

R$ 
28.780,2

0 

 
LOTE 261 LOTE 261 

Valor Total do Lote: 179,39 (cento e setenta e nove reais e trinta e nove 

centavos). 
 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Fenitoína 
50mg/mL 

injetável cod 

br: 0267107 

HIPOLABO
R 

GENERICO 

AMP 100 R$ 
1,79 

R$ 
179,3

9 

 

LOTE 300 LOTE 300 

Valor Total do Lote: 1.230,00 (um mil, duzentos e trinta reais).  

 

Ite

m 

Especificaç

ão 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Omeprazol 
40 mg pó 

Cod BR: 

0268160 

BLAU 
GENERIC

O 

AMP 200 R$ 
6,15 

R$ 
1.230,0

0 

 

LOTE 311 LOTE 311 

Valor Total do Lote: 1.310,00 (um mil, trezentos e dez reais).  

 

Ite

m 

Especificaç

ão 

Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 
Unit

. 

Valor 

Total 

1 Solução 
Fisiológica 

0,9% 1.000 

ml Sistema 
fechado 

cod br: 

0268236 

EUROFAR
MA 

MEDFLEX 

BOL 200 R$ 
6,55 

R$ 
1.310,0

0 

 

LOTE 330 LOTE 330 

Valor Total do Lote: 660,00 (seiscentos e sessenta reais).  
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Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Tramadol 
50mg/ml 

cod br: 

0292382 

HIPOLABO
R 

GENERICO 

AMP 600 R$ 
1,10 

R$ 
660,0

0 

 

FORNECEDOR: PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 

CNPJ: 33.324.795/0001-42 
Valor Total do Fornecedor: 11.674,52 (onze mil, seiscentos e setenta e quatro 

reais e cinquenta e dois centavos). 

 

LOTE 104 LOTE 104 
Valor Total do Lote: 6.776,52 (seis mil, setecentos e setenta e seis reais e 

cinquenta e dois centavos). 

 

Ite

m 

Especificação Marca Unida

de 

Qua

nt. 

Valo

r 

Unit
. 

Valor 

Total 

1 Levomeproma
zina 4mg/ml 

Cod BR: 

0268130 

CRISTALIA 
COMPRIMI

DO 

FR 600 R$ 
11,2

9 

R$ 
6.776,

52 

 

LOTE 189 LOTE 189 

Valor Total do Lote: 4.898,00 (quatro mil, oitocentos e noventa e oito reais).  

 

Ite

m 

Especificação Marca Unida

de 

Qua

nt. 

Val

or 
Uni

t. 

Valor 

Total 

1 LEVOMEPROM
AZINA, 25 MG 

COD BR 

0268128 

CRISTALI
A 

COMPRIM

IDO 

Cpr 1000
0 

R$ 
0,4

9 

R$ 
4.898,

00 

 

FORNECEDOR: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 81.706.251/0001-98 
Valor Total do Fornecedor: 10.717,50 (dez mil, setecentos e dezessete reais e 

cinquenta centavos). 

 

LOTE 102 LOTE 102 
Valor Total do Lote: 4.374,00 (quatro mil, trezentos e setenta e quatro reais).  

 

Ite

m 

Especificaç

ão 

Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Levodopa + 

Benserazid

a 
200+50mg 

Cod BR: 

0270126 

PRODUTO

S ROCHE 

PROLOPA 

Cap 1800 R$ 

2,43 

R$ 

4.374,0

0 

 

LOTE 103 LOTE 103 

Valor Total do Lote: 1.740,00 (um mil, setecentos e quarenta reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 
Unit

. 

Valor 

Total 

1 LEVODOPA 

+ 

BENSERAZI

DA 100/25 
mg BD (baixa 

dosagem) 

Cod BR: 

0433280 

PRODUT

OS 

ROCHE 

PROLOPA 

Cap 1500 R$ 

1,16 

R$ 

1.740,0

0 

 

LOTE 113 LOTE 113 
Valor Total do Lote: 2.530,00 (dois mil, quinhentos e trinta reais).  

 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Quan
t. 

Val
or 

Unit

. 

Valor 
Total 

1 Maleato de 

dexclorfenira

mina 
0,4mg/ml Cod 

BR: 0267646 

NATULAB 

POLARAD

EX 

Fr 2200 R$ 

1,1

5 

R$ 

2.530,

00 

 
LOTE 126 LOTE 126 

Valor Total do Lote: 2.073,50 (dois mil e setenta e três reais e cinquenta 

centavos). 
 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Mikania 
Glomerata – 

Guaco 

NATULA
B 

XAROPE 

DE 

GUACO 
NATULA

B 

FR 960 R$ 
2,16 

R$ 
2.073,5

0 

 
FORNECEDOR: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA - CNPJ: 00.656.468/0001-39 

Valor Total do Fornecedor: 45.866,99 (quarenta e cinco mil, oitocentos e 
sessenta e seis reais e noventa e nove centavos).  

 

LOTE 27 LOTE 27 

Valor Total do Lote: 7.495,20 (sete mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e 
vinte centavos). 

 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Bromoprida 

4mg/ml Cod 

BR: 0269956 

AIREL

A 

Fr 4000 R$ 

1,87 

R$ 

7.495,2

0 

 

LOTE 38 LOTE 38 

Valor Total do Lote: 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais).  
 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Cefalexina 
500mg/ml 

Cod BR: 

0267625 

TEUT
O 

Cpr 20000 R$ 
0,69 

R$ 
13.800,0

0 

 

LOTE 54 LOTE 54 

Valor Total do Lote: 2.880,00 (dois mil, oitocentos e oitenta reais). 

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Cloridrato de 

Clorpromazin
a 100mg  

Cod Br: 

0267638 

UNIÃO 

QUIMIC
A 

Cpr 12000 R$ 

0,24 

R$ 

2.880,0
0 

 

LOTE 62 LOTE 62 

Valor Total do Lote: 1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais).  
 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Diazepam 
10mg Cod 

BR: 

0267197 

SANTIS
A 

Cpr 40000 R$ 
0,04 

R$ 
1.440,0

0 

 

LOTE 63 LOTE 63 

Valor Total do Lote: 360,00 (trezentos e sessenta reais).  
 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Diazepam 
5mg Cod BR: 

0267195 

SANTIS
A 

Cpr 10000 R$ 
0,04 

R$ 
360,0

0 

 

LOTE 76 LOTE 76 

Valor Total do Lote: 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Fenitoina 

100mg Cod 
BR: 0267657 

TEUT

O 

Cpr 15000 R$ 

0,10 

R$ 

1.500,0
0 

 

LOTE 77 LOTE 77 
Valor Total do Lote: 3.350,00 (três mil, trezentos e cinquenta reais).  
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Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Fenobarbital 
100mg Cod 

BR: 

0267660 

UNIÃO 
QUIMIC

A 

Cpr 25000 R$ 
0,13 

R$ 
3.350,0

0 

 

LOTE 123 LOTE 123 

Valor Total do Lote: 705,60 (setecentos e cinco reais e sessenta centavos).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Metronidazol 

250mg Cod 
BR: 0267717 

PRATI Cpr 4000 R$ 

0,18 

R$ 

705,60 

 
LOTE 187 LOTE 187 

Valor Total do Lote: 11.340,00 (onze mil, trezentos e quarenta reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 NATREXON

A 

CLORIDRAT
O 50 MG 

COD BR: 

0273266 

UNIÃO 

QUIMIC

A 

COMP

RI 

3000 R$ 

3,78 

R$ 

11.340,0

0 

 

LOTE 238 LOTE 238 

Valor Total do Lote: 211,97 (duzentos e onze reais e noventa e sete 
centavos). 

 

Ite
m 

Especificação Marca Unida
de 

Qua
nt. 

Val
or 

Unit

. 

Valor 
Total 

1 Clorpromazina(Clori

drato) 5mg/mL 

injetável   Cod br: 
0268069 

UNIÃO 

QUIMI

CA 

AMP 100 R$ 

2,1

2 

R$ 

211,

97 

 

LOTE 246 LOTE 246 
Valor Total do Lote: 380,00 (trezentos e oitenta reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total 

1 DIAZEPAM 5 

MG/ML 

SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

COD BR: 

0267194 

SANTIS

A 

AMP 500 R$ 

0,76 

R$ 

380,0

0 

 

LOTE 257 LOTE 257 

Valor Total do Lote: 880,00 (oitocentos e oitenta reais).  

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Escapolami
na 

butilbrometo 

20mg/ml 

cod br: 
0267282 

HYPOFARM
A 

AMP 1000 R$ 
0,88 

R$ 
880,0

0 

 

LOTE 265 LOTE 265 
Valor Total do Lote: 60,39 (sessenta reais e trinta e nove centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Flumazenil 
0,5mg/5mL.cod 

br: 0268510 

TEUTO AMP 10 R$ 
6,04 

R$ 
60,39 

 

LOTE 272 LOTE 272 

Valor Total do Lote: 197,83 (cento e noventa e sete reais e oitenta e três 

centavos). 
 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Total 

1 Haloperidol 
5mg/ml Cod 

BR: 0292196 

UNIÃO 
QUIMIC

A 

AMP 100 R$ 
1,98 

R$ 
197,8

3 

 
LOTE 278 LOTE 278 

Valor Total do Lote: 936,00 (novecentos e trinta e seis reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Hidrocortisona 

(Succinato 

Sódico) 
500mg Cod 

br: 0270219 

TEUTO AMP 200 R$ 

4,68 

R$ 

936,00 

 
LOTE 290 LOTE 290 

Valor Total do Lote: 99,50 (noventa e nove reais e cinquenta centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Midazolam 

5mg/ml Cod 

BR: 0268481 

TEUTO AMP 50 R$ 

1,99 

R$ 

99,50 

 

LOTE 291 LOTE 291 

Valor Total do Lote: 230,50 (duzentos e trinta reais e cinquenta centavos).  
 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Morfina 
sulfato 

0,2mg/ml cod 

br: 0304872 

UNIÃO 
QUIMIC

A 

AMP 50 R$ 
4,61 

R$ 
230,5

0 

 

FORNECEDOR: TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MECIDO 

HOSPITALAR EIRELI - CNPJ: 22.862.531/0001-26 
Valor Total do Fornecedor: 1.200,00 (um mil e duzentos reais).  

 

LOTE 161 LOTE 161 

Valor Total do Lote: 1.200,00 (um mil e duzentos reais).  
 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 
Unit. 

Valor 

Total 

1 Sulfato 
Ferroso 

40mg Cod 

BR: 0292344 

SOOLI
S 

SOOLI

S 

Cpr 40000 R$ 
0,03 

R$ 
1.200,0

0 

 

 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 887.974,39 (oitocentos 
e oitenta e sete mil , novecentos e setenta e quatro reais e trinta e nove 

centavos) 

O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 887.974,39 

(oitocentos e oitenta e sete mil , novecentos e setenta e quatro reais e trinta e 
nove centavos); 

• As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão 

conforme o Edital. 

 

 

 
 

Faxinal, 23 de maio de 2024. 

 

 
 

 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/ 2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE FAXINAL.  

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a)  Prefeito municipal, SR(a)  Ylson Álvaro Cantagallo doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e o(a)  CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 03.652.030/0003-32, sediado(a) na  

AC FLOREAL RIBEIRO, 0, CEP  89815290,  QUEDAS DO PALMITAL, em  Chapecó - SC, doravante designado DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por  

VILSON SZYMANSKI, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 26/ 2024 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do PREGÃO Nº.  10/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA REMUNE 

(RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS) DESTINADOS A FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL E MEDICAMENTOS DE USO AMBULATORIAL 

NAS UNIDADES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

1.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

 

Valor Total do Fornecedor: 36.368,72 (trinta e seis mil, trezentos e sessenta e oito reais e setenta e dois centavos).  

 

LOTE 16 LOTE 16 
Valor Total do Lote: 4.997,50 (quatro mil, novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Amoxicilina 500mg Cod BR: 0271089 PRATI D BR0271089 CX C 840 GENERICO 1256801470068 Cáps 25000 R$ 0,20 R$ 4.997,50 

 

LOTE 21 LOTE 21 

Valor Total do Lote: 8.457,60 (oito mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 Azitromicina 500mg Cod BR: 

0267140 

PHARLAB BR0267140 CX C 500 AZITROPHAR 

1410700060063 

Cpr 12000 R$ 0,70 R$ 

8.457,60 

 

LOTE 33 LOTE 33 

Valor Total do Lote: 3.878,00 (três mil, oitocentos e setenta e oito reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Carbonato de Lítio 300mg Cod BR: 0267621 BIOLAB BR0267621 CX C 600 BILYT 1097403090073 Cpr 20000 R$ 0,19 R$ 3.878,00 

 

LOTE 60 LOTE 60 

Valor Total do Lote: 4.185,74 (quatro mil, cento e oitenta e cinco reais e setenta e quatro centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 Dexametasona 0,1mg/G Cod BR: 

0267643 

PRATI D BR0267643 CX C 100 GENERICO 

1256801260020 

Pom 2600 R$ 1,61 R$ 

4.185,74 

 

LOTE 82 LOTE 82 

Valor Total do Lote: 1.770,00 (um mil, setecentos e setenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 Fluoxetina 20 mg Cod BR: 

0273009 

MED QUIMICA BR0273009 CX C 300 GENERICO 

1091701030045 

Cap 25000 R$ 0,07 R$ 

1.770,00 

 

LOTE 132 LOTE 132 

Valor Total do Lote: 7.079,88 (sete mil e setenta e nove reais e oitenta e oito centavos). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 Nistatina 25000 UI/G Cod BR: 

0266788 

BRAINFARMA BR0266788 CX C/ 1 GENERICO 

1558405470036 

Pom 1200 R$ 5,90 R$ 

7.079,88 

 

LOTE 179 LOTE 179 

Valor Total do Lote: 6.000,00 (seis mil reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 COLECALCIFEROL 7.000 UI (VITAMINA D3) CAPSULAS 

MOLE Cod BR: 0431097 

BRASTERAPICA BR0431097 CX C/30 

DEFULL 1003801060109 

Cap 20000 R$ 0,30 R$ 

6.000,00 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer licitações específicas para a realização do 

objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do registro a preferência de execução, em igualdade de condições. 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.4.1. O Termo de Referência;  

1.4.2. O Edital da Licitação;  

1.4.3. A Proposta do contratado;  

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justi ficativa apresentada nos estudos 

técnicos preliminares. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO RESERVA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  de 2021. 

3.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.  

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

3.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

3.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

3.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.  

3.5. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de imposs ibilidade de atendimento pelo signatário da 

ata. 

3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjud icatário antecederão aqueles  

que mantiverem sua proposta original. 

3.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação direta; e 

3.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6.  
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3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

3.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaç ão ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

3.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraç ão. 

3.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 

disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserv a, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor es timado 

e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

3.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 

observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

3.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classi ficatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição.  

3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

4. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preç os 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação  

5. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vis tas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos 

que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indefer ido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,  

nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  
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5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dispost o no item 3.7. 

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços , nos 

termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no 

item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

5.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

6. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou  

6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

6.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que c ompõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

7. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.  

7.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valo r devido deverá ser atualizado 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso;  

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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7.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contrat ado. 

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

7.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

7.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:  

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos;  

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalv ados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

8.10.1.  A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas  contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação;  

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terce iros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratant e, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legisl ação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual.  

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos c ustos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão at ender às recomendações de boa técnica e a legislação 

de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas efi cazes para proteção de 

dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públ icos, mantendo sempre 

limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fu jam às especificações 

do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

 

1. moratória de 0,2% (dois décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

i.O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,  

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a c ontar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar.  
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10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com re lação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atual izados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não ins critos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes des te mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal;  

 
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  
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Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício 

Cor 

 

Descrição: MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.32.00.00. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

12.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham aces so em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que  venham a ser celebrados  

pelo Contratado.  

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

12.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD .  

12.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo int egralmente responsável  

por garantir sua observância. 

12.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  
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12.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos  dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

12.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoa is, devem ser mantidos 

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37) , com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

12.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  

12.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela au toridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

12.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

14.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma previst a no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não  puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Faxinal, 23 de maio de 2024. 
  

 
 

 

 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 

 
 

 

 

 
______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

162.522.250-53 - VILSON SZYMANSKI 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/ 2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE FAXINAL.  

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a)  Prefeito municipal, SR(a)  Ylson Álvaro Cantagallo doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e o(a)  DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 56.081.482/0001-06, sediado(a) na  25,  CEP  14030430,   

VILA VIRGINIA, em  Ribeirão Preto - SP, doravante designado DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por LUIZ CARLOS GELOTTI, conforme atos constitutivos 

da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 26/ 2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Decreto Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO Nº.  10/2024, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

2. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA REMUNE 

(RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS) DESTINADOS A FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL E MEDICAMENTOS DE USO AMBULATORIAL 

NAS UNIDADES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

2.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

Valor Total do Fornecedor: 20.652,10 (vinte mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e dez centavos).  

 

LOTE 90 LOTE 90 

Valor Total do Lote: 645,60 (seiscentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Haloperidol decanoato 50mg/ml Cod BR:  0292194 UNIÃO QUIMICA  UNIÃO QUIMICA  AMP 120 R$ 5,38 R$ 645,60 

 
LOTE 182 LOTE 182 

Valor Total do Lote: 19.050,00 (dezenove mil e cinquenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 RISPERIDONA 1 MG/ML COD BR : 0284106 PRATI DONADUZZI  PRATI DONADUZZI  FRASCO 3000 R$ 6,35 R$ 19.050,00 

 

 
 

 

 

 
 

LOTE 253 LOTE 253 

Valor Total do Lote: 149,50 (cento e quarenta e nove reais e cinquenta centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Dobutamina 25mg/ml ampola 20 ml Cod br: 0272190 HYPOFARMA  HYPOFARMA  AMP 25 R$ 5,98 R$ 149,50 

 
LOTE 273 LOTE 273 

Valor Total do Lote: 807,00 (oitocentos e sete reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Haloperidol decanoato 50mg/ml Cod BR:  0292194 UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA AMP 150 R$ 5,38 R$ 807,00 

 

13.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer licitações específicas para a realização do 

objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do registro a preferência de execução, em igualdade de condições. 

13.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

13.4.1. O Termo de Referência;  

13.4.2. O Edital da Licitação;  

13.4.3. A Proposta do contratado;  

13.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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14. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justi ficativa apresentada nos estudos 

técnicos preliminares. 

15. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO RESERVA 

15.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

15.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

15.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

15.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  de 2021. 

15.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.  

15.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

15.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

15.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

15.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

15.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

15.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.  

15.5. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de imposs ibilidade de atendimento pelo signatário da 

ata. 

15.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjud icatário antecederão aqueles  

que mantiverem sua proposta original. 

15.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

15.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação direta; e 

15.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6.  

15.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

15.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaç ão ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

15.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraç ão. 

15.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

15.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 

disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserv a, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

15.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor es timado 

e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

15.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 

observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

15.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classi ficatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição.  
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15.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

16. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

16.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

16.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

16.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

16.1.3.Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preç os 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

16.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

16.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação  

17. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

17.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

17.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

17.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

17.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

17.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vis tas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

17.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

17.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos 

que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

17.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indefer ido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,  

nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

17.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dispost o no item 3.7. 

17.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços , nos 

termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

17.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no 

item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

17.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

18. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS  

18.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

18.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

18.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  

18.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

18.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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18.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

18.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

18.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que c ompõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

18.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

18.4.1. Por razão de interesse público; 

18.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

18.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

19. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

19.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

19.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.  

19.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valo r devido deverá ser atualizado 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso;  

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

19.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contrat ado. 

19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

19.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

19.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

19.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

20. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (art. 92, X, XI e XIV) 

20.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:  

20.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos;  
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20.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

20.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

20.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

20.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

20.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

20.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

20.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

20.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalv ados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

20.10.1.  A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

20.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

20.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas  contratuais. 

20.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

21. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

21.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

21.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

21.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

21.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação;  

21.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

21.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

21.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terce iros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratant e, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

21.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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21.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legisl ação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

21.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual.  

21.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

21.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

21.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

21.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

21.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

21.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos c ustos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

21.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  

21.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão at ender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência;  

21.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas efi cazes para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

21.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públ icos, mantendo 

sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

21.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fu jam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

21.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

22. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

i) der causa à inexecução parcial do contrato; 

j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

k) der causa à inexecução total do contrato;  

l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

n) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
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o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

22.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

V. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

VI. Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

VII. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

VIII . Multa: 

 

1. moratória de 0,2% (dois décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

i.O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

22.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,  

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

22.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

22.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

22.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

22.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a c ontar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

22.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar.  

22.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

g) as peculiaridades do caso concreto; 

h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

i) os danos que dela provierem para o Contratante;  

j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

22.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

22.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com re lação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
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22.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atual izados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

22.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 

22.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não ins critos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes des te mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

23. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

23.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal;  

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  
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Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício 

Cor 

 

Descrição: MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.32.00.00. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
 

23.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento.  

24. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

16.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham aces so em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

16.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

16.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

16.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que  venham a ser celebrados  

pelo Contratado.  

16.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

16.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD .  

16.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo int egralmente responsável  

por garantir sua observância. 

16.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

16.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos  dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

16.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoa is, devem ser mantidos 

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37) , com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

16.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  

16.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela au toridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

16.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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18.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

18.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma previst a no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

 

20. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não  puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Faxinal, 23 de maio de 2024. 
  

 
 

 

 

 ______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 

 
 

 

 
______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

290.459.598-87 - LUIZ CARLOS GELOTTI 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/ 2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE FAXINAL.  

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a)  Prefeito municipal, SR(a)  Ylson Álvaro Cantagallo doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e o(a)  ECO-FARMAS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 85.477.586/0001-32, sediado(a) na  INVALIDO, 

000, CEP  85801130,  CENTRO, em  FAXINAL - PR, doravante designado DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por KAMYLLA GENTILLA TOMAZELLI, 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 26/ 2024 e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

PREGÃO Nº.  10/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

3. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

3.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA REMUNE 

(RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS) DESTINADOS A FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL E MEDICAMENTOS DE USO AMBULATORIAL 

NAS UNIDADES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

3.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

Valor Total do Fornecedor: 38,40 (trinta e oito reais e quarenta centavos).  
 

LOTE 324 LOTE 324 

Valor Total do Lote: 38,40 (trinta e oito reais e quarenta centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Sulpirida 50 mg caps cod br: 0282299 halex istar AMP 60 R$ 0,64 R$ 38,40 

 

25.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer licitações específicas para a realização do 

objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do registro a preferência de execução, em igualdade de condições. 

25.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

25.4.1. O Termo de Referência;  

25.4.2. O Edital da Licitação;  

25.4.3. A Proposta do contratado;  

25.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

26. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

26.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justi ficativa apresentada nos estudos 

técnicos preliminares. 

27. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO RESERVA 

27.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

27.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

27.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

27.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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27.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.  

27.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

27.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

27.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

27.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

27.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

27.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

27.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

27.5. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de imposs ibilidade de atendimento pelo signatário da 

ata. 

27.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjud icatário antecederão aqueles  

que mantiverem sua proposta original. 

27.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

27.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação direta; e 

27.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6.  

27.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

27.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaç ão ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

27.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraç ão. 

27.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

27.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 

disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserv a, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

27.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor es timado 

e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

27.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 

observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

27.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classi ficatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição.  

27.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

28. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

28.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

28.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

28.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

28.1.3.Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preç os 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

28.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

28.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação  
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29. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

29.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

29.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

29.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

29.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

29.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vis tas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

29.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

29.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos 

que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

29.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indefer ido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,  

nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

29.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dispost o no item 3.7. 

29.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços , nos 

termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

29.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no 

item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

29.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

30. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS  

30.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

30.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

30.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  

30.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou  

30.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

30.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

30.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

30.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que c ompõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

30.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

30.4.1. Por razão de interesse público; 

30.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

30.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
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31. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

31.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

31.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.  

31.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valo r devido deverá ser atualizado 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso;  

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

31.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

31.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

31.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

31.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

31.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

32. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (art. 92, X, XI e XIV) 

32.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:  

32.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos;  

32.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

32.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

32.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

32.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

32.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

32.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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32.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

32.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalv ados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

32.10.1.  A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

32.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

32.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas  contratuais. 

32.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

33. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

33.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

33.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

33.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

33.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação;  

33.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

33.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

33.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terce iros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratant e, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

33.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

33.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legisl ação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

33.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual.  

33.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

33.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

33.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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33.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

33.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

33.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos c ustos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

33.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  

33.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão at ender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência;  

33.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas efi cazes para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

33.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públ icos, mantendo 

sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

33.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fu jam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

33.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

34. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

34.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

q) der causa à inexecução parcial do contrato; 

r) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

s) der causa à inexecução total do contrato;  

t) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

u) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

v) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

w) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

x) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

34.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

IX. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

X. Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

XI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

XII. Multa: 
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1. moratória de 0,2% (dois décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

i.O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

34.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,  

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

34.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

34.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

34.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

34.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (tr inta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

34.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar.  

34.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

k) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

l) as peculiaridades do caso concreto; 

m) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

n) os danos que dela provierem para o Contratante;  

o) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

34.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

34.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com re lação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

34.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atual izados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

34.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 

34.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não ins critos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes des te mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

35. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

35.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal;  
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Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício 

Cor 

 

Descrição: MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.32.00.00. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
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Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

35.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento.  

36. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

20.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham aces so em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

20.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

20.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

20.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que  venham a ser celebrados  

pelo Contratado.  

20.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

20.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD .  

20.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo int egralmente responsável  

por garantir sua observância. 

20.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

20.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos  dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

20.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoa is, devem ser mantidos 

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37) , com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

20.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  

20.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela au toridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

20.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

17.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

22.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

22.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

22.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

22.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

23. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

23.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma previst a no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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24. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

24.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não  puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Faxinal, 23 de maio de 2024. 
  

 

 ______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 

 
 

 

______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

043.680.279-14 - KAMYLLA GENTILLA TOMAZELLI 

 

 

 

 

 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/ 2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE FAXINAL.  

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a)  Prefeito municipal, SR(a)  Ylson Álvaro Cantagallo doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e o(a)  BELLPHARMA MEDICAMENTOS LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 26.089.337/0001-00, sediado(a) na  RUA FLORIANOPOLIS 

1246, 0, CEP  85601560,  ALVORADA, em  Francisco Beltrão - PR, doravante designado DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por NEUZA APARECIDA 

RIBEIRO LAZZARI, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 26/ 2024 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do PREGÃO Nº.  10/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

4. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

4.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA REMUNE 

(RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS) DESTINADOS A FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL E MEDICAMENTOS DE USO AMBULATORIAL 

NAS UNIDADES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

4.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

Valor Total do Fornecedor: 28.000,00 (vinte e oito mil reais).  

 
LOTE 183 LOTE 183 

Valor Total do Lote: 28.000,00 (vinte e oito mil reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 PERICIAZINHA 4% SOLUÇÃO EM GOTAS Cod BR: 0300989 SANOFI FR FRASCO 1000 R$ 28,00 R$ 28.000,00 

 

 

37.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer licitações específicas para a realização do 

objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do registro a preferência de execução, em igualdade de condições. 

37.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

37.4.1. O Termo de Referência;  

37.4.2. O Edital da Licitação;  

37.4.3. A Proposta do contratado;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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37.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

38. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

38.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justi ficativa apresentada nos estudos 

técnicos preliminares. 

39. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO RESERVA 

39.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

39.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

39.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

39.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  de 2021. 

39.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.  

39.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

39.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

39.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

39.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

39.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

39.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

39.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

39.5. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de imposs ibilidade de atendimento pelo signatário da 

ata. 

39.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjud icatário antecederão aqueles  

que mantiverem sua proposta original. 

39.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

39.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação direta; e 

39.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6.  

39.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

39.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaç ão ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

39.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraç ão. 

39.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

39.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 

disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserv a, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

39.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor es timado 

e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
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39.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 

observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

39.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classi ficatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição.  

39.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

40. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

40.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

40.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

40.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

40.1.3.Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preç os 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

40.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

40.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação  

41. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

41.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

41.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

41.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

41.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

41.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vis tas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

41.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

41.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de cus tos 

que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

41.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indefer ido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,  

nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

41.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dispost o no item 3.7. 

41.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços , nos 

termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

41.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no 

item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

41.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

42. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS  

42.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

42.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  
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42.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  

42.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou  

42.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

42.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

42.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

42.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que c ompõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

42.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

42.4.1. Por razão de interesse público; 

42.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

42.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

43. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

43.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

43.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.  

43.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valo r devido deverá ser atualizado 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso;  

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

43.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

43.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

43.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

43.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

43.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
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44. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (art. 92, X, XI e XIV) 

44.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:  

44.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos;  

44.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

44.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

44.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

44.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

44.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

44.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

44.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

44.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalv ados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

44.10.1.  A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

44.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

44.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas  contratuais. 

44.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

45. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

45.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

45.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

45.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

45.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação;  

45.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

45.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
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45.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terce iros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratant e, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

45.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

45.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legisl ação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

45.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual.  

45.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

45.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

45.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

45.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

45.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

45.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos c ustos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

45.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  

45.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão at ender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência;  

45.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas efi cazes para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

45.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públ icos, mantendo 

sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

45.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fu jam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

45.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

46. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

46.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

y) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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z)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

aa) der causa à inexecução total do contrato;  

bb) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

cc) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

dd) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

ee) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

ff) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

46.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

XIII. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

XIV. Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

XV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

XVI. Multa: 

 

1. moratória de 0,2% (dois décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

i.O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

46.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,  

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

46.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

46.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

46.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

46.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (tr inta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

46.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar.  

46.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

p) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

q) as peculiaridades do caso concreto; 

r) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

s) os danos que dela provierem para o Contratante;  

t) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  
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46.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

46.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com re lação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

46.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atual izados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

46.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 

46.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não ins critos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes des te mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

47. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

47.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal;  

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 
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Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício 

Cor 

 

Descrição: MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.32.00.00. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
 

47.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento.  

48. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

24.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham aces so em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

24.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

24.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

24.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que  venham a ser celebrados  

pelo Contratado.  

24.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

24.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD .  

24.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo int egralmente responsável  

por garantir sua observância. 

24.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

24.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos  dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

24.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoa is, devem ser mantidos 

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37) , com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

24.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  

24.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela au toridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
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24.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

19. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

19.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

26.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

26.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

26.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

26.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

27. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

27.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma previst a no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

28. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

28.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não  puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Faxinal, 23 de maio de 2024. 
  

 
 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 

 

 

 
______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

554.358.749-04 - NEUZA APARECIDA RIBEIRO LAZZARI 

 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 7/ 2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE FAXINAL.  

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a)  Prefeito municipal, SR(a)  Ylson Álvaro Cantagallo doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e o(a)   CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EIRELI - EPP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.328.535/0001-59, sediado(a) na  RUA 

PICA-PAU N°1211 ,  em ARAPONGAS-PR    , doravante designado DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA 

MACHADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 26/ 2024 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do PREGÃO Nº.  10/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

5. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

5.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA REMUNE 

(RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS) DESTINADOS A FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL E MEDICAMENTOS DE USO AMBULATORIAL 

NAS UNIDADES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

5.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

Valor Total do Fornecedor: 31.319,90 (trinta e um mil, trezentos e dezenove reais e noventa centavos).  

 

LOTE 13 LOTE 13 
Valor Total do Lote: 22.770,00 (vinte e dois mil, setecentos e setenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Amoxicilina+Clavunato 25mg+ 6,25mg/ml Cod BR: 0448840 E.M.S Fr 1000 R$ 22,77 R$ 22.770,00 

 

LOTE 321 LOTE 321 

Valor Total do Lote: 8.549,90 (oito mil, quinhentos e quarenta e nove reais e noventa centavos).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Solução Manitol 20% 250 ml  sistema fechado cod br:0299675 J.P BOL 1000 R$ 8,55 R$ 8.549,90 

 

 

49.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer licitações específicas para a realização do 

objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do registro a preferência de execução, em igualdade de condições. 

49.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

49.4.1. O Termo de Referência;  

49.4.2. O Edital da Licitação;  

49.4.3. A Proposta do contratado;  

49.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

50. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

50.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justi ficativa apresentada nos estudos 

técnicos preliminares. 

51. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO RESERVA 

51.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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51.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

51.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

51.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  de 2021. 

51.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.  

51.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

51.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

51.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

51.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

51.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

51.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

51.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.  

51.5. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de imposs ibilidade de atendimento pelo signatário da 

ata. 

51.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjud icatário antecederão aqueles  

que mantiverem sua proposta original. 

51.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

51.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação direta; e 

51.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6.  

51.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

51.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaç ão ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

51.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraç ão. 

51.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

51.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 

disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

51.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor es timado 

e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

51.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 

observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

51.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classi ficatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição.  

51.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

52. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

52.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

52.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 
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52.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

52.1.3.Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preç os 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

52.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

52.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação  

53. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

53.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

53.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

53.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

53.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

53.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vis tas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

53.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

53.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos 

que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

53.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indefer ido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,  

nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

53.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dispost o no item 3.7. 

53.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços , nos 

termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

53.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no 

item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

53.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

54. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS  

54.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

54.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

54.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  

54.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

54.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

54.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

54.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

54.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que c ompõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

54.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
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54.4.1. Por razão de interesse público; 

54.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

54.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

55. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

55.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

55.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.  

55.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valo r devido deverá ser atualizado 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso;  

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

55.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contrat ado. 

55.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

55.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

55.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

55.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

56. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (art. 92, X, XI e XIV) 

56.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:  

56.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos;  

56.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

56.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

56.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

56.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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56.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

56.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

56.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

56.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalv ados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

56.10.1.  A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

56.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

56.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas  contratuais. 

56.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

57. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

57.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

57.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

57.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

57.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação;  

57.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

57.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

57.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terce iros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratant e, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

57.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

57.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legisl ação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

57.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual.  

57.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
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57.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

57.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

57.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

57.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

57.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos c ustos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

57.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  

57.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão at ender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência;  

57.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas efi cazes para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

57.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públ icos, mantendo 

sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

57.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fu jam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

57.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

58. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

58.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

gg) der causa à inexecução parcial do contrato; 

hh) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

ii) der causa à inexecução total do contrato;  

jj) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

kk) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

ll) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

mm)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

nn) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

58.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

XVII. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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XVIII. Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

XIX. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

XX. Multa: 

 

1. moratória de 0,2% (dois décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

i.O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

58.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,  

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

58.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

58.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

58.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

58.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

58.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar.  

58.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

u) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

v) as peculiaridades do caso concreto; 

w) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

x) os danos que dela provierem para o Contratante;  

y) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

58.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

58.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com re lação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

58.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atual izados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

58.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 

58.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não ins critos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes des te mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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59. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

59.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal;  

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício 

Cor 

 

Descrição: MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.32.00.00. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

59.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento.  

60. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

28.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham aces so em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

28.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

28.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

28.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que  venham a ser celebrados  

pelo Contratado.  

28.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

28.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD .  

28.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo int egralmente responsável  

por garantir sua observância. 

28.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

28.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos  dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

28.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoa is, devem ser mantidos 

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37) , com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

28.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  

28.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela au toridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

28.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

21. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

21.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

30.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

30.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

30.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

30.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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31. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

31.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma previst a no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

32. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

32.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não  puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Faxinal, 23 de maio de 2024. 
 

 

  

 
 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 
 

 

 
 

 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
878.622.989-34 - MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO 

 

 

 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/ 2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE FAXINAL.  

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a)  Prefeito municipal, SR(a)  Ylson Álvaro Cantagallo doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e o(a)  DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.386.283/0001-13, sediado(a) na  RUA JOSÉ 

FRARON 155, 0, CEP  85503320,  FRARON, em  Pato Branco - PR, doravante designado DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por LUIZ AUGUSTO VARNIER, 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 26/ 2024 e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

PREGÃO Nº.  10/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

6. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

6.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA REMUNE 

(RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS) DESTINADOS A FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL E MEDICAMENTOS DE USO AMBULATORIAL 

NAS UNIDADES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

6.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

Valor Total do Fornecedor: 7.054,50 (sete mil e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos).  

 

LOTE 25 LOTE 25 
Valor Total do Lote: 6.411,00 (seis mil, quatrocentos e onze reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Biperideno 2mg Cod BR: 0270140 UNIÃO QUÍMICA PROPARK C/75 Cpr 15000 R$ 0,43 R$ 6.411,00 

 

LOTE 78 LOTE 78 

Valor Total do Lote: 643,50 (seiscentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Fenobarbital 4% gotas Cod BR: 0300723 UNIÃO QUÍMICA GEN Fr 150 R$ 4,29 R$ 643,50 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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61.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer licitações específicas para a realização do 

objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do registro a preferência de execução, em igualdade de condições. 

61.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

61.4.1. O Termo de Referência;  

61.4.2. O Edital da Licitação;  

61.4.3. A Proposta do contratado;  

61.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

62. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

62.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justi ficativa apresentada nos estudos 

técnicos preliminares. 

63. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO RESERVA 

63.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

63.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará  no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

63.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

63.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  de 2021. 

63.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.  

63.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

63.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

63.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

63.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

63.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

63.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

63.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.  

63.5. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de imposs ibilidade de atendimento pelo signatário da 

ata. 

63.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjud icatário antecederão aqueles  

que mantiverem sua proposta original. 

63.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

63.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação direta; e 

63.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6.  

63.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 
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63.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaç ão ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

63.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraç ão. 

63.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

63.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 

disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserv a, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

63.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor es timado 

e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

63.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 

observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

63.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classi ficatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição.  

63.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

64. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

64.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

64.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

64.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

64.1.3.Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preç os 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

64.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

64.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação  

65. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

65.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

65.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

65.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

65.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

65.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vis tas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

65.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

65.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de cus tos 

que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

65.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indefer ido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,  

nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

65.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dispost o no item 3.7. 
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65.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços , nos 

termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

65.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no 

item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

65.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

66. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS  

66.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

66.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

66.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  

66.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou  

66.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

66.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

66.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

66.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que c ompõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

66.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

66.4.1. Por razão de interesse público; 

66.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

66.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

67. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

67.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

67.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.  

67.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valo r devido deverá ser atualizado 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso;  

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

67.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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67.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

67.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

67.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

67.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

68. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (art. 92, X, XI e XIV) 

68.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:  

68.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos;  

68.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

68.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

68.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

68.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

68.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

68.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

68.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

68.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalv ados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

68.10.1.  A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

68.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

68.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas  contratuais. 

68.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

69. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

69.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

69.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

69.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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69.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação;  

69.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

69.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

69.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terce iros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratant e, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

69.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

69.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legisl ação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

69.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual.  

69.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

69.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

69.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

69.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

69.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

69.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos c ustos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

69.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  

69.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão at ender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência;  

69.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas efi cazes para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

69.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públ icos, mantendo 

sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

69.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fu jam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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69.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

70. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

70.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

oo) der causa à inexecução parcial do contrato; 

pp) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

qq) der causa à inexecução total do contrato;  

rr) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

ss) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

tt) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

uu) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

vv) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

70.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

XXI. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

XXII. Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

XXIII. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

XXIV. Multa: 

 

1. moratória de 0,2% (dois décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

i.O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

70.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,  

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

70.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

70.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

70.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

70.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (tr inta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

70.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar.  
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70.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

z)  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

aa) as peculiaridades do caso concreto; 

bb) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

cc) os danos que dela provierem para o Contratante;  

dd) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

70.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

70.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com re lação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

70.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atual izados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

70.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 

70.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não ins critos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes des te mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

71. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

71.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal;  

 
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  
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Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício 

Cor 

 

Descrição: MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.32.00.00. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

71.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento.  

72. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

32.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham aces so em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

32.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

32.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

32.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que  venham a ser celebrados  

pelo Contratado.  

32.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

32.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD .  

32.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo int egralmente responsável  

por garantir sua observância. 

32.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  
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32.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos  dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

32.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoa is, devem ser mantidos 

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37) , com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

32.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  

32.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela au toridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

32.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

23. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

23.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

34.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

34.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

34.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

34.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

35. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

35.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma previst a no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

36. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

36.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não  puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Faxinal, 23 de maio de 2024. 
  

 

 

 

 
 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 
 

 

 

 
 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
396.067.919-04 - LUIZ AUGUSTO VARNIER 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/ 2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE FAXINAL.  

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a)  Prefeito municipal, SR(a)  Ylson Álvaro Cantagallo doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e o(a)  CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 32.743.242/0001-61, 

sediado(a) na  , , CEP  ,  , em   - , doravante designado DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por DINAMARA GASPARELLO CAVALLI, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 26/ 2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO Nº.  

10/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

7. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

7.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA REMUNE 

(RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS) DESTINADOS A FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL E MEDICAMENTOS DE USO AMBULATORIAL 

NAS UNIDADES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

7.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

Valor Total do Fornecedor: 27.124,00 (vinte e sete mil, cento e vinte e quatro reais).  

 

LOTE 51 LOTE 51 
Valor Total do Lote: 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Cloridrato de Ambroxol 6mg/ml Cod Br: 0446263 FARMACE Fr 2000 R$ 2,45 R$ 4.900,00 

 

LOTE 211 LOTE 211 

Valor Total do Lote: 1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Amicacina (sulfato)500mg/2ml  Cod BR: 0268381 TEUTO BRAS Amp 500 R$ 3,30 R$ 1.650,00 

 
LOTE 213 LOTE 213 

Valor Total do Lote: 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Aminofilina 24mg/ml Cod BR: 0292402 FARMACE Amp 500 R$ 3,00 R$ 1.500,00 

 

LOTE 224 LOTE 224 
Valor Total do Lote: 8.700,00 (oito mil e setecentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CEFTRIAXONA 1g IV/IM ABL AMP 2500 R$ 3,48 R$ 8.700,00 

 

LOTE 236 LOTE 236 

Valor Total do Lote: 620,00 (seiscentos e vinte reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CLONIDINA CLORIDRATO, 0,15 MG COD BR 0272044 MAWDSLEYS Cpr 2000 R$ 0,31 R$ 620,00 

 
LOTE 254 LOTE 254 

Valor Total do Lote: 162,00 (cento e sessenta e dois reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Dopamina 50mg/10mL cod br: 0268960 UNIAO QUIM AMP 60 R$ 2,70 R$ 162,00 

 

LOTE 267 LOTE 267 

Valor Total do Lote: 592,00 (quinhentos e noventa e dois reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Furosemida 10mg/ml injetável Cod BR: 0267666 SANTISA AMP 800 R$ 0,74 R$ 592,00 

 
LOTE 308 LOTE 308 

Valor Total do Lote: 9.000,00 (nove mil reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Sacarato de hidróxido férrico 100 mg/5ml EV Cod BR: 0448616 UNIAO QUIM AMP 1000 R$ 9,00 R$ 9.000,00 

 

73.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer licitações específicas para a realização do 

objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do registro a preferência de execução, em igualdade de condições. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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73.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

73.4.1. O Termo de Referência;  

73.4.2. O Edital da Licitação;  

73.4.3. A Proposta do contratado;  

73.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

74. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

74.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justi ficativa apresentada nos estudos 

técnicos preliminares. 

75. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO RESERVA 

75.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

75.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

75.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

75.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  de 2021. 

75.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.  

75.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

75.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

75.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

75.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

75.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

75.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

75.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.  

75.5. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de imposs ibilidade de atendimento pelo signatário da 

ata. 

75.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjud icatário antecederão aqueles  

que mantiverem sua proposta original. 

75.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

75.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação direta; e 

75.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6.  

75.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

75.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaç ão ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  



84 

 

75.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraç ão. 

75.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

75.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 

disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserv a, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

75.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor es timado 

e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

75.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 

observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

75.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classi ficatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

75.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

76. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

76.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

76.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

76.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

76.1.3.Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preç os 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

76.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

76.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação  

77. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

77.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

77.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

77.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

77.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

77.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vis tas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

77.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

77.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de cus tos 

que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

77.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indefer ido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,  

nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

77.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dispost o no item 3.7. 

77.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços , nos 

termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

77.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no 

item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  
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77.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

78. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS  

78.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

78.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

78.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  

78.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

78.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

78.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

78.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

78.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que c ompõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

78.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

78.4.1. Por razão de interesse público; 

78.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

78.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

79. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

79.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

79.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.  

79.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valo r devido deverá ser atualizado 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso;  

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

79.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

79.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

79.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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79.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

79.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

80. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (art. 92, X, XI e XIV) 

80.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:  

80.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos;  

80.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

80.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

80.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

80.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

80.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

80.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

80.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

80.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalv ados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

80.10.1.  A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

80.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

80.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas  contratuais. 

80.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

81. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

81.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

81.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

81.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

81.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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81.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

81.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

81.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terce iros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratant e, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

81.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

81.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legisl ação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

81.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual.  

81.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

81.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

81.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

81.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

81.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

81.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos c ustos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

81.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  

81.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão at ender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência;  

81.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas efi cazes para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

81.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públ icos, mantendo 

sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

81.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fu jam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

81.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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82. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

82.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

ww) der causa à inexecução parcial do contrato; 

xx) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

yy) der causa à inexecução total do contrato;  

zz)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

aaa)  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

bbb)  praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

ccc) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

ddd) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

82.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

XXV. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

XXVI. Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

XXVII.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

XXVIII.  Multa: 

 

1. moratória de 0,2% (dois décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

i.O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

82.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,  

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

82.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

82.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

82.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

82.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a c ontar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

82.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar.  

82.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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ee) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

ff) as peculiaridades do caso concreto; 

gg) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

hh) os danos que dela provierem para o Contratante;  

ii) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

82.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

82.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com re lação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

82.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atual izados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

82.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 

82.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não ins critos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes des te mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

83. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

83.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal;  

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício 
Cor 

 
Descrição: MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.32.00.00. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

83.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento.  

84. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

36.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham aces so em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

36.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

36.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

36.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que  venham a ser celebrados  

pelo Contratado.  

36.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

36.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD .  

36.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo int egralmente responsável  

por garantir sua observância. 

36.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

36.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos  dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
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36.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoa is, devem ser mantidos 

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37) , com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

36.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  

36.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela au toridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

36.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

25. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

25.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

38.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

38.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

38.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

38.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

39. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

39.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma previst a no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

40. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

40.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não  puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Faxinal, 23 de maio de 2024. 
  

 

 
 

 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 

 

 

 
 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
695.940.829-68 - DINAMARA GASPARELLO CAVALLI 

 

 

 

 
 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/ 2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE FAXINAL.  

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a)  Prefeito municipal, SR(a)  Ylson Álvaro Cantagallo doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e o(a)  CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 23.228.076/0001-74, sediado(a) na   

RUA DOUTOR MARIO CLAPIER URBINATI, 1434, em  MARINGÁ-PR  , doravante designado DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por LEANDRO ROSSONI, 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 26/ 2024 e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

PREGÃO Nº.  10/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

8. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

8.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA REMUNE 

(RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS) DESTINADOS A FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL E MEDICAMENTOS DE USO AMBULATORIAL 

NAS UNIDADES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

8.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

Valor Total do Fornecedor: 453,30 (quatrocentos e cinquenta e três reais e trinta centavos).  

 

LOTE 260 LOTE 260 
Valor Total do Lote: 288,30 (duzentos e oitenta e oito reais e trinta centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Etomidato  2mg/ml ampola 10 ml cod br: 0270116 CRISTALIA CRISTALIA AMP 30 R$ 9,61 R$ 288,30 

 

LOTE 269 LOTE 269 

Valor Total do Lote: 49,80 (quarenta e nove reais e oitenta centavos).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Gliconato de cálcio 10% cod br: 0270019 ISOFARMA ISOFARMA AMP 20 R$ 2,49 R$ 49,80 

 
LOTE 293 LOTE 293 

Valor Total do Lote: 115,20 (cento e quinze reais e vinte centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Naloxona (Cloridrato) 0,4mg/Ml cod br: 0272326 HIPOLABOR HIPOLABOR AMP 20 R$ 5,76 R$ 115,20 

 

 

85.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer licitações específicas para a realização do 

objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do registro a preferência de execução, em igualdade de condições. 

85.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

85.4.1. O Termo de Referência;  

85.4.2. O Edital da Licitação;  

85.4.3. A Proposta do contratado;  

85.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

86. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

86.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justi ficativa apresentada nos estudos 

técnicos preliminares. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


93 

 

87. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO RESERVA 

87.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

87.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

87.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

87.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  de 2021. 

87.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.  

87.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

87.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

87.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

87.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

87.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

87.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

87.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.  

87.5. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de imposs ibilidade de atendimento pelo signatário da 

ata. 

87.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjud icatário antecederão aqueles  

que mantiverem sua proposta original. 

87.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

87.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação direta; e 

87.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6.  

87.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

87.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaç ão ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

87.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraç ão. 

87.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

87.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 

disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserv a, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

87.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor es timado 

e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

87.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 

observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

87.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classi ficatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

87.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 



94 

 

88. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

88.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

88.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

88.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

88.1.3.Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preç os 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

88.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

88.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação  

89. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

89.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

89.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

89.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

89.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

89.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vis tas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

89.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

89.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de cus tos 

que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

89.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indefer ido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,  

nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

89.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dispost o no item 3.7. 

89.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços , nos 

termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

89.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no 

item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

89.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

90. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS  

90.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

90.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

90.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  

90.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

90.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

90.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
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gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

90.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

90.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que c ompõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

90.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

90.4.1. Por razão de interesse público; 

90.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

90.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

91. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

91.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

91.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.  

91.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valo r devido deverá ser atualizado 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso;  

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

91.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

91.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

91.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

91.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

91.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

92. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (art. 92, X, XI e XIV) 

92.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:  

92.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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92.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

92.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

92.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

92.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

92.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

92.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

92.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

92.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalv ados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

92.10.1.  A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

92.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

92.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas  contratuais. 

92.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

93. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

93.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

93.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

93.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

93.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação;  

93.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

93.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

93.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terce iros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratant e, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

93.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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93.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legisl ação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

93.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual.  

93.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

93.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

93.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

93.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

93.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

93.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos c ustos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

93.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  

93.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão at ender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência;  

93.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas efi cazes para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

93.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públ icos, mantendo 

sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

93.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fu jam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

93.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

94. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

94.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

eee)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

fff) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

ggg)  der causa à inexecução total do contrato; 

hhh)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

iii) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

jjj) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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kkk) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

lll) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

94.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

XXIX. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

XXX. Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

XXXI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

XXXII.  Multa: 

 

1. moratória de 0,2% (dois décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

i.O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

94.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,  

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

94.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

94.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

94.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

94.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a c ontar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

94.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar.  

94.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

jj) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

kk) as peculiaridades do caso concreto; 

ll) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

mm)os danos que dela provierem para o Contratante;  

nn) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

94.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

94.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com re lação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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94.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atual izados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

94.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 

94.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não ins critos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes des te mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

95. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

95.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal;  

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício 

Cor 

 

Descrição: MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.32.00.00. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
 

95.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento.  

96. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

40.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham aces so em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

40.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

40.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

40.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que  venham a ser celebrados  

pelo Contratado.  

40.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

40.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD .  

40.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo int egralmente responsável  

por garantir sua observância. 

40.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

40.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos  dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

40.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoa is, devem ser mantidos 

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37) , com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

40.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  

40.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela au toridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

40.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

27. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

27.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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42.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

42.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

42.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

42.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

43. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

43.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma previst a no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

44. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

44.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não  puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Faxinal, 23 de maio de 2024. 
 

  
 

 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 

 

 
 

 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
068.074.369-39 - LEANDRO ROSSONI 

 

 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/ 2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE FAXINAL.  

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a)  Prefeito municipal, SR(a)  Ylson Álvaro Cantagallo doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e o(a)  DIMASTER COMERCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 02.520.829/0001-40, sediado(a) na  RODOVIA 

BR 480 N°180, 0, CEP  99740000,  CENTRO, em  Barão de Cotegipe - RS, doravante designado DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por ODAIR JOSÉ 

BALESTRIN, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 26/ 2024 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do PREGÃO Nº.  10/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

9. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

9.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA REMUNE 

(RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS) DESTINADOS A FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL E MEDICAMENTOS DE USO AMBULATORIAL 

NAS UNIDADES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

9.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

 

Valor Total do Fornecedor: 7.762,50 (sete mil, setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).  
 

LOTE 6 LOTE 6 

Valor Total do Lote: 400,00 (quatrocentos reais).  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Albendazol  400mg Cod BR: 

0267506 

PRATI GENERICO Fabricante: PRATI, DONADUZZI & CIA 

LTDA 

Cpr 1000 R$ 0,40 R$ 400,00 

 

LOTE 122 LOTE 122 
Valor Total do Lote: 2.542,50 (dois mil, quinhentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 METRONIDAZOL 100 MG/1G COD BR: 
0448758 

TEUTO HELMIZOL Fabricante: LABORATORIO TEUTO 
BRASILEIRO  

GELEIA 450 R$ 5,65 R$ 
2.542,50 

 

LOTE 167 LOTE 167 
Valor Total do Lote: 1.820,00 (um mil, oitocentos e vinte reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 Valproato de Sódio 50mg/ml Cod BR: 
0328532 

HIPOLABOR GENERICO Fabricante: HIPOLABOR 
FARMACEUTICA LTDA 

FR 350 R$ 5,20 R$ 
1.820,00 

 
LOTE 181 LOTE 181 

Valor Total do Lote: 3.000,00 (três mil reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 RISPERIDONA 2 MG COD BR : 

0268149 

PRATI GENERICO Fabricante: PRATI, DONADUZZI & CIA 

LTDA 

COMPRI 30000 R$ 0,10 R$ 

3.000,00 

 

97.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer licitações específicas para a realização do 

objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do registro a preferência de execução, em igualdade de condições. 

97.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

97.4.1. O Termo de Referência;  

97.4.2. O Edital da Licitação;  

97.4.3. A Proposta do contratado;  

97.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

98. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

98.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justi ficativa apresentada nos estudos 

técnicos preliminares. 

99. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO RESERVA 

99.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

99.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

99.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

99.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  de 2021. 

99.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.  

99.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

99.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
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99.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

99.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

99.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

99.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

99.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.  

99.5. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de imposs ibilidade de atendimento pelo signatário da 

ata. 

99.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjud icatário antecederão aqueles  

que mantiverem sua proposta original. 

99.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

99.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação direta; e 

99.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6.  

99.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

99.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaç ão ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

99.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraç ão. 

99.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

99.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 

disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserv a, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

99.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor es timado 

e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

99.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 

observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

99.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classi ficatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

99.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

100. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

100.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

100.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

100.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

100.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preç os 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

100.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

100.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação  

101. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

101.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  
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101.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

101.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

101.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

101.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vis tas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

101.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

101.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de cus tos 

que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

101.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indefer ido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,  

nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

101.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dispost o no item 3.7. 

101.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços , nos 

termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

101.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no 

item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

101.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

102. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS  

102.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

102.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

102.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  

102.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

102.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

102.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

102.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

102.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que c ompõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

102.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

102.4.1. Por razão de interesse público; 

102.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

102.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

103. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

103.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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103.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.  

103.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valo r devido deverá ser 

atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso;  

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

103.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

103.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

103.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

103.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

103.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

104. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (art. 92, X, XI e XIV) 

104.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:  

104.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos;  

104.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

104.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

104.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

104.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

104.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

104.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

104.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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104.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalv ados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

104.10.1.  A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

104.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

104.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas  contratuais. 

104.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

105. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

105.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

105.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

105.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

105.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

105.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

105.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do  contrato, os bens nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

105.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratant e, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

105.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

105.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

105.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual.  

105.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

105.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

105.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

105.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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105.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

105.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos c ustos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

105.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  

105.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão at ender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência;  

105.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas efi cazes para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

105.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públ icos, mantendo 

sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

105.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fu jam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

105.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

106. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

106.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

mmm) der causa à inexecução parcial do contrato; 

nnn)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

ooo)  der causa à inexecução total do contrato; 

ppp)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

qqq)  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

rrr) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

sss) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

ttt) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

106.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

XXXIII.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

XXXIV.  Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

XXXV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

XXXVI.  Multa: 

 

1. moratória de 0,2% (dois décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


108 

 

i.O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

106.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

106.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

106.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

106.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

106.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

106.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

106.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

oo) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

pp) as peculiaridades do caso concreto; 

qq) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

rr) os danos que dela provierem para o Contratante;  

ss) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

106.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

106.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com re lação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

106.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atual izados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

106.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 

106.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não ins critos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes des te mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

107. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

107.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal;  

 
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício 
Cor 

 
Descrição: MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.32.00.00. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Desdobramento 00  00  
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Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

107.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento.  

108. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

44.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham aces so em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

44.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

44.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

44.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que  venham a ser celebrados  

pelo Contratado.  

44.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

44.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD .  

44.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo int egralmente responsável  

por garantir sua observância. 

44.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

44.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos  dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

44.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoa is, devem ser mantidos 

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37) , com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

44.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  

44.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela au toridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

44.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

29. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

29.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

46.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

46.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

46.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

46.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

47. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

47.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma previst a no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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48. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

48.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não  puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Faxinal, 23 de maio de 2024. 
  

 

 ______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 

 
 

 

______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

811.773.489-34 - ODAIR JOSÉ BALESTRIN 

 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/ 2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE FAXINAL.  

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a)  Prefeito municipal, SR(a)  Ylson Álvaro Cantagallo doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e o(a)  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 25.279.552/0001-01, sediado(a) na  CH 32 GLEBA 

5-A PROLONGAMENTO DA RUA TRINDAD,, 0, CEP  85933000,  ZONA RURAL, em  Ouro Verde do Oeste - PR, doravante designado DETENTOR DA ATA, neste ato 

representado(a) por MAICON UILIANS BACKES, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

nº 26/ 2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO Nº.  10/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

10. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

10.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA REMUNE 

(RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS) DESTINADOS A FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL E MEDICAMENTOS DE USO AMBULATORIAL 

NAS UNIDADES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

10.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

Valor Total do Fornecedor: 1.413,15 (um mil, quatrocentos e treze reais e quinze centavos).  

 
LOTE 229 LOTE 229 

Valor Total do Lote: 334,80 (trezentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Ciprofloxacino 2mg/ml(0,2%) bolsa E.V bolsa 100 ml Cod BR: 0292418 HALEX ISTAR AMP 40 R$ 8,37 R$ 334,80 

 

LOTE 292 LOTE 292 

Valor Total do Lote: 916,35 (novecentos e dezesseis reais e trinta e cinco centavos).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Morfina sulfato 10mg/mL cod br: 0304871 HIPOLABOR AMP 500 R$ 1,83 R$ 916,35 

 

 

 

 
 

LOTE 310 LOTE 310 

Valor Total do Lote: 108,00 (cento e oito reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Simeticona 40mg cpr cod br: 0412963 PHARMASCIENCE ENTEROFTAL Cpr 600 R$ 0,18 R$ 108,00 

 

LOTE 325 LOTE 325 
Valor Total do Lote: 54,00 (cinquenta e quatro reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Supositório Glicerina lactente cod br: 0268185 GLOBO GLICENIX AMP 60 R$ 0,90 R$ 54,00 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


112 

 

 

109.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer licitações específicas para a realização 

do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do registro a preferência de execução, em igualdade de condições. 

109.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

109.4.1. O Termo de Referência;  

109.4.2. O Edital da Licitação;  

109.4.3. A Proposta do contratado;  

109.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

110. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

110.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justi ficativa apresentada nos estudos 

técnicos preliminares. 

111. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO RESERVA 

111.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

111.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

111.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

111.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  de 2021. 

111.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.  

111.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

111.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

111.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

111.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

111.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

111.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

111.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

111.5. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de imposs ibilidade de atendimento pelo signatário da 

ata. 

111.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjud icatário antecederão aqueles  

que mantiverem sua proposta original. 

111.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

111.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação direta; e 

111.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6.  



113 

 

111.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

111.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaç ão ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

111.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraç ão. 

111.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

111.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 

disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

111.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor es timado 

e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

111.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário ; ou 

111.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

111.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

112. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

112.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

112.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

112.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

112.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preç os 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

112.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

112.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação  

113. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

113.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

113.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

113.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

113.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

113.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vis tas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

113.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

113.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos 

que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

113.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indefer ido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,  

nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  
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113.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dispost o no item 3.7. 

113.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços , nos 

termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

113.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no 

item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

113.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

114. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS  

114.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

114.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

114.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  

114.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

114.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

114.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

114.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

114.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que c ompõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

114.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

114.4.1. Por razão de interesse público; 

114.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

114.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

115. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

115.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

115.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.  

115.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valo r devido deverá ser 

atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso;  

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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115.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contrat ado. 

115.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

115.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

115.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

115.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

116. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (art. 92, X, XI e XIV) 

116.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:  

116.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos;  

116.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

116.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

116.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

116.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

116.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

116.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

116.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

116.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalv ados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

116.10.1.  A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

116.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

116.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas  contratuais. 

116.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

117. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

117.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

117.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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117.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

117.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

117.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

117.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do  contrato, os bens nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

117.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratant e, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

117.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

117.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

117.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual.  

117.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

117.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

117.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

117.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

117.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

117.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos c ustos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

117.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  

117.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão at ender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência;  

117.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas efi cazes para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

117.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públ icos, mantendo 

sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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117.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fu jam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

117.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

118. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

118.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

uuu)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

vvv) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

www) der causa à inexecução total do contrato; 

xxx) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

yyy) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

zzz)  praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

aaaa)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

bbbb) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

118.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

XXXVII.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

XXXVIII.  Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

XXXIX. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

XL. Multa: 

 

1. moratória de 0,2% (dois décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

i.O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

118.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

118.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

118.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

118.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

118.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a c ontar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8


118 

 

118.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

118.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

tt) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

uu) as peculiaridades do caso concreto; 

vv) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

ww) os danos que dela provierem para o Contratante;  

xx) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

118.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

118.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com re lação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

118.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atual izados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

118.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 

118.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não ins critos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes des te mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

119. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

119.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal;  

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 
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Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício 

Cor 

 

Descrição: MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.32.00.00. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

119.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento.  

120. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

48.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham aces so em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

48.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

48.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

48.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que  venham a ser celebrados  

pelo Contratado.  

48.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

48.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD .  
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48.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo int egralmente responsável  

por garantir sua observância. 

48.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

48.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos  dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

48.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoa is, devem ser mantidos 

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37) , com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

48.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  

48.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela au toridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

48.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

31. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

31.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

50.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

50.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

50.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

50.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

51. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

51.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma previst a no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

 

52. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

52.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não  puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Faxinal, 23 de maio de 2024. 
 

 

 
 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 
 

 

 
 

 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/ 2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE FAXINAL.  

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a)  Prefeito municipal, SR(a)  Ylson Álvaro Cantagallo doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e o(a)  ILG COMERCIAL LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 20.657.155/0001-02, sediado(a) na  RUA ITACOLOMI, 377, 0, CEP  85505050,  

centro, em  Pato Branco - PR, doravante designado DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por ADOLFO FREDERICO GRAMS, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 26/ 2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, Decreto Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO Nº.  10/2024, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

11. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

11.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA REMUNE 

(RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS) DESTINADOS A FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL E MEDICAMENTOS DE USO AMBULATORIAL 

NAS UNIDADES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

11.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

Valor Total do Fornecedor: 26.810,17 (vinte e seis mil, oitocentos e dez reais e dezessete centavos).  

 
LOTE 12 LOTE 12 

Valor Total do Lote: 738,00 (setecentos e trinta e oito reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Cloridrato de Amitriptilina 25mg Cod BR: 0267512 EMS EMS Cpr 20000 R$ 0,04 R$ 738,00 

 

LOTE 19 LOTE 19 
Valor Total do Lote: 1.135,00 (um mil, cento e trinta e cinco reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Atenolol 50mg Cod BR: 0267517 EMS EMS Cpr 25000 R$ 0,05 R$ 1.135,00 

 

LOTE 45 LOTE 45 

Valor Total do Lote: 17.998,00 (dezessete mil, novecentos e noventa e oito reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Clomipramina 25mg Cod BR: 0267522 EMS CLO Cpr 20000 R$ 0,90 R$ 17.998,00 

 
LOTE 47 LOTE 47 

Valor Total do Lote: 1.796,00 (um mil, setecentos e noventa e seis reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Clonazepam 2mg Cod BR: 0270119 EMS EMS Cpr 40000 R$ 0,04 R$ 1.796,00 

 

LOTE 191 LOTE 191 

Valor Total do Lote: 5.016,00 (cinco mil e dezesseis reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 ESCITALOPRAM OXALATO 20mg Cod BR: 0291771 EMS EMS Cpr 22000 R$ 0,23 R$ 5.016,00 

 
LOTE 237 LOTE 237 

Valor Total do Lote: 127,17 (cento e vinte e sete reais e dezessete centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Cloridrato de piperidolato100mg+hesperidina complexo 50mg+acido ascórbico 

50mg   cod br: 0272330 

SANOFI MEDLEY 

DACTIL-OB 

Cpr 180 R$ 0,71 R$ 

127,17 

 

 

121.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer licitações específicas para a realização 

do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do registro a preferência de execução, em igualdade de condições. 

121.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

121.4.1. O Termo de Referência;  

121.4.2. O Edital da Licitação;  
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121.4.3. A Proposta do contratado;  

121.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

122. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

122.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justi ficativa apresentada nos estudos 

técnicos preliminares. 

123. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO RESERVA 

123.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

123.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

123.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

123.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  de 2021. 

123.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.  

123.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

123.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

123.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

123.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

123.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

123.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

123.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.  

123.5. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de imposs ibilidade de atendimento pelo signatário da 

ata. 

123.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjud icatário antecederão aqueles  

que mantiverem sua proposta original. 

123.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

123.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação direta; e 

123.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6.  

123.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

123.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaç ão ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

123.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraç ão. 

123.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

123.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 

disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserv a, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  
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123.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor es timado 

e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

123.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário ; ou 

123.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

123.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

124. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

124.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

124.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

124.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

124.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preç os 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

124.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

124.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação  

125. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

125.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

125.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

125.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

125.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

125.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vis tas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

125.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

125.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos 

que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

125.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indefer ido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,  

nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

125.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dispost o no item 3.7. 

125.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços , nos 

termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

125.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no 

item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

125.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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126. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS  

126.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

126.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

126.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  

126.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou  

126.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

126.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

126.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

126.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que c ompõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

126.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

126.4.1. Por razão de interesse público; 

126.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

126.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

127. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

127.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

127.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.  

127.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valo r devido deverá ser 

atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso;  

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

127.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contrat ado. 

127.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

127.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

127.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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127.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

128. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (art. 92, X, XI e XIV) 

128.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:  

128.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos;  

128.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

128.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

128.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

128.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

128.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

128.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

128.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

128.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalv ados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

128.10.1.  A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

128.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

128.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas  contratuais. 

128.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

129. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

129.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

129.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

129.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

129.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

129.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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129.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do  contrato, os bens nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

129.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratant e, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

129.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

129.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

129.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual.  

129.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

129.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

129.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

129.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

129.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

129.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos c ustos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

129.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  

129.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão at ender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência;  

129.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas efi cazes para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

129.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públ icos, mantendo 

sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

129.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fu jam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

129.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

130. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

130.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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cccc) der causa à inexecução parcial do contrato; 

dddd)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

eeee)  der causa à inexecução total do contrato; 

ffff) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

gggg)  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

hhhh)  praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

iiii) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

jjjj)  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

130.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

XLI. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

XLII.  Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

XLIII.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

XLIV. Multa: 

 

1. moratória de 0,2% (dois décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

i.O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

130.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

130.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

130.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

130.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

130.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a c ontar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

130.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

130.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

yy) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

zz)  as peculiaridades do caso concreto; 

aaa)as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

bbb)os danos que dela provierem para o Contratante;  

ccc) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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130.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

130.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com re lação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

130.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atual izados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

130.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 

130.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não ins critos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes des te mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

131. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

131.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal;  

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício 

Cor 

 

Descrição: MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.32.00.00. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
 

131.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento.  

132. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

52.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham aces so em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

52.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

52.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

52.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que  venham a ser celebrados  

pelo Contratado.  

52.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

52.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD .  

52.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo int egralmente responsável  

por garantir sua observância. 

52.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

52.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos  dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

52.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoa is, devem ser mantidos 

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37) , com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

52.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  

52.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela au toridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
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52.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

33. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

33.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

54.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

54.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

54.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

54.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

55. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

55.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma previst a no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

56. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

56.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não  puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Faxinal, 23 de maio de 2024. 
  

 
 

 

 ______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 

 
 

 

 

______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

025.663.419-07 - ADOLFO FREDERICO GRAMS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/ 2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE FAXINAL.  

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a)  Prefeito municipal, SR(a)  Ylson Álvaro Cantagallo doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e o(a)  MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA S/A, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 05.912.018/0001-83, sediado(a) na RUA BRÉSCIA, 184,  MAUÁ, 

em  Colombo - PR, doravante designado DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por WLADIMIR ROBERTO SIMONE, conforme atos constitutivos da empresa 

OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 26/ 2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Decreto Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO Nº.  10/2024, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

12. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

12.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA REMUNE 

(RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS) DESTINADOS A FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL E MEDICAMENTOS DE USO AMBULATORIAL 

NAS UNIDADES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

12.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

Valor Total do Fornecedor: 12.300,00 (doze mil e trezentos reais).  

 
LOTE 14 LOTE 14 

Valor Total do Lote: 5.940,00 (cinco mil, novecentos e quarenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 Amoxicilina+clavunato 500mg+125mg Cod 

BR: 0271217 

AMOXICILINA + CLAVULANATO DE 

POTÁSSIO/RANBAXY 500+125MG 

Cpr 6000 R$ 0,99 R$ 

5.940,00 

 

LOTE 135 LOTE 135 

Valor Total do Lote: 3.360,00 (três mil, trezentos e sessenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Nortriptilina 25mg Cod BR: 0271606 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA/RANBAXY RANBAXY Cap 12000 R$ 0,28 R$ 3.360,00 

 

LOTE 176 LOTE 176 
Valor Total do Lote: 3.000,00 (três mil reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 SERTRALINA (CLORIDRATO) 50 MG COD BR: 
0272365 

CLORIDRATO DE SERTRALINA/RANBAXY 
50MG 

COMPRI 30000 R$ 0,10 R$ 
3.000,00 

 

133.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer licitações específicas para a realização 

do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do registro a preferência de execução, em igualdade de condições . 

133.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

133.4.1. O Termo de Referência;  

133.4.2. O Edital da Licitação;  

133.4.3. A Proposta do contratado;  

133.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

134. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

134.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justi ficativa apresentada nos estudos 

técnicos preliminares. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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135. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO RESERVA 

135.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

135.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

135.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

135.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  de 2021. 

135.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.  

135.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

135.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

135.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

135.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

135.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

135.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

135.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.  

135.5. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de imposs ibilidade de atendimento pelo signatário da 

ata. 

135.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjud icatário antecederão aqueles  

que mantiverem sua proposta original. 

135.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

135.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação direta; e 

135.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6.  

135.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

135.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaç ão ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

135.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraç ão. 

135.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

135.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 

disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserv a, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

135.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor es timado 

e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

135.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário ; ou 

135.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

135.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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136. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

136.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

136.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

136.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

136.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preç os 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

136.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

136.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação  

137. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

137.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

137.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

137.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

137.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

137.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vis tas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

137.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

137.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de cus tos 

que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

137.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indefer ido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,  

nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

137.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dispost o no item 3.7. 

137.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços , nos 

termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

137.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no 

item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

137.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

138. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS  

138.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

138.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

138.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  

138.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

138.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

138.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
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gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

138.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

138.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que c ompõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

138.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

138.4.1. Por razão de interesse público; 

138.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

138.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

139. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

139.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

139.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.  

139.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valo r devido deverá ser 

atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso;  

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

139.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contrat ado. 

139.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

139.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

139.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

139.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

140. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (art. 92, X, XI e XIV) 

140.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:  

140.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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140.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

140.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

140.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

140.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

140.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

140.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

140.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

140.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalv ados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

140.10.1.  A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

140.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

140.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas  contratuais. 

140.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

141. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

141.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

141.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

141.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

141.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

141.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

141.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do  contrato, os bens nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

141.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratant e, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

141.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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141.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

141.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual.  

141.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

141.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

141.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

141.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

141.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

141.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos c ustos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

141.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  

141.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão at ender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência;  

141.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas efi cazes para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

141.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públ icos, mantendo 

sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

141.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fu jam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

141.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

142. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

142.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

kkkk) der causa à inexecução parcial do contrato; 

llll) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

mmmm) der causa à inexecução total do contrato; 

nnnn)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

oooo)  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

pppp)  praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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qqqq)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

rrrr)  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

142.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

XLV. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

XLVI. Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

XLVII. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

XLVIII.  Multa: 

 

1. moratória de 0,2% (dois décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

i.O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

142.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

142.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

142.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

142.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

142.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (tr inta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

142.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

142.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

ddd)a natureza e a gravidade da infração cometida; 

eee)as peculiaridades do caso concreto; 

fff) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

ggg)os danos que dela provierem para o Contratante;  

hhh)a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

142.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

142.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com re lação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
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142.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atual izados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

142.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 

142.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não ins critos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes des te mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

143. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

143.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal;  

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


139 

 

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício 

Cor 

 

Descrição: MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.32.00.00. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
 

143.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento.  

144. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

56.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham aces so em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

56.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

56.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

56.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que  venham a ser celebrados  

pelo Contratado.  

56.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

56.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD .  

56.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo int egralmente responsável  

por garantir sua observância. 

56.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

56.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos  dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

56.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoa is, devem ser mantidos 

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37) , com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

56.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  

56.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela au toridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

56.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

35. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

35.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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58.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

58.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

58.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

58.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

59. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

59.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma previst a no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

60. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

60.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não  puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Faxinal, 23 de maio de 2024. 
  

 
 

 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 

 

 
______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

063.744.738-76 - WLADIMIR ROBERTO SIMONE 

 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/ 2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE FAXINAL.  

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a)  Prefeito municipal, SR(a)  Ylson Álvaro Cantagallo doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e o(a)  PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 02.816.696/0001-54, sediado(a) na  RUA PADRE ARNALDO 

JANSSEN, N° 1452, 0, CEP  84032300,  CARÁ-CARÁ, em  Ponta Grossa - PR, doravante designado DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por JULIANO 

KOBELLACHE, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 26/ 2024 e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do PREGÃO Nº.  10/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

13. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

13.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA REMUNE 

(RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS) DESTINADOS A FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL E MEDICAMENTOS DE USO AMBULATORIAL 

NAS UNIDADES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

13.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

Valor Total do Fornecedor: 41.764,69 (quarenta e um mil, setecentos e sessenta e quatro reais e sessenta e nove centavos).  
 

LOTE 46 LOTE 46 

Valor Total do Lote: 2.070,00 (dois mil e setenta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Clonazepam 2,5mg/ml Cod BR: 0270120 GEOLAB GENERICO Fr 1000 R$ 2,07 R$ 2.070,00 

 
LOTE 55 LOTE 55 
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Valor Total do Lote: 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Cloridrato de Clorpromazina 25mg Cod BR:  0267635 CRISTALIA LONGACTIL Cpr 10000 R$ 0,28 R$ 2.800,00 

 

LOTE 87 LOTE 87 
Valor Total do Lote: 238,00 (duzentos e trinta e oito reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Haloperidol 1mg Cod BR: 0267670 CRISTALIA HALO Cpr 1400 R$ 0,17 R$ 238,00 

 

LOTE 88 LOTE 88 

Valor Total do Lote: 758,74 (setecentos e cinquenta e oito reais e setenta e quatro centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Haloperidol 2mg/ml Cod BR: 0292195 CRISTALIA HALO Fr 180 R$ 4,22 R$ 758,74 

 
LOTE 214 LOTE 214 

Valor Total do Lote: 478,68 (quatrocentos e setenta e oito reais e sessenta e oito centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Amiodarona 50mg/ml Cod BR: 0271710 HIPOLABOR GENERICO Amp 200 R$ 2,39 R$ 478,68 

 

LOTE 227 LOTE 227 

Valor Total do Lote: 3.259,68 (três mil, duzentos e cinquenta e nove reais e sessenta e oito centavos).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Cetoprofeno 50mg injetável I.M Cod BR: 0448845 HIPOLABOR GENERICO AMP 2400 R$ 1,36 R$ 3.259,68 

 
LOTE 255 LOTE 255 

Valor Total do Lote: 28.780,20 (vinte e oito mil, setecentos e oitenta reais e vinte centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Enoxaparina 0,4mg cod br: 0448982 MYLAN HEPTRIS AMP 2000 R$ 14,39 R$ 28.780,20 

 

LOTE 261 LOTE 261 
Valor Total do Lote: 179,39 (cento e setenta e nove reais e trinta e nove centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Fenitoína 50mg/mL injetável cod br: 0267107 HIPOLABOR GENERICO AMP 100 R$ 1,79 R$ 179,39 

 

LOTE 300 LOTE 300 

Valor Total do Lote: 1.230,00 (um mil, duzentos e trinta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Omeprazol 40 mg pó Cod BR: 0268160 BLAU GENERICO AMP 200 R$ 6,15 R$ 1.230,00 

 
LOTE 311 LOTE 311 

Valor Total do Lote: 1.310,00 (um mil, trezentos e dez reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Solução Fisiológica 0,9% 1.000 ml Sistema fechado cod br: 0268236 EUROFARMA MEDFLEX BOL 200 R$ 6,55 R$ 1.310,00 

 

LOTE 330 LOTE 330 

Valor Total do Lote: 660,00 (seiscentos e sessenta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Tramadol 50mg/ml cod br: 0292382 HIPOLABOR GENERICO AMP 600 R$ 1,10 R$ 660,00 

 

145.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer licitações específicas para a realização 

do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do registro a preferência de execução, em igualdade de condiç ões. 

145.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

145.4.1. O Termo de Referência;  

145.4.2. O Edital da Licitação;  

145.4.3. A Proposta do contratado; 

145.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
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146. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

146.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justi ficativa apresentada nos estudos 

técnicos preliminares. 

147. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO RESERVA 

147.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

147.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

147.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

147.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  de 2021. 

147.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.  

147.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

147.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

147.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

147.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

147.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

147.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

147.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.  

147.5. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de imposs ibilidade de atendimento pelo signatário da 

ata. 

147.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles  

que mantiverem sua proposta original. 

147.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

147.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação direta; e 

147.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6.  

147.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

147.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaç ão ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

147.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraç ão. 

147.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

147.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 

disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserv a, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

147.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor es timado 

e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

147.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário ; ou 

147.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  
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147.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

148. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

148.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

148.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

148.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

148.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preç os 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

148.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

148.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação  

149. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

149.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

149.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

149.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

149.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

149.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vis tas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

149.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

149.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de cus tos 

que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

149.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indefer ido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,  

nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

149.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dispost o no item 3.7. 

149.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços , nos 

termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

149.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no 

item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

149.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

150. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS  

150.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

150.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

150.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  

150.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou  

150.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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150.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

150.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

150.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que c ompõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

150.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

150.4.1. Por razão de interesse público; 

150.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

150.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

151. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

151.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

151.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.  

151.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valo r devido deverá ser 

atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso;  

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

151.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contrat ado. 

151.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

151.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

151.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

151.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

152. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (art. 92, X, XI e XIV) 

152.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:  

152.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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152.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

152.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

152.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

152.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

152.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

152.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

152.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

152.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalv ados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

152.10.1.  A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

152.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

152.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

152.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

153. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

153.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

153.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

153.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

153.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

153.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

153.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do  contrato, os bens nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

153.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratant e, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

153.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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153.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

153.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual.  

153.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

153.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

153.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

153.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

153.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

153.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos c ustos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

153.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  

153.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão at ender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência;  

153.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas efi cazes para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

153.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públ icos, mantendo 

sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

153.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fu jam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

153.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

154. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

154.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

ssss) der causa à inexecução parcial do contrato; 

tttt) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

uuuu)  der causa à inexecução total do contrato; 

vvvv) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

wwww) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

xxxx) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
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yyyy) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

zzzz) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

154.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

XLIX. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

L. Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

LI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

LII. Multa: 

 

1. moratória de 0,2% (dois décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

i.O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

154.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

154.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

154.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

154.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

154.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (tr inta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

154.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

154.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

iii) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

jjj) as peculiaridades do caso concreto; 

kkk) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

lll) os danos que dela provierem para o Contratante;  

mmm) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

154.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

154.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
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154.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atual izados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

154.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 

154.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não ins critos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes des te mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

155. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

155.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal;  

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  
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Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício 

Cor 

 

Descrição: MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.32.00.00. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
 

155.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento.  

156. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

60.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham aces so em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

60.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

60.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

60.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que  venham a ser celebrados  

pelo Contratado.  

60.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

60.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD .  

60.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo int egralmente responsável  

por garantir sua observância. 

60.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

60.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos  dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

60.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoa is, devem ser mantidos 

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37) , com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

60.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  

60.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela au toridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

60.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

37. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

37.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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62.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

62.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

62.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

62.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

63. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

63.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma previst a no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

64. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

64.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não  puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Faxinal, 23 de maio de 2024. 
  

 
 

 

 

 
 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 
 

 

 
 

 

 

______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

005.774.149-25 - JULIANO KOBELLACHE 

 

 
 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/ 2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE FAXINAL.  

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a)  Prefeito municipal, SR(a)  Ylson Álvaro Cantagallo doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e o(a)  SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.656.468/0001-39, sediado(a) na RUA 

Anita Ribas, 410, CEP  82520610,  BACACHERI, em  Curitiba - PR, doravante designado DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por LUIZ RENATO GAROFANI, 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 26/ 2024 e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

PREGÃO Nº.  10/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

14. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

14.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA REMUNE 

(RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS) DESTINADOS A FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL E MEDICAMENTOS DE USO AMBULATORIAL 

NAS UNIDADES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

14.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Valor Total do Fornecedor: 45.866,99 (quarenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e seis reais e noventa e nove centavos).  

 
LOTE 27 LOTE 27 

Valor Total do Lote: 7.495,20 (sete mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e vinte centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Bromoprida 4mg/ml Cod BR: 0269956 AIRELA Fr 4000 R$ 1,87 R$ 7.495,20 

 

LOTE 38 LOTE 38 

Valor Total do Lote: 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Cefalexina 500mg/ml Cod BR: 0267625 TEUTO Cpr 20000 R$ 0,69 R$ 13.800,00 

 
LOTE 54 LOTE 54 

Valor Total do Lote: 2.880,00 (dois mil, oitocentos e oitenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Cloridrato de Clorpromazina 100mg  Cod Br: 0267638 UNIÃO QUIMICA Cpr 12000 R$ 0,24 R$ 2.880,00 

 

LOTE 62 LOTE 62 
Valor Total do Lote: 1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Diazepam 10mg Cod BR: 0267197 SANTISA Cpr 40000 R$ 0,04 R$ 1.440,00 

 

LOTE 63 LOTE 63 

Valor Total do Lote: 360,00 (trezentos e sessenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Diazepam 5mg Cod BR: 0267195 SANTISA Cpr 10000 R$ 0,04 R$ 360,00 

 
LOTE 76 LOTE 76 

Valor Total do Lote: 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Fenitoina 100mg Cod BR: 0267657 TEUTO Cpr 15000 R$ 0,10 R$ 1.500,00 

 

LOTE 77 LOTE 77 

Valor Total do Lote: 3.350,00 (três mil, trezentos e cinquenta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Fenobarbital 100mg Cod BR: 0267660 UNIÃO QUIMICA Cpr 25000 R$ 0,13 R$ 3.350,00 

 
LOTE 123 LOTE 123 

Valor Total do Lote: 705,60 (setecentos e cinco reais e sessenta centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Metronidazol 250mg Cod BR: 0267717 PRATI Cpr 4000 R$ 0,18 R$ 705,60 

 

LOTE 187 LOTE 187 
Valor Total do Lote: 11.340,00 (onze mil, trezentos e quarenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 NATREXONA CLORIDRATO 50 MG COD BR: 0273266 UNIÃO QUIMICA COMPRI 3000 R$ 3,78 R$ 11.340,00 

 

LOTE 238 LOTE 238 

Valor Total do Lote: 211,97 (duzentos e onze reais e noventa e sete centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Clorpromazina(Cloridrato) 5mg/mL injetável   Cod br: 0268069 UNIÃO QUIMICA AMP 100 R$ 2,12 R$ 211,97 

 
LOTE 246 LOTE 246 

Valor Total do Lote: 380,00 (trezentos e oitenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 DIAZEPAM 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL COD BR: 0267194 SANTISA AMP 500 R$ 0,76 R$ 380,00 

 

LOTE 257 LOTE 257 

Valor Total do Lote: 880,00 (oitocentos e oitenta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Escapolamina butilbrometo 20mg/ml cod br: 0267282 HYPOFARMA AMP 1000 R$ 0,88 R$ 880,00 

 

LOTE 265 LOTE 265 

Valor Total do Lote: 60,39 (sessenta reais e trinta e nove centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Flumazenil 0,5mg/5mL.cod br: 0268510 TEUTO AMP 10 R$ 6,04 R$ 60,39 

 

LOTE 272 LOTE 272 
Valor Total do Lote: 197,83 (cento e noventa e sete reais e oitenta e três centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Haloperidol 5mg/ml Cod BR: 0292196 UNIÃO QUIMICA AMP 100 R$ 1,98 R$ 197,83 
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LOTE 278 LOTE 278 
Valor Total do Lote: 936,00 (novecentos e trinta e seis reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Hidrocortisona (Succinato Sódico) 500mg Cod br: 0270219 TEUTO AMP 200 R$ 4,68 R$ 936,00 

 

LOTE 290 LOTE 290 

Valor Total do Lote: 99,50 (noventa e nove reais e cinquenta centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Midazolam 5mg/ml Cod BR: 0268481 TEUTO AMP 50 R$ 1,99 R$ 99,50 

 

LOTE 291 LOTE 291 
Valor Total do Lote: 230,50 (duzentos e trinta reais e cinquenta centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Morfina sulfato 0,2mg/ml cod br: 0304872 UNIÃO QUIMICA AMP 50 R$ 4,61 R$ 230,50 

 

 

157.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer licitações específicas para a realização 

do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do registro a preferência de execução, em igualdade de condiç ões. 

157.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

157.4.1. O Termo de Referência;  

157.4.2. O Edital da Licitação;  

157.4.3. A Proposta do contratado; 

157.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

158. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

158.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justi ficativa apresentada nos estudos 

técnicos preliminares. 

159. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO RESERVA 

159.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

159.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

159.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

159.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  de 2021. 

159.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.  

159.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

159.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

159.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

159.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

159.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  
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159.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

159.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

159.5. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de imposs ibilidade de atendimento pelo signatário da 

ata. 

159.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjud icatário antecederão aqueles  

que mantiverem sua proposta original. 

159.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

159.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação direta; e 

159.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6.  

159.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

159.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaç ão ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

159.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraç ão. 

159.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

159.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 

disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserv a, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

159.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor es timado 

e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

159.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário ; ou 

159.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

159.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

160. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

160.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

160.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

160.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

160.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preç os 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

160.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

160.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação  

161. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

161.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

161.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

161.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  
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161.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

161.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vis tas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

161.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

161.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de cus tos 

que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

161.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indefer ido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,  

nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

161.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dispost o no item 3.7. 

161.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços , nos 

termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

161.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no 

item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

161.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

162. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS  

162.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

162.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

162.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  

162.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou  

162.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

162.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

162.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

162.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que c ompõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

162.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

162.4.1. Por razão de interesse público; 

162.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

162.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

163. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

163.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

163.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.  

163.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valo r devido deverá ser 

atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061


155 

 

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso;  

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

163.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

163.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

163.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

163.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

163.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

164. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (art. 92, X, XI e XIV) 

164.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:  

164.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos;  

164.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

164.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

164.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

164.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

164.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

164.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

164.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

164.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalv ados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

164.10.1.  A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

164.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  
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164.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas  contratuais. 

164.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

165. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

165.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

165.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

165.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

165.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

165.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

165.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do  contrato, os bens nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

165.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratant e, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

165.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

165.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

165.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual.  

165.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

165.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

165.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

165.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

165.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

165.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos c ustos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

165.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  
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165.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão at ender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência;  

165.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas efi cazes para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

165.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públ icos, mantendo 

sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

165.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fu jam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

165.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

166. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

166.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

aaaaa)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

bbbbb)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

ccccc) der causa à inexecução total do contrato; 

ddddd)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

eeeee)  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

fffff) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

ggggg)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

hhhhh) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

166.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

LIII.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

LIV. Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

LV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

LVI. Multa: 

 

1. moratória de 0,2% (dois décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

i.O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

166.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

166.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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166.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

166.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

166.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (tr inta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

166.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

166.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

nnn)a natureza e a gravidade da infração cometida; 

ooo)as peculiaridades do caso concreto; 

ppp)as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

qqq)os danos que dela provierem para o Contratante;  

rrr) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

166.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

166.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com re lação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

166.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atual izados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

166.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 

166.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não ins critos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes des te mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

167. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

167.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal;  

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 
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Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício 
Cor 

 

Descrição: MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.32.00.00. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

167.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento.  

168. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

64.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham aces so em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  
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64.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

64.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

64.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que  venham a ser celebrados  

pelo Contratado.  

64.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

64.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD .  

64.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo int egralmente responsável  

por garantir sua observância. 

64.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

64.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos  dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

64.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoa is, devem ser mantidos 

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37) , com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

64.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  

64.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela au toridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

64.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

39. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

39.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

66.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

66.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

66.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

66.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

67. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

67.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma previst a no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

68. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

68.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não  puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Faxinal, 23 de maio de 2024. 
 

 

 ______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 

 
______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

874.165.659-87 - LUIZ RENATO GAROFANI 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/ 2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE FAXINAL.  

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a)  Prefeito municipal, SR(a)  Ylson Álvaro Cantagallo doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e o(a)  JARDIM MÉDICA LTDA - ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.588.015/0001-24, sediado(a) na  SANTO ANTONIO, 397, CEP  ,  

INDEFINIDO, em  Jardim Alegre - PR, doravante designado DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por GLEYSON CIVIDINI PERETTI, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 26/ 2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO Nº.  

10/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

15. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

15.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA REMUNE 

(RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS) DESTINADOS A FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL E MEDICAMENTOS DE USO AMBULATORIAL 

NAS UNIDADES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

15.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

 

Valor Total do Fornecedor: 537.492,90 (quinhentos e trinta e sete mil, quatrocentos e noventa e dois reais e noventa centavos). 
 

LOTE 1 LOTE 1 

Valor Total do Lote: 850,00 (oitocentos e cinquenta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Aciclovir 200 mg Cod BR: 0268370 Pharlab Cpr 5000 R$ 0,17 R$ 850,00 

 
LOTE 2 LOTE 2 

Valor Total do Lote: 3.000,00 (três mil reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100MG COD BR: 0267502 EMS Cpr 100000 R$ 0,03 R$ 3.000,00 

 

LOTE 3 LOTE 3 

Valor Total do Lote: 690,00 (seiscentos e noventa reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 500 MG COD BR: 0267501 Bayer Cpr 3000 R$ 0,23 R$ 690,00 

 

LOTE 4 LOTE 4 

Valor Total do Lote: 600,00 (seiscentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Acido Fólico 5mg Cod BR: 0267503 Hipolabor Cpr 20000 R$ 0,03 R$ 600,00 

 

LOTE 5 LOTE 5 
Valor Total do Lote: 2.360,00 (dois mil, trezentos e sessenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Ácido Folinico 15mg  Cod BR: 0268292 Hipolabor Cpr 2000 R$ 1,18 R$ 2.360,00 

 

LOTE 7 LOTE 7 

Valor Total do Lote: 1.060,00 (um mil e sessenta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Albendazol 40mg/ml Cod Br: 0267507 Teuto Fr 1000 R$ 1,06 R$ 1.060,00 

 
LOTE 8 LOTE 8 

Valor Total do Lote: 760,00 (setecentos e sessenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Alendronato 70mg Cod BR: 0269462 Delta/Cellera Cpr 4000 R$ 0,19 R$ 760,00 

 

LOTE 9 LOTE 9 

Valor Total do Lote: 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Alopurinol 300mg Cod BR: 0267509 Medley Cpr 10000 R$ 0,22 R$ 2.200,00 

 

LOTE 10 LOTE 10 

Valor Total do Lote: 998,00 (novecentos e noventa e oito reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1 AMINOFILINA 100mg COD BR: 0267511 Teuto Cpr 20000 R$ 0,05 R$ 998,00 

 

LOTE 11 LOTE 11 

Valor Total do Lote: 2.030,00 (dois mil e trinta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Amiodarona 200mg Cod BR: 0267510 Geolab Cpr 7000 R$ 0,29 R$ 2.030,00 

 

LOTE 15 LOTE 15 

Valor Total do Lote: 2.328,00 (dois mil, trezentos e vinte e oito reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 AMOXILINA 250mg/5ml COD BR 0271111 Prati Fr 600 R$ 3,88 R$ 2.328,00 

 

LOTE 17 LOTE 17 
Valor Total do Lote: 2.208,00 (dois mil, duzentos e oito reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Ampicilina 500mg Cod Br: 0267515 Prati Cpr 4800 R$ 0,46 R$ 2.208,00 

 

LOTE 18 LOTE 18 

Valor Total do Lote: 300,00 (trezentos reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Anlodipina 5mg Cod BR: 0272434 Teuto Cpr 15000 R$ 0,02 R$ 300,00 

 
LOTE 20 LOTE 20 

Valor Total do Lote: 4.624,00 (quatro mil, seiscentos e vinte e quatro reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Azitromicina 40mg/ml c/ 15 ml Cod BR: 0268949 Pharlab Fr 800 R$ 5,78 R$ 4.624,00 

 

LOTE 22 LOTE 22 

Valor Total do Lote: 3.937,50 (três mil, novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Beclometasona 50mcg dose spray nasal Cod BR: 0267582 Chiesi Aero 250 R$ 15,75 R$ 3.937,50 

 

LOTE 23 LOTE 23 

Valor Total do Lote: 4.975,00 (quatro mil, novecentos e setenta e cinco reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Beclometasona dipropionato 250mcg/dose spray oral Cod BR: 0267581 

 

Glenmark FR 250 R$ 19,90 R$ 4.975,00 

 
LOTE 24 LOTE 24 

Valor Total do Lote: 717,00 (setecentos e dezessete reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Benzoilmetronidazol 40ml/ml Cod Br: 0394856 EMS Fr 150 R$ 4,78 R$ 717,00 

 

LOTE 26 LOTE 26 
Valor Total do Lote: 2.100,00 (dois mil e cem reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Bromoprida 10mg Cod BR: 0269954 Teuto Cpr 15000 R$ 0,14 R$ 2.100,00 

 

LOTE 28 LOTE 28 

Valor Total do Lote: 1.546,00 (um mil, quinhentos e quarenta e seis reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Budesonida  aerossol nasal 32mcg Cod BR: 0266706 EMS Fr 200 R$ 7,73 R$ 1.546,00 

 
LOTE 29 LOTE 29 

Valor Total do Lote: 500,00 (quinhentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Captopril 25mg Cod BR: 0267613 Geolab Cpr 25000 R$ 0,02 R$ 500,00 

 

LOTE 34 LOTE 34 

Valor Total do Lote: 900,00 (novecentos reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Carvedilol 12,5 mg Cod BR: 0267564 Nova Quimica/Germed Cpr 15000 R$ 0,06 R$ 900,00 

 
LOTE 35 LOTE 35 

Valor Total do Lote: 1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Carvedilol 25 mg Cod BR: 0267567 Nova Quimica/Germed Cpr 15000 R$ 0,11 R$ 1.650,00 

 

LOTE 36 LOTE 36 
Valor Total do Lote: 192,00 (cento e noventa e dois reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
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1 Carvedilol 3,15mg Cod BR: 0267566 Nova Quimica/Germed Cpr 3200 R$ 0,06 R$ 192,00 

 

LOTE 37 LOTE 37 

Valor Total do Lote: 540,00 (quinhentos e quarenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Carvedilol 6,25 mg Cod BR: 0267565 Nova Quimica Cpr 9000 R$ 0,06 R$ 540,00 

 

LOTE 39 LOTE 39 

Valor Total do Lote: 3.325,00 (três mil, trezentos e vinte e cinco reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Cefalexina 50mg/ml  Cod BR: 0331555 Teuto FR 500 R$ 6,65 R$ 3.325,00 

 

LOTE 40 LOTE 40 
Valor Total do Lote: 1.040,00 (um mil e quarenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Cetoconazol 200mg Cod BR: 0267151 Pharlab Cpr 4000 R$ 0,26 R$ 1.040,00 

 

LOTE 41 LOTE 41 

Valor Total do Lote: 3.675,00 (três mil, seiscentos e setenta e cinco reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Cetoconazol 20mg/G Cod BR: 0308736 Hipolabor Pom 1500 R$ 2,45 R$ 3.675,00 

 
LOTE 42 LOTE 42 

Valor Total do Lote: 13.200,00 (treze mil e duzentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Cinarizina  75mg Cod BR: 0267629 Neoquimica Cpr 55000 R$ 0,24 R$ 13.200,00 

 

LOTE 43 LOTE 43 

Valor Total do Lote: 1.900,00 (um mil e novecentos reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Ciprofloxacino 500mg Cod BR: 0267632 Prati Cpr 10000 R$ 0,19 R$ 1.900,00 

 

LOTE 44 LOTE 44 

Valor Total do Lote: 4.160,00 (quatro mil, cento e sessenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Claritromicina 500mg Cod BR: 0268439 Pharlab Cpr 3200 R$ 1,30 R$ 4.160,00 

 

LOTE 48 LOTE 48 
Valor Total do Lote: 1.060,00 (um mil e sessenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Cloreto de sódio sol nasal spray 0,9% Cod BR: 0375474 Mariol Fr 400 R$ 2,65 R$ 1.060,00 

 

LOTE 49 LOTE 49 

Valor Total do Lote: 344,00 (trezentos e quarenta e quatro reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Cloreto de sódio+ Benzalconio 0,9% / 0,01% solução nasal Cod BR: 0270020 Ache Fr 400 R$ 0,86 R$ 344,00 

 
LOTE 50 LOTE 50 

Valor Total do Lote: 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Cloridrato  de Ambroxol 3mg/ml 100ml Cod BR: 0446264 Farmace Fr 2000 R$ 2,20 R$ 4.400,00 

 

LOTE 52 LOTE 52 
Valor Total do Lote: 1.000,00 (um mil reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Cloridrato de Metformina 500mg Cod BR: 0267690 Teuto Cpr 10000 R$ 0,10 R$ 1.000,00 

 

LOTE 53 LOTE 53 

Valor Total do Lote: 4.000,00 (quatro mil reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Cloridrato de Metformina 850mg Cod BR: 0267691 Prati Cpr 40000 R$ 0,10 R$ 4.000,00 

 

LOTE 56 LOTE 56 
Valor Total do Lote: 840,00 (oitocentos e quarenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Complexo B (b1,b2,b3,b5,b6,b12) Cod BR: 0437109 Vitamedic Cpr 42000 R$ 0,02 R$ 840,00 

 

LOTE 57 LOTE 57 

Valor Total do Lote: 1.050,00 (um mil e cinquenta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Complexo B solução em xarope Cod BR: 0396695 Natulab Fr 500 R$ 2,10 R$ 1.050,00 
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LOTE 58 LOTE 58 
Valor Total do Lote: 900,00 (novecentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Dexametasona+neomicina 5mg/250UI/G oftálmica Cod BR: 0270457 Ache Fr 300 R$ 3,00 R$ 900,00 

 

LOTE 59 LOTE 59 

Valor Total do Lote: 2.316,00 (dois mil, trezentos e dezesseis reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Dexametasona 0,1 mg/ml elixir Cod BR: 0268243 Teuto Fr 1200 R$ 1,93 R$ 2.316,00 

 

LOTE 61 LOTE 61 
Valor Total do Lote: 780,00 (setecentos e oitenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Dexametasona 4mg Cod BR: 0269388 EMS Cpr 6000 R$ 0,13 R$ 780,00 

 

LOTE 64 LOTE 64 

Valor Total do Lote: 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Diclofenaco  50mg Cod BR: 0270992 Belfar Cpr 70000 R$ 0,04 R$ 2.800,00 

 
LOTE 65 LOTE 65 

Valor Total do Lote: 3.120,00 (três mil, cento e vinte reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Diclofenaco resinato15mg Cod BR: 0352319 Cimed Fr 1200 R$ 2,60 R$ 3.120,00 

 

LOTE 66 LOTE 66 
Valor Total do Lote: 850,00 (oitocentos e cinquenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Digoxina 0,25mg Cod BR: 0267647 Teuto Cpr 5000 R$ 0,17 R$ 850,00 

 

LOTE 67 LOTE 67 

Valor Total do Lote: 8.000,00 (oito mil reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Dipirona 500mg Cod BR: 0267203 Green Pharma Cpr 80000 R$ 0,10 R$ 8.000,00 

 

LOTE 68 LOTE 68 
Valor Total do Lote: 2.940,00 (dois mil, novecentos e quarenta reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Dipirona 500mg/ml Cod BR: 0267205 Farmace Fr 2800 R$ 1,05 R$ 2.940,00 

 

LOTE 69 LOTE 69 

Valor Total do Lote: 252,00 (duzentos e cinquenta e dois reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Doxazosina 2mg Cod BR: 0268493 Geolab Cpr 4200 R$ 0,06 R$ 252,00 

 
LOTE 70 LOTE 70 

Valor Total do Lote: 3.740,00 (três mil, setecentos e quarenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Enantato de Noretisterona+Valerato de estradiol 50/5mg  Cod BR: 0270846 Eurofarma FR 400 R$ 9,35 R$ 3.740,00 

 

LOTE 71 LOTE 71 
Valor Total do Lote: 8.625,00 (oito mil, seiscentos e vinte e cinco reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Escopolamina Butilbrometo 10mg/ml Cod BR: 0267281 Hipolabor FR 2500 R$ 3,45 R$ 8.625,00 

 

LOTE 72 LOTE 72 

Valor Total do Lote: 5.170,00 (cinco mil, cento e setenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Espiramicina 1,5UI Cod BR: 0343494 Sanofi Cpr 1100 R$ 4,70 R$ 5.170,00 

 
LOTE 73 LOTE 73 

Valor Total do Lote: 1.120,00 (um mil, cento e vinte reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Espirolactona 100mg Cod BR: 0267654 EMS Cpr 4000 R$ 0,28 R$ 1.120,00 

 

LOTE 74 LOTE 74 

Valor Total do Lote: 2.100,00 (dois mil e cem reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Espirolactona 25mg Cod BR: 0267653 EMS Cpr 15000 R$ 0,14 R$ 2.100,00 
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LOTE 75 LOTE 75 

Valor Total do Lote: 7.750,00 (sete mil, setecentos e cinquenta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Fenilefrina + Bronfeniramina 2mg/5ml- gotas Cod BR: 0393936 Ache FR 1000 R$ 7,75 R$ 7.750,00 

 
LOTE 79 LOTE 79 

Valor Total do Lote: 1.200,00 (um mil e duzentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Finasterida 5mg Cod BR: 0275963 EMS Cpr 6000 R$ 0,20 R$ 1.200,00 

 

LOTE 80 LOTE 80 

Valor Total do Lote: 880,00 (oitocentos e oitenta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Fluconazol 150mg Cod BR: 0267662 Medquimica Cap 2200 R$ 0,40 R$ 880,00 

 

LOTE 81 LOTE 81 

Valor Total do Lote: 1.003,20 (um mil e três reais e vinte centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 Fluocinolona Acetonida Sulfato de Neomcina Sulfato de Polimixina B Cloridrato de Lidocaína 

Cod BR: 0270229 

Geolab FR 240 R$ 4,18 R$ 

1.003,20 

 

LOTE 83 LOTE 83 

Valor Total do Lote: 800,00 (oitocentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Furosemida 40mg Cod BR:  0267663 Neoquimica Cpr 20000 R$ 0,04 R$ 800,00 

 
LOTE 84 LOTE 84 

Valor Total do Lote: 2.172,00 (dois mil, cento e setenta e dois reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Gentamicina 0,5% Cod BR: 0406308 Allegran  Fr 150 R$ 14,48 R$ 2.172,00 

 

LOTE 85 LOTE 85 

Valor Total do Lote: 400,00 (quatrocentos reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 GLIBENCLAMIDA, 5 MG cod BR: 0267671 Medquimica Cpr 20000 R$ 0,02 R$ 400,00 

 
LOTE 86 LOTE 86 

Valor Total do Lote: 70,00 (setenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Glicazida 30mg  Cod br: 0442754 EMS Cpr 1000 R$ 0,07 R$ 70,00 

 

LOTE 91 LOTE 91 
Valor Total do Lote: 500,00 (quinhentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Hidroclorotiazida 25mg Cod BR: 0267674 Neoquimica Cpr 50000 R$ 0,01 R$ 500,00 

 

LOTE 92 LOTE 92 

Valor Total do Lote: 2.016,00 (dois mil e dezesseis reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Hidroclorotiazida 50mg Cod BR:0267675 Neoquimica Cpr 36000 R$ 0,06 R$ 2.016,00 

 
LOTE 93 LOTE 93 

Valor Total do Lote: 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 6%  Cod BR: 0267270 EMS Fr 1000 R$ 2,20 R$ 2.200,00 

 

LOTE 94 LOTE 94 

Valor Total do Lote: 3.560,00 (três mil, quinhentos e sessenta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Ibuprofeno 50mg/ml Cod BR: 0294643 Natulab Fr 2000 R$ 1,78 R$ 3.560,00 

 

LOTE 95 LOTE 95 

Valor Total do Lote: 9.000,00 (nove mil reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Ibuprofeno 600mg Cod BR: 0267676 Prati Cpr 75000 R$ 0,12 R$ 9.000,00 

 

LOTE 97 LOTE 97 
Valor Total do Lote: 420,00 (quatrocentos e vinte reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 ISOFLAVONAS Cod BR: 0305235 Pharmascience Cap 1200 R$ 0,35 R$ 420,00 
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LOTE 98 LOTE 98 
Valor Total do Lote: 900,00 (novecentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Isossorbida 20mg Cod BR: 0273400 Biolab Cpr 6000 R$ 0,15 R$ 900,00 

 

LOTE 99 LOTE 99 

Valor Total do Lote: 480,00 (quatrocentos e oitenta reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Isossorbida sublingual 5mg Cod BR: 0273395 EMS Cpr 2000 R$ 0,24 R$ 480,00 

 

LOTE 100 LOTE 100 
Valor Total do Lote: 468,00 (quatrocentos e sessenta e oito reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Itraconazol 100mg Cod BR: 0268861 Geolab Cap 600 R$ 0,78 R$ 468,00 

 

LOTE 101 LOTE 101 

Valor Total do Lote: 198,00 (cento e noventa e oito reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Ivermectina 6mg Cod BR: 0376767 Vitamedic Cpr 900 R$ 0,22 R$ 198,00 

 
LOTE 105 LOTE 105 

Valor Total do Lote: 1.050,00 (um mil e cinquenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Levonogestrel+etinilestradiol 0,15mg/0,03mg Cod BR: 0448804 Biolab Cpr 15000 R$ 0,07 R$ 1.050,00 

 

LOTE 106 LOTE 106 
Valor Total do Lote: 704,00 (setecentos e quatro reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Levonorgestrel 0,75mg c/2cpr Cod BR: 0268956 Cimed Cpr 200 R$ 3,52 R$ 704,00 

 

LOTE 107 LOTE 107 

Valor Total do Lote: 1.750,00 (um mil, setecentos e cinquenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Levotiroxina 100mg Cod BR: 0268125 Merck Cpr 25000 R$ 0,07 R$ 1.750,00 

 

LOTE 108 LOTE 108 
Valor Total do Lote: 1.750,00 (um mil, setecentos e cinquenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Levotiroxina  25mcg Cod BR: 0268124 Merck Cpr 25000 R$ 0,07 R$ 1.750,00 

 

LOTE 109 LOTE 109 

Valor Total do Lote: 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Levotiroxina 50mg Cod BR: 0268123 Merck Cpr 25000 R$ 0,06 R$ 1.500,00 

 
LOTE 110 LOTE 110 

Valor Total do Lote: 419,40 (quatrocentos e dezenove reais e quarenta centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Loratadina 10mg Cod BR: 0273466 Vitamedic Cpr 6000 R$ 0,07 R$ 419,40 

 

LOTE 111 LOTE 111 
Valor Total do Lote: 750,00 (setecentos e cinquenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Loratadina 5mg/10ml Cod BR: 0273467 Prati Fr 250 R$ 3,00 R$ 750,00 

 

LOTE 112 LOTE 112 

Valor Total do Lote: 897,00 (oitocentos e noventa e sete reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Losartana 50mg Cod BR: 0268856 Neoquimica Cpr 30000 R$ 0,03 R$ 897,00 

 
LOTE 114 LOTE 114 

Valor Total do Lote: 239,40 (duzentos e trinta e nove reais e quarenta centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Maleato de Dexclorfeniramina 2mg Cod BR: 0267645 Neoquimica Cpr 6000 R$ 0,04 R$ 239,40 

 

LOTE 115 LOTE 115 

Valor Total do Lote: 360,00 (trezentos e sessenta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Maleato de Enalapril 10mg Cod BR: 0267651 Hipolabor Cpr 12000 R$ 0,03 R$ 360,00 

 



167 

 

LOTE 116 LOTE 116 

Valor Total do Lote: 478,80 (quatrocentos e setenta e oito reais e oitenta centavos).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Maleato de Enalapril 20mg Cod BR: 0267652 Hipolabor Cpr 12000 R$ 0,04 R$ 478,80 

 
LOTE 117 LOTE 117 

Valor Total do Lote: 1.540,00 (um mil, quinhentos e quarenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Medroxiprogesterona 150mg Cod BR: 0292228 EMS FR 200 R$ 7,70 R$ 1.540,00 

 

LOTE 118 LOTE 118 

Valor Total do Lote: 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Metildopa 250mg Cod BR: 0267689 EMS Cpr 14000 R$ 0,30 R$ 4.200,00 

 

LOTE 119 LOTE 119 

Valor Total do Lote: 16.000,00 (dezesseis mil reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Metildopa 500mg Cod BR: 0267688 EMS Cpr 20000 R$ 0,80 R$ 16.000,00 

 

LOTE 120 LOTE 120 
Valor Total do Lote: 80,00 (oitenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Cloridrato de Metoclopramida 10 mg COd BR: 0267312 Belfar Cpr 1600 R$ 0,05 R$ 80,00 

 

LOTE 121 LOTE 121 

Valor Total do Lote: 600,00 (seiscentos reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Cloridrato de Metoclopramida 4mg/ml Cod BR: 0267311 Belfar Fr 400 R$ 1,50 R$ 600,00 

 
LOTE 124 LOTE 124 

Valor Total do Lote: 1.755,00 (um mil, setecentos e cinquenta e cinco reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Miconazol 2% Cod BR: 0268162 Blisfarma Tubo 650 R$ 2,70 R$ 1.755,00 

 

LOTE 125 LOTE 125 

Valor Total do Lote: 638,00 (seiscentos e trinta e oito reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Miconazol 20mg/g Cod BR: 0268286 Blisfarma Frasco 220 R$ 2,90 R$ 638,00 

 

LOTE 127 LOTE 127 

Valor Total do Lote: 4.750,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Neomicina + Bacitracina COd BR: 0273167 Prati Pom 2500 R$ 1,90 R$ 4.750,00 

 

LOTE 128 LOTE 128 
Valor Total do Lote: 9.000,00 (nove mil reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Nifedipina 20mg Cod BR: 0267729 Neoquimica Cpr 100000 R$ 0,09 R$ 9.000,00 

 

LOTE 129 LOTE 129 

Valor Total do Lote: 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Nimesulida 100mg Cod BR: 0273710 Globo Cpr 70000 R$ 0,07 R$ 4.900,00 

 
LOTE 130 LOTE 130 

Valor Total do Lote: 296,00 (duzentos e noventa e seis reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Nimesulida 50mg/ml gotas Cod BR: 0273711 Geolab Fr 200 R$ 1,48 R$ 296,00 

 

LOTE 131 LOTE 131 
Valor Total do Lote: 940,00 (novecentos e quarenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Nistatina 100.000 ui/ml Cod BR: 0267378 Green Pharma FR 200 R$ 4,70 R$ 940,00 

 

LOTE 133 LOTE 133 

Valor Total do Lote: 700,00 (setecentos reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Nitrofurantoina 100mg Cod BR: 0268273 Cosmed Cap 2800 R$ 0,25 R$ 700,00 

 

LOTE 134 LOTE 134 
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Valor Total do Lote: 1.360,00 (um mil, trezentos e sessenta reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Norestisterona 0,35mg Cod BR: 0448808 Biolab Cpr 8000 R$ 0,17 R$ 1.360,00 

 

LOTE 136 LOTE 136 
Valor Total do Lote: 576,00 (quinhentos e setenta e seis reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 ÓLEO MINERAL - PEROLATO LIQUIDO Cod BR: 0233632 Airela Fr 200 R$ 2,88 R$ 576,00 

 

LOTE 137 LOTE 137 

Valor Total do Lote: 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Omeprazol 20mg Cod BR: 0267712 Belfar Cap 60000 R$ 0,04 R$ 2.400,00 

 
LOTE 138 LOTE 138 

Valor Total do Lote: 4.840,00 (quatro mil, oitocentos e quarenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Oxido de Zinco + colecalciferol + Palmitato de Retinol Cod BR: 0279493 Cimed Pom 2000 R$ 2,42 R$ 4.840,00 

 

LOTE 139 LOTE 139 

Valor Total do Lote: 13.700,00 (treze mil e setecentos reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Oxido de Zinco + Nistatina Cod BR: 0279297 Neoquimica Pom 2000 R$ 6,85 R$ 13.700,00 

 
LOTE 140 LOTE 140 

Valor Total do Lote: 1.605,00 (um mil, seiscentos e cinco reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Paracetamol 200mg/ml Cod BR: 0267777 Germed Fr 1500 R$ 1,07 R$ 1.605,00 

 

LOTE 141 LOTE 141 
Valor Total do Lote: 3.000,00 (três mil reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Paracetamol 500mg Cod BR: 0267778 Hipolabor Cpr 50000 R$ 0,06 R$ 3.000,00 

 

LOTE 142 LOTE 142 

Valor Total do Lote: 1.852,50 (um mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Permetrina loção 5% Cod BR: 0267773 Geolab FR 650 R$ 2,85 R$ 1.852,50 

 
LOTE 143 LOTE 143 

Valor Total do Lote: 90,00 (noventa reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Piremetamina 25mg Cod BR: 0268158 Farmoquimica Cpr 1000 R$ 0,09 R$ 90,00 

 

LOTE 144 LOTE 144 

Valor Total do Lote: 645,00 (seiscentos e quarenta e cinco reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Prednisolona 3mg/ml Cod BR: 0448595 Hipolabor Fr 150 R$ 4,30 R$ 645,00 

 
LOTE 145 LOTE 145 

Valor Total do Lote: 980,00 (novecentos e oitenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Prednisona 20mg Cod BR:  0267743 Cristalia Cpr 7000 R$ 0,14 R$ 980,00 

 

LOTE 146 LOTE 146 
Valor Total do Lote: 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Prednisona 5mg Cod BR: 0267741 Cristalia Cpr 5500 R$ 0,05 R$ 275,00 

 

LOTE 147 LOTE 147 

Valor Total do Lote: 1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG BR 0267768 Teuto Cpr 12000 R$ 0,12 R$ 1.440,00 

 
LOTE 148 LOTE 148 

Valor Total do Lote: 720,00 (setecentos e vinte reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Propranolol 40 mg Cod BR: 0267772 Osorio de Moraes Cpr 25000 R$ 0,03 R$ 720,00 

 

LOTE 149 LOTE 149 

Valor Total do Lote: 4.995,00 (quatro mil, novecentos e noventa e cinco reais). 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Salbutamol  100 mcg Cod BR: 0294887 Teuto Aero 500 R$ 9,99 R$ 4.995,00 

 

LOTE 150 LOTE 150 

Valor Total do Lote: 1.240,00 (um mil, duzentos e quarenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Salbutamol 2mg/5 ml Cod BR: 0292331 Prati FR 800 R$ 1,55 R$ 1.240,00 

 
LOTE 151 LOTE 151 

Valor Total do Lote: 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Simeticona 75mg/ml Cod BR: 0412965 Hipolabor Fr 2000 R$ 1,30 R$ 2.600,00 

 

LOTE 152 LOTE 152 
Valor Total do Lote: 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Sinvastatina 20mg Cod BR: 0267747 Pharlab Cpr 30000 R$ 0,05 R$ 1.500,00 

 

LOTE 153 LOTE 153 

Valor Total do Lote: 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Sinvastatina 40mg Cod BR: 0267745 Cimed Cpr 35000 R$ 0,10 R$ 3.500,00 

 

LOTE 154 LOTE 154 
Valor Total do Lote: 1.720,00 (um mil, setecentos e vinte reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Soro Oral Hidratação em pó Cod BR: 0268390 Ifal Sac 2000 R$ 0,86 R$ 1.720,00 

 

LOTE 155 LOTE 155 

Valor Total do Lote: 7.770,00 (sete mil, setecentos e setenta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Succinato de metropolol 50mg Cod BR: 0276657 Accord Cpr 21000 R$ 0,37 R$ 7.770,00 

 
LOTE 156 LOTE 156 

Valor Total do Lote: 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Sulfadiazida de Prata 10mg/g Cod BR: 0272089 Nativita Pom 2000 R$ 4,20 R$ 8.400,00 

 

LOTE 157 LOTE 157 
Valor Total do Lote: 2.460,00 (dois mil, quatrocentos e sessenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 SULFADIAZINA 500 MG COD BR 0267765 Sobral Cpr 2000 R$ 1,23 R$ 2.460,00 

 

LOTE 158 LOTE 158 

Valor Total do Lote: 714,00 (setecentos e quatorze reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Sulfametazol + Trimetropina 400mg/80mg Cod BR: 0308882 Elofar Cpr 4200 R$ 0,17 R$ 714,00 

 

LOTE 159 LOTE 159 
Valor Total do Lote: 990,00 (novecentos e noventa reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Sulfametazol + Trimetropina 400mg/5mg Cod BR: 0308884 Neoquimica FR 300 R$ 3,30 R$ 990,00 

 

LOTE 160 LOTE 160 

Valor Total do Lote: 150,00 (cento e cinquenta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Sulfato Ferroso 25mg/ml Cod BR: 0292345 Arte Nativa Fr 200 R$ 0,75 R$ 150,00 

 
LOTE 162 LOTE 162 

Valor Total do Lote: 1.200,00 (um mil e duzentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 TIAMINA, 300 MG COD BR 0272341 Prati Cpr 6000 R$ 0,20 R$ 1.200,00 

 

LOTE 163 LOTE 163 
Valor Total do Lote: 100,00 (cem reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Timolol 0,5% Cod BR: 0272581 Teuto Fr 50 R$ 2,00 R$ 100,00 

 

LOTE 168 LOTE 168 

Valor Total do Lote: 312,00 (trezentos e doze reais).  
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Varfarina 5mg Cod BR: 0279269 Farmoquimica Cpr 2600 R$ 0,12 R$ 312,00 

 

LOTE 169 LOTE 169 

Valor Total do Lote: 720,00 (setecentos e vinte reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Verapamil 80mg Cod BR: 0267425 Ache Cpr 1800 R$ 0,40 R$ 720,00 

 

LOTE 171 LOTE 171 
Valor Total do Lote: 3.350,00 (três mil, trezentos e cinquenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 ACETATO DE RETINOL + COLECALCIFEROL 50.000 UI FRASCO 10 ML COD BR : 
0272567 

Takeda Frasco 1000 R$ 3,35 R$ 
3.350,00 

 
LOTE 172 LOTE 172 

Valor Total do Lote: 6.000,00 (seis mil reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 ACICLOVIR CREME DEMATOLÓGICO COD BR : 0268375 Prati Tubo 3000 R$ 2,00 R$ 6.000,00 

 

LOTE 173 LOTE 173 

Valor Total do Lote: 540,00 (quinhentos e quarenta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 DOXICICLINA 100 MG COD BR: 0271036 Sandoz Cpr 2000 R$ 0,27 R$ 540,00 

 
LOTE 174 LOTE 174 

Valor Total do Lote: 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 SACCHAROMYCES BOULARDII PÓ LIOFILIZADO 200mg Cod BR:0449023 Cifarma Sac 4000 R$ 1,05 R$ 4.200,00 

 

LOTE 175 LOTE 175 
Valor Total do Lote: 600,00 (seiscentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CILOSTAZOL 100 MG COD BR 0276378 Eurofarma Cpr 2000 R$ 0,30 R$ 600,00 

 

LOTE 177 LOTE 177 

Valor Total do Lote: 6.000,00 (seis mil reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 LEVOFLOXACINO 500mg Cod BR: 0305270 Eurofarma Cpr 10000 R$ 0,60 R$ 6.000,00 

 
LOTE 178 LOTE 178 

Valor Total do Lote: 21.000,00 (vinte e um mil reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 HIDROCORTISONA 10mg POMADA TUBO COM 15g Cod BR: 0345240 Teuto Tubo 3000 R$ 7,00 R$ 21.000,00 

 

LOTE 184 LOTE 184 

Valor Total do Lote: 1.425,00 (um mil, quatrocentos e vinte e cinco reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 TRIANCINOLONA 1mg/g 10g POMADA OROBASE Cod BR: 0434473 Geolab Tubo 500 R$ 2,85 R$ 1.425,00 

 
LOTE 185 LOTE 185 

Valor Total do Lote: 4.230,00 (quatro mil, duzentos e trinta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CLOREXIDINE COLUTORIO 0,12% FRASCO 250 ml Cod BR: 0341174 Rioquimica Frasco 600 R$ 7,05 R$ 4.230,00 

 

LOTE 186 LOTE 186 
Valor Total do Lote: 3.000,00 (três mil reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 BETAMETASONA 2mg Cod BR: 0385436 Cosmed Cpr 3000 R$ 1,00 R$ 3.000,00 

 

LOTE 190 LOTE 190 

Valor Total do Lote: 13.650,00 (treze mil, seiscentos e cinquenta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CETOPROFENO 100mg Cod BR: 0393813 Medley Cpr 15000 R$ 0,91 R$ 13.650,00 

 
LOTE 192 LOTE 192 

Valor Total do Lote: 1.170,00 (um mil, cento e setenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 Acetato de betametasona+fosfato dissodico de betametasona 3mg/3mg/ml ampola 1 ml 

cod br: 0270597 

União 

Quimica 

AMP 200 R$ 5,85 R$ 

1.170,00 
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LOTE 193 LOTE 193 

Valor Total do Lote: 7.980,00 (sete mil, novecentos e oitenta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 NITAZOXANIDA 25 MG /ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL COD BR 0368640 Eurofarma FR 1000 R$ 7,98 R$ 7.980,00 

 
LOTE 194 LOTE 194 

Valor Total do Lote: 6.000,00 (seis mil reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 NITAZOXANIDA, 500 MG COD BR0368612 Neoquimica Cpr 3000 R$ 2,00 R$ 6.000,00 

 

LOTE 195 LOTE 195 

Valor Total do Lote: 4.140,00 (quatro mil, cento e quarenta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Trolamina 140mg + Borato de hidroquinolina 0,4mg, frasco com 8 ml, solução otológica Novartis Fr 300 R$ 13,80 R$ 4.140,00 

 

LOTE 196 LOTE 196 

Valor Total do Lote: 1.830,00 (um mil, oitocentos e trinta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CARMELOSE 5mg/ml SOLUÇÃO OFTALMA 10ml Cod BR: 0305428 Geolab Frasco 300 R$ 6,10 R$ 1.830,00 

 

LOTE 197 LOTE 197 
Valor Total do Lote: 360,00 (trezentos e sessenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 ÁCIDO ASCÓRBICO 500mg Cod BR: 0271691 Natulab Cpr 6000 R$ 0,06 R$ 360,00 

 

LOTE 198 LOTE 198 

Valor Total do Lote: 7.260,00 (sete mil, duzentos e sessenta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 EXTRATO MEDICINAL PASSIFLORA INCARNATA CARATAEGUS OXYACANTHA, SALIX 

ALBA 100mg+30mg+100mg Cod BR: 0305808 

Marjan Cpr 6000 R$ 1,21 R$ 

7.260,00 

 

LOTE 199 LOTE 199 

Valor Total do Lote: 16.000,00 (dezesseis mil reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 EXTRATO MEDICINAL PASSIFLORA INCARNATA CRATAEGUS OXYACANTHA, SALIX 

ALBA 0,5ml/ml+0,35ml/5ml+250mg/5ml - 100ml Cod BR: 0408498 

Legrand Frasco 1000 R$ 

16,00 

R$ 

16.000,00 

 

LOTE 200 LOTE 200 
Valor Total do Lote: 72,00 (setenta e dois reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Nitrato de Prata Bastão Cod BR: 0349666 Ifal Bas 30 R$ 2,40 R$ 72,00 

 

LOTE 201 LOTE 201 

Valor Total do Lote: 2.334,00 (dois mil, trezentos e trinta e quatro reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CLORIDRATO DE TIAMINA (VITAMINA B1) + CLORIDRATO DE PIROXIDINA (VITAMINA B6) + 

CIANOCOBALAMINA (VITAMINA B12) 100mg + 100mg + 5.000mcg 

P&G AMP 600 R$ 3,89 R$ 

2.334,00 

 

LOTE 202 LOTE 202 

Valor Total do Lote: 58,80 (cinquenta e oito reais e oitenta centavos).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Sulfato de Magnésio 10% cod br: 0352214 Halexistar AMP 60 R$ 0,98 R$ 58,80 

 
LOTE 203 LOTE 203 

Valor Total do Lote: 406,80 (quatrocentos e seis reais e oitenta centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Acebrofilina 5mg/ml Cod BR: 0448838 Prati Frasco 72 R$ 5,65 R$ 406,80 

 

LOTE 204 LOTE 204 
Valor Total do Lote: 360,00 (trezentos e sessenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Acetato de betametasona+fosfato dissodico de betametasona 3mg/3mg/ml ampola 1 ml 
cod br: 0270597 

União 
Quimica 

AMP 50 R$ 7,20 R$ 
360,00 

 

LOTE 205 LOTE 205 
Valor Total do Lote: 270,00 (duzentos e setenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Acetilcisteina 200 mg granulado Cod BR: 0270557 Geolab Sac 600 R$ 0,45 R$ 270,00 
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LOTE 206 LOTE 206 
Valor Total do Lote: 3.000,00 (três mil reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Acetilcisteina 600 mg granulado Cod BR: 0274806 Germed Sac 5000 R$ 0,60 R$ 3.000,00 

 

LOTE 207 LOTE 207 

Valor Total do Lote: 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Ácido Ascorbico 100mg/ml (vitamina C)  cod br: 0271687 Farmace AMP 1500 R$ 0,80 R$ 1.200,00 

 

LOTE 208 LOTE 208 
Valor Total do Lote: 1.795,00 (um mil, setecentos e noventa e cinco reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Ácidos graxos essenciais, frasco de 200ml Cod br: 0281657 Nutriex FR 500 R$ 3,59 R$ 1.795,00 

 

LOTE 209 LOTE 209 

Valor Total do Lote: 800,00 (oitocentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Ácido Tranexâmico 50mg/ml cod br: 0327566 Blau Amp 200 R$ 4,00 R$ 800,00 

 
LOTE 210 LOTE 210 

Valor Total do Lote: 999,00 (novecentos e noventa e nove reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Adenosina 3mg/mL cod br: 0278281 Hipolabor Amp 100 R$ 9,99 R$ 999,00 

 

LOTE 212 LOTE 212 
Valor Total do Lote: 2.000,00 (dois mil reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Amicacina 50 mg/ml cod br: 0268383 Teuto Amp 500 R$ 4,00 R$ 2.000,00 

 

LOTE 215 LOTE 215 

Valor Total do Lote: 160,00 (cento e sessenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Atropina 0,25mg/mL cod br: 0268214 Farmace Amp 200 R$ 0,80 R$ 160,00 

 

LOTE 216 LOTE 216 
Valor Total do Lote: 237,00 (duzentos e trinta e sete reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Benzilpenicilina associado a procaína 100.000UI + 300.000UI Cod BR: 0270614 Blau AMP 50 R$ 4,74 R$ 237,00 

 

LOTE 217 LOTE 217 

Valor Total do Lote: 7.950,00 (sete mil, novecentos e cinquenta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Benzilpenicilina benzatina1.200.000UI Cod BR: 0270612 Teuto Amp 1500 R$ 5,30 R$ 7.950,00 

 
LOTE 219 LOTE 219 

Valor Total do Lote: 490,00 (quatrocentos e noventa reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 BETAMETASONA 4 MG COD BR: 0282149 EMS AMP 50 R$ 9,80 R$ 490,00 

 

LOTE 220 LOTE 220 
Valor Total do Lote: 30,00 (trinta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Bicarbonato de Sódio 8,4% solução injetável ampola 10ml Cod BR: 0268222 Samtec AMP 40 R$ 0,75 R$ 30,00 

 

LOTE 222 LOTE 222 

Valor Total do Lote: 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 BUPIVACAÍNA CLORIDRATO, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA À GLICOSE, DOSAGEM:0,5% 

+ 8%, TIPO:SOLUÇÃO INJETÁVEL cod br: 0270095 

Hypofarma AMP 50 R$ 4,50 R$ 

225,00 

 

LOTE 223 LOTE 223 

Valor Total do Lote: 798,00 (setecentos e noventa e oito reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Cefalotina sódica 1g Cod BR: 0268228 Blau AMP 200 R$ 3,99 R$ 798,00 

 
LOTE 226 LOTE 226 

Valor Total do Lote: 1.200,00 (um mil e duzentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
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1 Cetoprofeno 100mg pó Ev. COd BR: 0448844 União Quimica AMP 400 R$ 3,00 R$ 1.200,00 

 

LOTE 228 LOTE 228 

Valor Total do Lote: 1.575,00 (um mil, quinhentos e setenta e cinco reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CIMETIDINA, 150 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL COD BR0340167 Hypofarma Amp 1500 R$ 1,05 R$ 1.575,00 

 

LOTE 230 LOTE 230 

Valor Total do Lote: 180,00 (cento e oitenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Clindamicina 150mg/ml injetável Cod BR: 0292419 União Quimica AMP 60 R$ 3,00 R$ 180,00 

 

LOTE 231 LOTE 231 
Valor Total do Lote: 300,00 (trezentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Clopidogrel 75mg cod br: 0272045 Germed Cpr 1200 R$ 0,25 R$ 300,00 

 

LOTE 232 LOTE 232 

Valor Total do Lote: 37,30 (trinta e sete reais e trinta centavos).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Cloreto de Potássio Xarope 6% Cod br: 0393328 Prati FR 10 R$ 3,73 R$ 37,30 

 
LOTE 234 LOTE 234 

Valor Total do Lote: 80,00 (oitenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Cloreto de Sódio (Sol. Hipertônica) 20%/10mL cod br: 0267574 Samtec AMP 200 R$ 0,40 R$ 80,00 

 

LOTE 235 LOTE 235 

Valor Total do Lote: 552,00 (quinhentos e cinquenta e dois reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Cloreto de Sódio 0,9% ampola 10ml   cod br: 0448699 Samtec AMP 2400 R$ 0,23 R$ 552,00 

 

LOTE 241 LOTE 241 

Valor Total do Lote: 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Collagenase + Clorofenicol pomada Cod br: 0270495 Cristalia TB 1000 R$ 10,50 R$ 10.500,00 

 

LOTE 243 LOTE 243 
Valor Total do Lote: 2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Dexametasona (Fosfato Dissódico) 4mg/mL injetável cod br: 0292427 Hypofarma AMP 2400 R$ 1,05 R$ 2.520,00 

 

LOTE 244 LOTE 244 

Valor Total do Lote: 1.100,00 (um mil e cem reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Dexametasona 2mg/ml injetável  cod br: 0300733 Farmace AMP 2000 R$ 0,55 R$ 1.100,00 

 
LOTE 247 LOTE 247 

Valor Total do Lote: 924,00 (novecentos e vinte e quatro reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 DICLOFENACO 25 MG/ML INJETÁVEL COD BR 0270999 Farmace AMP 1200 R$ 0,77 R$ 924,00 

 

LOTE 248 LOTE 248 
Valor Total do Lote: 15,60 (quinze reais e sessenta centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Digoxina 0,05mg/ml elixir cod br: 0267648 Prati FR 2 R$ 7,80 R$ 15,60 

 

LOTE 249 LOTE 249 

Valor Total do Lote: 15.195,00 (quinze mil, cento e noventa e cinco reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Dimenidrato + Piroxidina 50mg+ 50mg/ml Cod BR: 0272334 União Quimica AMP 500 R$ 30,39 R$ 15.195,00 

 

LOTE 250 LOTE 250 
Valor Total do Lote: 3.200,00 (três mil e duzentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Dimenidrato + piroxidina+glicose+frutose E.V Cod br: 0272336 Cosmed AMP 400 R$ 8,00 R$ 3.200,00 

 

LOTE 251 LOTE 251 

Valor Total do Lote: 1.600,00 (um mil e seiscentos reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Dipirona 500mg/ml injetável COd BR: 0268252 Farmace AMP 2000 R$ 0,80 R$ 1.600,00 
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LOTE 252 LOTE 252 
Valor Total do Lote: 372,00 (trezentos e setenta e dois reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Dipropionato de Betametasona +fosfato dissodico betametasona 5mg/2mg/ml ampola 1ml 
Cod BR: 0270590 

Eurofarma AMP 120 R$ 3,10 R$ 
372,00 

 

LOTE 256 LOTE 256 
Valor Total do Lote: 500,00 (quinhentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Epinefrina 1mg/mL cod br: 0268255 Hypofarma AMPOLA 500 R$ 1,00 R$ 500,00 

 

LOTE 258 LOTE 258 

Valor Total do Lote: 560,00 (quinhentos e sessenta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Escapolamina butilbrometo associada a dipirona 4mg/500mg/ml cod br: 0270621 Hipolabor AMP 400 R$ 1,40 R$ 560,00 

 
LOTE 259 LOTE 259 

Valor Total do Lote: 840,00 (oitocentos e quarenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Etileferina (cloridrato) 10mg/mL  cod br: 0272198 União Quimica AMP 600 R$ 1,40 R$ 840,00 

 

LOTE 266 LOTE 266 

Valor Total do Lote: 787,50 (setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Fosfato de sódio monobásico 160mg/ml+ fosfato de sódio dibasico 60mg/ml (enema) 130 ml 

Cod br: 0267328 

Cristalia FR 150 R$ 5,25 R$ 

787,50 

 

LOTE 268 LOTE 268 
Valor Total do Lote: 270,00 (duzentos e setenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Gentamicina (sulfato) 80 mg/2 ml Cod BR: 0269759 Hypofarma AMP 300 R$ 0,90 R$ 270,00 

 

LOTE 270 LOTE 270 

Valor Total do Lote: 352,00 (trezentos e cinquenta e dois reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Glicose (Sol. Hipertônica) 25%/10mL cod br: 0267540 Isofarma/Halexistar AMP 800 R$ 0,44 R$ 352,00 

 
LOTE 271 LOTE 271 

Valor Total do Lote: 392,00 (trezentos e noventa e dois reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Glicose (Sol.Hipertônica)50%/10Ml cod br: 0267541 Isofarma/Halexistar AMP 800 R$ 0,49 R$ 392,00 

 

LOTE 274 LOTE 274 

Valor Total do Lote: 420,00 (quatrocentos e vinte reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Heparina  (sódica) 25.000UI/5ml E.V Cod BR: 0272796 Blau AMP 30 R$ 14,00 R$ 420,00 

 
LOTE 275 LOTE 275 

Valor Total do Lote: 9.200,00 (nove mil e duzentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Heparina Sub-Cutânea  5.000UI/0,25ml Cod BR: 0448983 Cristalia AMP 2000 R$ 4,60 R$ 9.200,00 

 

LOTE 276 LOTE 276 
Valor Total do Lote: 570,00 (quinhentos e setenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Hidralazina 20mg/ml cod br: 0268115 Cristalia AMP 100 R$ 5,70 R$ 570,00 

 

LOTE 277 LOTE 277 

Valor Total do Lote: 600,00 (seiscentos reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Hidrocortisona (Succinato Sódico) 100mg cod br: 0270220 Teuto AMP 200 R$ 3,00 R$ 600,00 

 
LOTE 279 LOTE 279 

Valor Total do Lote: 777,00 (setecentos e setenta e sete reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Isoxsuprina 5mg/ml Cod BR: 0323004 Apsen AMP 50 R$ 15,54 R$ 777,00 

 

LOTE 280 LOTE 280 

Valor Total do Lote: 840,00 (oitocentos e quarenta reais).  
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 LEVOFLOXACINO HEMI- HIDRATADO 0,5%, BOLSA 100 ML, USO E.V COD BR: 0332985 Halexistar Bolsa 100 R$ 8,40 R$ 840,00 

 

LOTE 281 LOTE 281 

Valor Total do Lote: 700,00 (setecentos reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Lidocaína (Cloridrato) 2% geleia cod br: 0269846 Pharlab Pom 200 R$ 3,50 R$ 700,00 

 
LOTE 282 LOTE 282 

Valor Total do Lote: 2.145,00 (dois mil, cento e quarenta e cinco reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Lidocaína (Cloridrato) 2% s/ vaso 20mL Cod br: 0269843 Hipolabor AMP 500 R$ 4,29 R$ 2.145,00 

 

LOTE 283 LOTE 283 
Valor Total do Lote: 1.020,00 (um mil e vinte reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Lidocaína spray 10%. Cod br: 0269845 Hipolabor AMP 30 R$ 34,00 R$ 1.020,00 

 

LOTE 284 LOTE 284 

Valor Total do Lote: 90,00 (noventa reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Metilergometrina 0,2mg/ml cod br: 0268264 União Quimica AMP 50 R$ 1,80 R$ 90,00 

 

LOTE 285 LOTE 285 
Valor Total do Lote: 629,00 (seiscentos e vinte e nove reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Metilprednisolona Succinato 125mg uso: endovenoso Cod Br 0271600 União Quimica Fr 100 R$ 6,29 R$ 629,00 

 

LOTE 286 LOTE 286 

Valor Total do Lote: 1.265,00 (um mil, duzentos e sessenta e cinco reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 METILPREDNISOLONA SUCCINATO 500mg/ml uso: endovenoso Cod BR: 0271599 União Quimica Frasco 100 R$ 12,65 R$ 1.265,00 

 
LOTE 287 LOTE 287 

Valor Total do Lote: 440,00 (quatrocentos e quarenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Metoclopramida 5mg/ml injetável  cod br: 0267310 Isofarma AMP 800 R$ 0,55 R$ 440,00 

 

LOTE 288 LOTE 288 
Valor Total do Lote: 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Metoprolol 1mg/ml ampola 5 ml Cod br: 0345259 Cristalia AMP 15 R$ 15,00 R$ 225,00 

 

LOTE 289 LOTE 289 

Valor Total do Lote: 228,00 (duzentos e vinte e oito reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Metronidazol 5mg/ml bolsa 100 ml  cod br: 0268498 Halexistar BOL 60 R$ 3,80 R$ 228,00 

 

LOTE 294 LOTE 294 
Valor Total do Lote: 100,00 (cem reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Neostigmina (Brometo) 0,5mg/Ml Cod br: 0273457 União Quimica AMP 100 R$ 1,00 R$ 100,00 

 

LOTE 296 LOTE 296 

Valor Total do Lote: 349,30 (trezentos e quarenta e nove reais e trinta centavos).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 NITROGLICERINA, 5 MG/ML, INJETÁVEL COD BR 0268970 Cristalia Amp 10 R$ 34,93 R$ 349,30 

 
LOTE 297 LOTE 297 

Valor Total do Lote: 172,80 (cento e setenta e dois reais e oitenta centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Nitropusseto de sódio 25mg/ml Cod br: 0453501 Hypofarma AMP 10 R$ 17,28 R$ 172,80 

 

LOTE 298 LOTE 298 
Valor Total do Lote: 95,00 (noventa e cinco reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Norepinefrina 2mg/mL cod br: 0442584 Hipolabor AMP 50 R$ 1,90 R$ 95,00 

 

LOTE 299 LOTE 299 

Valor Total do Lote: 350,00 (trezentos e cinquenta reais).  
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Ocitocina 5UI/mL cod br: 0268277 União Quimica AMP 100 R$ 3,50 R$ 350,00 

 

LOTE 301 LOTE 301 

Valor Total do Lote: 360,00 (trezentos e sessenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Ondansetrona 2mg/ml  cod br: 0268507 Cristalia AMP 300 R$ 1,20 R$ 360,00 

 

LOTE 303 LOTE 303 
Valor Total do Lote: 1.416,00 (um mil, quatrocentos e dezesseis reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 PENTOXIFILINA 400mg Cod BR: 0268159 EMS Cpr 1200 R$ 1,18 R$ 1.416,00 

 

LOTE 306 LOTE 306 

Valor Total do Lote: 756,00 (setecentos e cinquenta e seis reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Prometazina 25mg/mL cod br: 0267769 Hipolabor AMP 400 R$ 1,89 R$ 756,00 

 
LOTE 307 LOTE 307 

Valor Total do Lote: 88,00 (oitenta e oito reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Propatilnitrato 10 mg caixa com Cod BR: 0273135 Farmoquimica Cpr 200 R$ 0,44 R$ 88,00 

 

LOTE 309 LOTE 309 

Valor Total do Lote: 446,00 (quatrocentos e quarenta e seis reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Sulfato de Salbutamol 0,5mg/ml Cod BR: 0268523 Hipolabor AMP 200 R$ 2,23 R$ 446,00 

 

LOTE 312 LOTE 312 

Valor Total do Lote: 12.060,00 (doze mil e sessenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Solução Fisiológica 0,9% 100ml sistema fechado cod br: 0268236 Equiplex Bolsa 3600 R$ 3,35 R$ 12.060,00 

 

LOTE 313 LOTE 313 
Valor Total do Lote: 7.182,00 (sete mil, cento e oitenta e dois reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Solução Fisiológica 0,9% 250 ml sistema fechado cod br: 0268236 Equiplex BOL 1800 R$ 3,99 R$ 7.182,00 

 

LOTE 314 LOTE 314 

Valor Total do Lote: 5.640,00 (cinco mil, seiscentos e quarenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Solução Fisiológica 0,9% 500 ml sistema fechado  cod br: 0268236 Halexistar BOL 1200 R$ 4,70 R$ 5.640,00 

 
LOTE 315 LOTE 315 

Valor Total do Lote: 3.060,00 (três mil e sessenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Solução Glicerina 12% 500 ml Cod br: 0269622 JP BOL 360 R$ 8,50 R$ 3.060,00 

 

LOTE 316 LOTE 316 

Valor Total do Lote: 1.050,00 (um mil e cinquenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Solução Glicofisiologico 1.000 ml sistema fechado cod br: 0366913 JP BOL 150 R$ 7,00 R$ 1.050,00 

 

LOTE 317 LOTE 317 

Valor Total do Lote: 705,00 (setecentos e cinco reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Solução Glicofisiologico 500 ml sistema fechado cod br:0366913 JP BOL 150 R$ 4,70 R$ 705,00 

 

LOTE 318 LOTE 318 
Valor Total do Lote: 324,00 (trezentos e vinte e quatro reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Solução Glicose 1.000 ml sistema fechado cod br:0270092 JP BOL 90 R$ 3,60 R$ 324,00 

 

LOTE 319 LOTE 319 

Valor Total do Lote: 3.800,00 (três mil e oitocentos reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Solução Glicose 250 ml sistema fechado cod br: 0270092 Halexistar BOL 1000 R$ 3,80 R$ 3.800,00 

 
LOTE 320 LOTE 320 

Valor Total do Lote: 1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
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1 Solução Glicose 500 ml sistema fechado cod br: 0270092 Farmace BOL 300 R$ 4,50 R$ 1.350,00 

 

LOTE 322 LOTE 322 

Valor Total do Lote: 2.460,00 (dois mil, quatrocentos e sessenta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 SOLUÇÃO RINGER COM LACTATO 250 ML SISTEMA FECHADO COD BR: 0303292 Equiplex Bolsa 600 R$ 4,10 R$ 2.460,00 

 

LOTE 323 LOTE 323 

Valor Total do Lote: 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Solução Ringer com lactato 500 ml sistema fechado cod br: 0303292 Fresenius BOL 600 R$ 4,50 R$ 2.700,00 

 

LOTE 326 LOTE 326 
Valor Total do Lote: 420,00 (quatrocentos e vinte reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Suxametôneo (cloreto) 100mg Cod BR: 0268442 Blau AMP 20 R$ 21,00 R$ 420,00 

 

LOTE 327 LOTE 327 

Valor Total do Lote: 560,00 (quinhentos e sessenta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Suxametôneo 500mg cod br: 0290168 Blau AMP 20 R$ 28,00 R$ 560,00 

 
LOTE 328 LOTE 328 

Valor Total do Lote: 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 TENOXICAM 40 MG AMPOLA PÓ LIÓFILO, COD: 0268533 Cristalia AMP 200 R$ 9,00 R$ 1.800,00 

 

LOTE 329 LOTE 329 

Valor Total do Lote: 65,00 (sessenta e cinco reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Terbutalina 0,5mg/ml injetável cod br: 0352214 Hipolabor AMP 50 R$ 1,30 R$ 65,00 

 

LOTE 331 LOTE 331 

Valor Total do Lote: 120,00 (cento e vinte reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Vitamina B (B1;B2;B3;B5;B6) cod br: 0363088 Hypofarma AMP 2000 R$ 0,06 R$ 120,00 

 

LOTE 332 LOTE 332 
Valor Total do Lote: 780,00 (setecentos e oitenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Vitamina K1 (fitomenadiona) 10mg/mL  Ampola 1 ml Cod br: 0292399 Hypofarma AMP 600 R$ 1,30 R$ 780,00 

 

LOTE 334 LOTE 334 

Valor Total do Lote: 280,00 (duzentos e oitenta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 SULFATO DE MAGNESIO 50% SOLUÇÃOINJETÁVEL COD BR: 0268075 Isofarma AMP 50 R$ 5,60 R$ 280,00 

 
LOTE 335 LOTE 335 

Valor Total do Lote: 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 CURATIVO HIDROCOLÓIDE, 10 CM, 10 CM, C/ PRATA, HIPOALERGÊNICO, ESTÉRIL COD 

0271568 

Casex UND 500 R$ 5,00 R$ 

2.500,00 

 

LOTE 336 LOTE 336 

Valor Total do Lote: 6.000,00 (seis mil reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CURATIVO ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO E CARMELOSE EM GEL COD BR: 0448241 Casex Tubo 400 R$ 15,00 R$ 6.000,00 

 

LOTE 338 LOTE 338 
Valor Total do Lote: 1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Bromoprida 5mg/ml Cod BR: 0269958 Wasser AMP 1200 R$ 1,20 R$ 1.440,00 

 

169.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer licitações específicas para a realização 

do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do registro a preferência de execução, em igualdade de condições . 

169.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
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169.4.1. O Termo de Referência;  

169.4.2. O Edital da Licitação;  

169.4.3. A Proposta do contratado; 

169.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

170. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

170.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justi ficativa apresentada nos estudos 

técnicos preliminares. 

171. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO RESERVA 

171.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

171.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

171.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

171.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  de 2021. 

171.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.  

171.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

171.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

171.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

171.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

171.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

171.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

171.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.  

171.5. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de imposs ibilidade de atendimento pelo signatário da 

ata. 

171.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjud icatário antecederão aqueles  

que mantiverem sua proposta original. 

171.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

171.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação direta; e 

171.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6.  

171.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

171.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaç ão ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

171.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraç ão. 
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171.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

171.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 

disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserv a, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

171.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor es timado 

e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

171.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário ; ou 

171.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

171.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

172. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

172.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

172.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

172.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

172.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preç os 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

172.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

172.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação  

173. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

173.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

173.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

173.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

173.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

173.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vis tas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

173.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

173.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de cus tos 

que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

173.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indefer ido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,  

nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

173.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dispost o no item 3.7. 

173.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços , nos 

termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

173.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no 

item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  
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173.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

174. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS  

174.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

174.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

174.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  

174.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

174.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

174.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

174.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

174.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que c ompõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

174.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

174.4.1. Por razão de interesse público; 

174.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

174.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

175. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

175.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

175.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.  

175.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valo r devido deverá ser 

atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso;  

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

175.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contrat ado. 

175.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

175.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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175.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

175.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

176. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (art. 92, X, XI e XIV) 

176.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:  

176.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos;  

176.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

176.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

176.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

176.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

176.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

176.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

176.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

176.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalv ados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

176.10.1.  A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

176.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

176.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas  contratuais. 

176.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

177. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

177.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

177.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

177.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

177.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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177.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

177.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do  contrato, os bens nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

177.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratant e, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

177.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

177.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

177.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual.  

177.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

177.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

177.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

177.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

177.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

177.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos c ustos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

177.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  

177.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão at ender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência;  

177.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas efi cazes para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

177.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públ icos, mantendo 

sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

177.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fu jam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

177.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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178. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

178.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

iiiii) der causa à inexecução parcial do contrato; 

jjjjj) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

kkkkk) der causa à inexecução total do contrato; 

lllll) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

mmmmm) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

nnnnn)  praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

ooooo)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

ppppp) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

178.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

LVII. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

LVIII .  Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

LIX. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

LX. Multa: 

 

1. moratória de 0,2% (dois décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

i.O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

178.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

178.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

178.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

178.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

178.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (tr inta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

178.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

178.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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sss) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

ttt) as peculiaridades do caso concreto; 

uuu)as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

vvv) os danos que dela provierem para o Contratante;  

www) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

178.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

178.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com re lação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

178.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atual izados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

178.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 

178.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não ins critos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes des te mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

179. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

179.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal;  

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
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Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício 

Cor 

 

Descrição: MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.32.00.00. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
 

179.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento.  

180. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

68.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham aces so em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

68.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

68.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

68.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que  venham a ser celebrados  

pelo Contratado.  

68.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

68.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD .  

68.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo int egralmente responsável  

por garantir sua observância. 

68.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

68.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos  dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
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68.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoa is, devem ser mantidos 

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37) , com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

68.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  

68.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela au toridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

68.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

41. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

41.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

70.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

70.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

70.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

70.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

71. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

71.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma previst a no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012 

 

72. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

72.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não  puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Faxinal, 23 de maio de 2024. 
  

 

 
 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 
 

 

 

 
 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
008.389.239-76 - GLEYSON CIVIDINI PERETTI 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/ 2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE FAXINAL.  

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a)  Prefeito municipal, SR(a)  Ylson Álvaro Cantagallo doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e o(a)  MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 32.421.421/0001-82, sediado(a) no 

PARQUE INDUSTRIAL 200 , em MARINGÁ-PR  , doravante designado DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por MARCOS HENRIQUE LAHOUD, conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 26/ 2024 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO 

Nº.  10/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

16. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

16.1. O objeto do presente instrumento é a contratação deREGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA REMUNE 

(RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS) DESTINADOS A FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL E MEDICAMENTOS DE USO AMBULATORIAL 

NAS UNIDADES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

16.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

 
Valor Total do Fornecedor: 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).  

 

LOTE 89 LOTE 89 
Valor Total do Lote: 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Haloperidol 5mg Cod BR: 0267669 UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA Cpr 25000 R$ 0,22 R$ 5.500,00 

 

 

181.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer licitações específicas para a realização 

do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do registro a preferência de execução, em igualdade de condições. 

181.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

181.4.1. O Termo de Referência;  

181.4.2. O Edital da Licitação;  

181.4.3. A Proposta do contratado;  

181.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

182. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

182.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justi ficativa apresentada nos estudos 

técnicos preliminares. 

183. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO RESERVA 

183.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

183.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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183.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

183.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  de 2021. 

183.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.  

183.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

183.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

183.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

183.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

183.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

183.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

183.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

183.5. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de imposs ibilidade de atendimento pelo signatário da 

ata. 

183.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjud icatário antecederão aqueles  

que mantiverem sua proposta original. 

183.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

183.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação direta; e 

183.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6.  

183.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

183.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaç ão ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

183.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraç ão. 

183.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

183.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 

disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserv a, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

183.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor es timado 

e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

183.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário ; ou 

183.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

183.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

184. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

184.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

184.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

184.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
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184.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preç os 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

184.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

184.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação  

185. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

185.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

185.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

185.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

185.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

185.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vis tas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

185.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

185.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos 

que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

185.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indefer ido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,  

nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

185.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dispost o no item 3.7. 

185.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços , nos 

termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

185.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no 

item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

185.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

186. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS  

186.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

186.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

186.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  

186.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou  

186.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

186.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

186.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

186.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que c ompõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

186.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

186.4.1. Por razão de interesse público; 
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186.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

186.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

187. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

187.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

187.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.  

187.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valo r devido deverá ser 

atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso;  

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

187.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contrat ado. 

187.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

187.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

187.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

187.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

188. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (art. 92, X, XI e XIV) 

188.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:  

188.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos;  

188.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

188.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

188.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

188.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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188.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

188.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

188.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

188.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalv ados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

188.10.1.  A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

188.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

188.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas  contratuais. 

188.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

189. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

189.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

189.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

189.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

189.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

189.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

189.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do  contrato, os bens nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

189.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratant e, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

189.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

189.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

189.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual.  

189.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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189.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

189.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

189.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

189.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

189.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos c ustos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

189.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  

189.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão at ender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência;  

189.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas efi cazes para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

189.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públ icos, mantendo 

sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

189.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fu jam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

189.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

190. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

190.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

qqqqq)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

rrrrr)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

sssss) der causa à inexecução total do contrato; 

ttttt) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

uuuuu)  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

vvvvv) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

wwwww) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

xxxxx) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

190.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

LXI. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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LXII.  Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

LXIII.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

LXIV. Multa: 

 

1. moratória de 0,2% (dois décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

i.O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

190.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

190.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

190.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

190.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

190.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a c ontar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

190.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

190.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

xxx) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

yyy) as peculiaridades do caso concreto; 

zzz)  as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

aaaa)  os danos que dela provierem para o Contratante;  

bbbb)  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

190.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

190.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com re lação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

190.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atual izados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

190.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 
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190.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não ins critos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes des te mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

191. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

191.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal;  

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício 

Cor 

 
Descrição: MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.32.00.00. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

191.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento.  

192. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

72.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham aces so em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

72.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

72.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

72.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados  

pelo Contratado.  

72.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

72.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD .  

72.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 

por garantir sua observância. 

72.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

72.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos  dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

72.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoa is, devem ser mantidos 

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37) , com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

72.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  

72.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela au toridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

72.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

43. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

43.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

74.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

74.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

74.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


196 

 

74.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

75. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

75.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma previst a no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

76. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

76.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não  puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Faxinal, 23 de maio de 2024. 
  

 
 

 

 

 
 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 
 

 

 

______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

000.744.681-03 - MARCOS HENRIQUE LAHOUD 

 
 

 

 

 
 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/ 2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE FAXINAL.  

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a)  Prefeito municipal, SR(a)  Ylson Álvaro Cantagallo doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e o(a)  PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 33.324.795/0001-42, sediado(a) na  RUA 

MARANHAO 2533, 0, CEP  85802225,  NEVA, em  Cascavel - CE, doravante designado DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por LUIZ SELMIRO HORN, 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 26/ 2024 e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

PREGÃO Nº.  10/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

17. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

17.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA REMUNE 

(RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS) DESTINADOS A FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL E MEDICAMENTOS DE USO AMBULATORIAL 

NAS UNIDADES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

17.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

Valor Total do Fornecedor: 11.674,52 (onze mil, seiscentos e setenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos).  

 

LOTE 104 LOTE 104 

Valor Total do Lote: 6.776,52 (seis mil, setecentos e setenta e seis reais e cinquenta e dois centavos).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Levomepromazina 4mg/ml Cod BR: 0268130 CRISTALIA COMPRIMIDO FR 600 R$ 11,29 R$ 6.776,52 

 
LOTE 189 LOTE 189 

Valor Total do Lote: 4.898,00 (quatro mil, oitocentos e noventa e oito reais).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG COD BR 0268128 CRISTALIA COMPRIMIDO Cpr 10000 R$ 0,49 R$ 4.898,00 

 

193.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer licitações específicas para a realização 

do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do registro a preferência de execução, em igualdade de condições . 

193.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

193.4.1. O Termo de Referência;  

193.4.2. O Edital da Licitação;  

193.4.3. A Proposta do contratado;  

193.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

194. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

194.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justi ficativa apresentada nos estudos 

técnicos preliminares. 

195. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO RESERVA 

195.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

195.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará  no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

195.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

195.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  de 2021. 

195.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.  

195.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

195.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

195.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

195.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

195.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

195.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

195.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.  

195.5. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de imposs ibilidade de atendimento pelo signatário da 

ata. 

195.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjud icatário antecederão aqueles  

que mantiverem sua proposta original. 

195.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

195.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação direta; e 
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195.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6.  

195.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

195.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaç ão ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

195.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraç ão. 

195.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

195.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 

disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserv a, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

195.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor es timado 

e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

195.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário ; ou 

195.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

195.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

196. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

196.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

196.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

196.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

196.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preç os 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

196.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

196.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação  

197. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

197.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

197.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

197.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

197.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

197.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vis tas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

197.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

197.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de cus tos 

que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

197.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indefer ido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,  

nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  
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197.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dispost o no item 3.7. 

197.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços , nos 

termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

197.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no 

item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

197.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

198. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS  

198.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

198.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

198.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  

198.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou  

198.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

198.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

198.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

198.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que c ompõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

198.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

198.4.1. Por razão de interesse público; 

198.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

198.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

199. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

199.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

199.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.  

199.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valo r devido deverá ser 

atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso;  

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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199.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

199.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

199.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

199.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

199.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

200. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (art. 92, X, XI e XIV) 

200.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:  

200.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos;  

200.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

200.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

200.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

200.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

200.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

200.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

200.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

200.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalv ados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

200.10.1.  A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

200.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

200.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas  contratuais. 

200.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

201. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

201.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

201.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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201.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

201.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

201.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

201.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do  contrato, os bens nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

201.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratant e, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

201.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

201.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

201.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual.  

201.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

201.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

201.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

201.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

201.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

201.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos c ustos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

201.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  

201.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão at ender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência;  

201.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas efi cazes para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

201.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públ icos, mantendo 

sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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201.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fu jam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

201.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

202. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

202.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

yyyyy) der causa à inexecução parcial do contrato; 

zzzzz)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

aaaaaa)  der causa à inexecução total do contrato; 

bbbbbb)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

cccccc) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

dddddd)  praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

eeeeee)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

ffffff) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

202.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

LXV. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

LXVI. Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

LXVII. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

LXVIII.  Multa: 

 

1. moratória de 0,2% (dois décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

i.O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

202.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

202.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

202.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

202.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

202.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (tr inta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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202.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

202.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

cccc) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

dddd)  as peculiaridades do caso concreto; 

eeee)  as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

ffff) os danos que dela provierem para o Contratante;  

gggg)  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

202.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

202.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com re lação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

202.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atual izados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

202.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 

202.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não ins critos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes des te mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

203. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

203.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal;  

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício 

Cor 

 

Descrição: MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.32.00.00. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

203.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento.  

204. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

76.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham aces so em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

76.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

76.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

76.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que  venham a ser celebrados  

pelo Contratado.  

76.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

76.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD .  
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76.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo int egralmente responsável  

por garantir sua observância. 

76.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

76.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos  dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

76.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoa is, devem ser mantidos 

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37) , com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

76.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  

76.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela au toridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

76.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

45. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

45.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

78.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

78.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

78.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

78.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

79. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

79.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma previst a no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

80. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

80.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não  puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Faxinal, 23 de maio de 2024. 
  

 

 ______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 

 
 

 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
409.077.329-68 - LUIZ SELMIRO HORN 

 

 

 
 

 
 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


206 

 

 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/ 2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE FAXINAL.  

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a)  Prefeito municipal, SR(a)  Ylson Álvaro Cantagallodoravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e o(a)  TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MECIDO HOSPITALAR EIRELI, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 22.862.531/0001-26, sediado(a) 

na  RUA JOSÉ BONIFACIO, 0, CEP  99740000,  531, em  Barão de Cotegipe - RS, doravante designado DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por ADRIANA 

FATIMA GURALSKI, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 26/ 2024 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do PREGÃO Nº.  10/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

18. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

18.1. O objeto do presente instrumento é a contratação deREGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA REMUNE 

(RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS) DESTINADOS A FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL E MEDICAMENTOS DE USO AMBULATORIAL 

NAS UNIDADES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

18.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

Valor Total do Fornecedor: 1.200,00 (um mil e duzentos reais).  

 

LOTE 161 LOTE 161 
Valor Total do Lote: 1.200,00 (um mil e duzentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Sulfato Ferroso 40mg Cod BR: 0292344 SOOLIS SOOLIS Cpr 40000 R$ 0,03 R$ 1.200,00 

 

205.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer licitações específicas para a realização 

do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do registro a preferência de execução, em igualdade de condiç ões. 

205.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

205.4.1. O Termo de Referência;  

205.4.2. O Edital da Licitação;  

205.4.3. A Proposta do contratado; 

205.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

206. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

206.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justi ficativa apresentada nos estudos 

técnicos preliminares. 

207. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO RESERVA 

207.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

207.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

207.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 
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207.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  de 2021. 

207.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.  

207.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

207.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

207.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

207.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

207.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

207.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

207.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

207.5. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de imposs ibilidade de atendimento pelo signatário da 

ata. 

207.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjud icatário antecederão aqueles  

que mantiverem sua proposta original. 

207.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

207.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação direta; e 

207.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6.  

207.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

207.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaç ão ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

207.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraç ão. 

207.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

207.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 

disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserv a, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

207.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor es timado 

e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

207.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário ; ou 

207.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

207.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

208. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

208.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

208.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

208.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

208.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preç os 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

208.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
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208.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação  

209. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

209.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

209.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

209.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

209.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

209.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vis tas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

209.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

209.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de cus tos 

que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

209.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indefer ido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,  

nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

209.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dispost o no item 3.7. 

209.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços , nos 

termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

209.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no 

item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

209.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

210. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS  

210.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

210.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

210.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  

210.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou  

210.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

210.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

210.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

210.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que c ompõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

210.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

210.4.1. Por razão de interesse público; 

210.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

210.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
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211. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

211.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

211.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.  

211.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valo r devido deverá ser 

atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso;  

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

211.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

211.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

211.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

211.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

211.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

212. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (art. 92, X, XI e XIV) 

212.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:  

212.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos;  

212.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

212.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

212.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

212.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

212.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

212.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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212.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

212.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalv ados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

212.10.1.  A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

212.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

212.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas  contratuais. 

212.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

213. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

213.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

213.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

213.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

213.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

213.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

213.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do  contrato, os bens nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

213.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratant e, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

213.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

213.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

213.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual.  

213.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

213.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

213.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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213.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

213.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

213.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos c ustos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

213.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  

213.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão at ender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência;  

213.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas efi cazes para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

213.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públ icos, mantendo 

sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

213.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fu jam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

213.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

214. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

214.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

gggggg)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

hhhhhh)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

iiiiii)  der causa à inexecução total do contrato;  

jjjjjj)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

kkkkkk) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

llllll)  praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

mmmmmm) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

nnnnnn) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

214.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

LXIX. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

LXX. Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

LXXI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

LXXII.  Multa: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
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1. moratória de 0,2% (dois décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

i.O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

214.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

214.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

214.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

214.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

214.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (tr inta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

214.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

214.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

hhhh)  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

iiii) as peculiaridades do caso concreto; 

jjjj) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

kkkk) os danos que dela provierem para o Contratante;  

llll) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

214.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

214.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com re lação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

214.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atual izados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

214.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 

214.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não ins critos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes des te mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

215. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

215.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal;  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício 

Cor 

 

Descrição: MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.32.00.00. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 



214 

 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

215.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento.  

216. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

80.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham aces so em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

80.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

80.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

80.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que  venham a ser celebrados  

pelo Contratado.  

80.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

80.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD .  

80.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo int egralmente responsável  

por garantir sua observância. 

80.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

80.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos  dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

80.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoa is, devem ser mantidos 

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37) , com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

80.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  

80.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela au toridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

80.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

47. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

47.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

82.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

82.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

82.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

82.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

83. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

83.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma previst a no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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84. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

84.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não  puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Faxinal, 23 de maio de 2024. 
  

 

 
 

 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 

 

 
 

 

 

______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

021.847.330-32 - ADRIANA FATIMA GURALSKI 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/ 2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE FAXINAL.  

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a)  Prefeito municipal, SR(a)  Ylson Álvaro Cantagallo doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e o(a)  MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 23.121.920/0001-63, 

sediado(a) na AVENIDA CARLOS GOMES, 434 , em  MARINGÁ-PR , doravante designado DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por MARYVONE 

APARECIDA PERON BUOSI, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 26/ 2024 e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO Nº.  10/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

19. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

19.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA REMUNE 

(RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS) DESTINADOS A FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL E MEDICAMENTOS DE USO AMBULATORIAL 

NAS UNIDADES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

19.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

 

Valor Total do Fornecedor: 539,70 (quinhentos e trinta e nove reais e setenta centavos).  

 
LOTE 233 LOTE 233 

Valor Total do Lote: 16,20 (dezesseis reais e vinte centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Cloreto de Potássio10%/10mL solução injetável cod br: 0267161 SAMTEC. Amp 30 R$ 0,54 R$ 16,20 

 

LOTE 242 LOTE 242 
Valor Total do Lote: 234,00 (duzentos e trinta e quatro reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Deslanósido 0,2mg/mL injetável  

Cod br: 0276283 
Deslanósido 0,2mg/mL injetável Cod br: 0276283 

UNIAO QUIMICA AMP 100 R$ 2,34 R$ 234,00 

 

LOTE 337 LOTE 337 
Valor Total do Lote: 289,50 (duzentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1 SULFATO DE MAGNESIO 50% AMPOLA 10 ML COD BR: 0267085 SAMTEC. AMP 50 R$ 5,79 R$ 289,50 

 

217.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer licitações específicas para a realização 

do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do registro a preferência de execução, em igualdade de condições. 

217.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

217.4.1. O Termo de Referência;  

217.4.2. O Edital da Licitação;  

217.4.3. A Proposta do contratado;  

217.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

218. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

218.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justi ficativa apresentada nos estudos 

técnicos preliminares. 

219. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO RESERVA 

219.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

219.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

219.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

219.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  de 2021. 

219.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.  

219.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

219.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

219.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

219.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

219.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

219.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

219.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.  

219.5. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de imposs ibilidade de atendimento pelo signatário da 

ata. 

219.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjud icatário antecederão aqueles  

que mantiverem sua proposta original. 

219.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

219.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação direta; e 

219.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6.  
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219.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

219.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaç ão ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

219.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraç ão. 

219.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

219.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 

disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserv a, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

219.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor es timado 

e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

219.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário ; ou 

219.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

219.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

220. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

220.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

220.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

220.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

220.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preç os 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

220.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

220.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação  

221. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

221.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

221.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

221.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

221.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

221.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vis tas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

221.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

221.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de cus tos 

que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

221.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indefer ido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,  

nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  
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221.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dispost o no item 3.7. 

221.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços , nos 

termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

221.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no 

item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

221.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

222. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS  

222.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

222.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

222.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  

222.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

222.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

222.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

222.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

222.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que c ompõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

222.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

222.4.1. Por razão de interesse público; 

222.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

222.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

223. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

223.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

223.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.  

223.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valo r devido deverá ser 

atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso;  

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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223.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

223.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

223.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

223.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

223.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

224. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (art. 92, X, XI e XIV) 

224.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:  

224.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos;  

224.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

224.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

224.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

224.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

224.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

224.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

224.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

224.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalv ados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

224.10.1.  A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

224.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

224.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas  contratuais. 

224.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

225. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

225.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

225.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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225.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

225.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

225.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

225.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do  contrato, os bens nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

225.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratant e, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

225.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

225.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

225.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual.  

225.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

225.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

225.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

225.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

225.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

225.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos c ustos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

225.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  

225.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão at ender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência;  

225.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas efi cazes para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

225.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públ icos, mantendo 

sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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225.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fu jam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

225.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

226. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

226.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

oooooo)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

pppppp)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

qqqqqq)  der causa à inexecução total do contrato; 

rrrrrr)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

ssssss) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

tttttt) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

uuuuuu)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

vvvvvv)  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

226.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

LXXIII.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

LXXIV.  Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

LXXV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

LXXVI.  Multa: 

 

1. moratória de 0,2% (dois décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

i.O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

226.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

226.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

226.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

226.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

226.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a c ontar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8


222 

 

226.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

226.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

mmmm) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

nnnn)  as peculiaridades do caso concreto; 

oooo)  as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

pppp)  os danos que dela provierem para o Contratante;  

qqqq)  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

226.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

226.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com re lação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

226.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atual izados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

226.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 

226.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não ins critos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes des te mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

227. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

227.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal;  

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício 

Cor 

 

Descrição: MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.32.00.00. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

227.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento.  

228. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

84.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham aces so em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

84.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

84.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

84.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que  venham a ser celebrados  

pelo Contratado.  

84.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

84.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD .  
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84.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo int egralmente responsável  

por garantir sua observância. 

84.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

84.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos  dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

84.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoa is, devem ser mantidos 

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37) , com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

84.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  

84.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela au toridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

84.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

49. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

49.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

86.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

86.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

86.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

86.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

87. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

87.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma previst a no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

88. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

88.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não  puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Faxinal, 23 de maio de 2024. 
  

 

 
 

 

 

 
 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 
 

 

 
 

 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
249.664.478-79 - MARYVONE APARECIDA PERON BUOSI 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/ 2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE FAXINAL.  

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a)  Prefeito municipal, SR(a)  Ylson Álvaro Cantagallo doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e o(a)  NOVA MEDICAMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 41.365.113/0001-78, sediado(a) na  RUA GENUINO PIACENTINI, CEP  

85506220,  SANTA TEREZINHA, em  Pato Branco - PR, doravante designado DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por FABIANE TESSER REBONATTO,  

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 26/ 2024 e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

PREGÃO Nº.  10/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

20. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

20.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA REMUNE 

(RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS) DESTINADOS A FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL E MEDICAMENTOS DE USO AMBULATORIAL 

NAS UNIDADES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

20.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

Valor Total do Fornecedor: 11.550,00 (onze mil, quinhentos e cinquenta reais).  

 
LOTE 96 LOTE 96 

Valor Total do Lote: 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Imipramina 25mg Cod BR: 0267292 CRISTALIA CX C/200 Cpr 10000 R$ 0,43 R$ 4.300,00 

 

LOTE 180 LOTE 180 
Valor Total do Lote: 850,00 (oitocentos e cinquenta reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CICLOBENZAPRINA 10mg Cod BR: 0282313 CIMED CX C/30 Cpr 10000 R$ 0,09 R$ 850,00 

 

LOTE 188 LOTE 188 

Valor Total do Lote: 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG COD BR0268129 CRISTALIA CXC/200 Cpr 10000 R$ 0,64 R$ 6.400,00 

 

229.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer licitações específicas para a realização 

do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do registro a preferência de execução, em igualdade de condições. 

229.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

229.4.1. O Termo de Referência;  

229.4.2. O Edital da Licitação;  

229.4.3. A Proposta do contratado;  

229.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

230. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

230.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justi ficativa apresentada nos estudos 

técnicos preliminares. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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231. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO RESERVA 

231.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

231.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

231.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

231.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  de 2021. 

231.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.  

231.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

231.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

231.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

231.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

231.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

231.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

231.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.  

231.5. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de imposs ibilidade de atendimento pelo signatário da 

ata. 

231.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjud icatário antecederão aqueles  

que mantiverem sua proposta original. 

231.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

231.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação direta; e 

231.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6.  

231.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

231.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaç ão ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

231.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraç ão. 

231.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

231.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 

disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserv a, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

231.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor es timado 

e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

231.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário ; ou 

231.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

231.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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232. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

232.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

232.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

232.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

232.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preç os 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

232.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

232.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação  

233. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

233.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

233.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

233.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

233.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

233.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vis tas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

233.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

233.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de cus tos 

que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

233.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indefer ido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,  

nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

233.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dispost o no item 3.7. 

233.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços , nos 

termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

233.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no 

item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

233.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

234. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS  

234.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

234.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

234.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  

234.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou  

234.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

234.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 



228 

 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

234.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

234.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que c ompõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

234.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

234.4.1. Por razão de interesse público; 

234.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

234.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

235. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

235.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

235.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.  

235.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valo r devido deverá ser 

atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso;  

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

235.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

235.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

235.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

235.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

235.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

236. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (art. 92, X, XI e XIV) 

236.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:  

236.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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236.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

236.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

236.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

236.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

236.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

236.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

236.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

236.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalv ados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

236.10.1.  A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

236.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

236.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas  contratuais. 

236.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

237. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

237.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

237.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

237.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

237.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

237.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

237.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do  contrato, os bens nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

237.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratant e, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

237.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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237.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

237.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual.  

237.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

237.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

237.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

237.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

237.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

237.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos c ustos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

237.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  

237.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão at ender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência;  

237.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas efi cazes para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

237.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públ icos, mantendo 

sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

237.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fu jam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

237.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

238. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

238.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

wwwwww) der causa à inexecução parcial do contrato; 

xxxxxx) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

yyyyyy) der causa à inexecução total do contrato; 

zzzzzz)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

aaaaaaa)  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

bbbbbbb)  praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
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ccccccc) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

ddddddd) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

238.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

LXXVII.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

LXXVIII.  Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

LXXIX. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

LXXX. Multa: 

 

1. moratória de 0,2% (dois décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

i.O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

238.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

238.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

238.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

238.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

238.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (tr inta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

238.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

238.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

rrrr)  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

ssss) as peculiaridades do caso concreto; 

tttt) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

uuuu)  os danos que dela provierem para o Contratante;  

vvvv) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

238.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

238.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com re lação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
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238.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atual izados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

238.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 

238.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não ins critos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes des te mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

239. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

239.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal;  

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  
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Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício 

Cor 

 

Descrição: MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.32.00.00. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
 

239.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento.  

240. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

88.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham aces so em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

88.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

88.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

88.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados  

pelo Contratado.  

88.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

88.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD .  

88.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 

por garantir sua observância. 

88.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

88.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos  dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

88.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoa is, devem ser mantidos 

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37) , com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

88.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  

88.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela au toridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

88.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

51. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

51.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
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90.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

90.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

90.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

90.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

91. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

91.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma previst a no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

92. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

92.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não  puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Faxinal, 23 de maio de 2024. 
  

 
 

 

 
 

 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 

 

 

 
 

 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
029.408.729-02 - FABIANE TESSER REBONATTO 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/ 2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE FAXINAL.  

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a)  Prefeito municipal, SR(a)  Ylson Álvaro Cantagallo doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e o(a)  PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 81.706.251/0001-98, sediado(a) 

na  R JOAO AMARAL DE ALMEIDA    Nº 100 , em  CURITIBA-PR   , doravante designado DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por HEIDISON APARECIDO 

DOS SANTOS, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 26/ 2024 e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do PREGÃO Nº.  10/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

21. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

21.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA REMUNE 

(RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS) DESTINADOS A FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL E MEDICAMENTOS DE USO AMBULATORIAL 

NAS UNIDADES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

21.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


235 

 

Valor Total do Fornecedor: 10.717,50 (dez mil, setecentos e dezessete reais e cinquenta centavos).  

 
LOTE 102 LOTE 102 

Valor Total do Lote: 4.374,00 (quatro mil, trezentos e setenta e quatro reais).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Levodopa + Benserazida 200+50mg Cod BR: 0270126 PRODUTOS ROCHE PROLOPA Cap 1800 R$ 2,43 R$ 4.374,00 

 

LOTE 103 LOTE 103 

Valor Total do Lote: 1.740,00 (um mil, setecentos e quarenta reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 LEVODOPA + BENSERAZIDA 100/25 mg BD (baixa dosagem) Cod BR: 

0433280 

PRODUTOS ROCHE 

PROLOPA 

Cap 1500 R$ 1,16 R$ 

1.740,00 

 

LOTE 113 LOTE 113 
Valor Total do Lote: 2.530,00 (dois mil, quinhentos e trinta reais).  

 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Maleato de dexclorfeniramina 0,4mg/ml Cod BR: 0267646 NATULAB POLARADEX Fr 2200 R$ 1,15 R$ 2.530,00 

 

LOTE 126 LOTE 126 

Valor Total do Lote: 2.073,50 (dois mil e setenta e três reais e cinquenta centavos). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Mikania Glomerata – Guaco NATULAB XAROPE DE GUACO NATULAB FR 960 R$ 2,16 R$ 2.073,50 

 

 

241.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer licitações específicas para a realização 

do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do registro a preferência de execução, em igualdade de condições. 

241.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

241.4.1. O Termo de Referência;  

241.4.2. O Edital da Licitação;  

241.4.3. A Proposta do contratado;  

241.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

242. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

242.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justi ficativa apresentada nos estudos 

técnicos preliminares. 

243. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO RESERVA 

243.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

243.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

243.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

243.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  de 2021. 

243.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.  

243.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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243.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

243.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

243.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

243.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

243.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

243.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.  

243.5. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de imposs ibilidade de atendimento pelo signatário da 

ata. 

243.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjud icatário antecederão aqueles  

que mantiverem sua proposta original. 

243.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

243.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação direta; e 

243.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6.  

243.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

243.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaç ão ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

243.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraç ão. 

243.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

243.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 

disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserv a, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

243.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor es timado 

e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

243.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário ; ou 

243.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

243.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

244. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

244.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

244.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

244.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

244.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preç os 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

244.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

244.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação  
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245. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

245.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

245.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

245.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

245.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

245.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vis tas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

245.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

245.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de cus tos 

que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

245.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indefer ido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,  

nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

245.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dispost o no item 3.7. 

245.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços , nos 

termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

245.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no 

item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

245.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

246. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS  

246.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

246.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

246.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  

246.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

246.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

246.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

246.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

246.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que c ompõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

246.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

246.4.1. Por razão de interesse público; 

246.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

246.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
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247. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

247.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

247.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.  

247.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valo r devido deverá ser 

atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso;  

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

247.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

247.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

247.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

247.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

247.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

248. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (art. 92, X, XI e XIV) 

248.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:  

248.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos;  

248.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

248.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

248.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

248.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

248.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

248.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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248.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

248.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalv ados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

248.10.1.  A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

248.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

248.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas  contratuais. 

248.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

249. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

249.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

249.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

249.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

249.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

249.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

249.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do  contrato, os bens nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

249.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratant e, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

249.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

249.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

249.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual.  

249.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

249.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

249.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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249.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

249.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

249.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos c ustos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

249.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  

249.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão at ender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência;  

249.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas efi cazes para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

249.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públ icos, mantendo 

sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

249.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fu jam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

249.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

250. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

250.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

eeeeeee)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

fffffff) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

ggggggg)  der causa à inexecução total do contrato; 

hhhhhhh)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

iiiiiii)  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

jjjjjjj)  praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

kkkkkkk) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

lllllll)  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

250.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

LXXXI. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

LXXXII.  Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

LXXXIII.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

LXXXIV. Multa: 
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1. moratória de 0,2% (dois décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

i.O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

250.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

250.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

250.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

250.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

250.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a c ontar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

250.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

250.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

wwww) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

xxxx) as peculiaridades do caso concreto; 

yyyy) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

zzzz)  os danos que dela provierem para o Contratante;  

aaaaa)  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

250.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

250.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com re lação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

250.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atual izados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

250.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 

250.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não ins critos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes des te mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

251. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

251.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal;  
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Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício 

Cor 

 

Descrição: MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 
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Natureza da Despesa 3.3.90.32.00.00. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

251.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento.  

252. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

92.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham aces so em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

92.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

92.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

92.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que  venham a ser celebrados  

pelo Contratado.  

92.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

92.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD .  

92.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo int egralmente responsável  

por garantir sua observância. 

92.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

92.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos  dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

92.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoa is, devem ser mantidos 

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37) , com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

92.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  

92.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela au toridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

92.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

53. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

53.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

94.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

94.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

94.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

94.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

95. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

95.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma previst a no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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96. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

96.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não  puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Faxinal, 23 de maio de 2024. 
  

 

 
 

 

 

 ______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 

 
 

 

 
 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

768.795.699-00 - HEIDISON APARECIDO DOS SANTOS 
 

 

 

 
 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/ 2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE FAXINAL.  

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a)  Prefeito municipal, SR(a)  Ylson Álvaro Cantagallo doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e o(a)  MEDILAR IMP. DISTR. PROD. MEDICO HOSPITALARES S/A, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 07.752.236/0001-23, sediado(a) na  RUA 

NORBERTO OTTO WILD, 420, 0, CEP  96880000,  IMIGRANTE, em  Vera Cruz - RS, doravante designado DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por  

FERNANDO AUGUSTO THEISEN, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 26/ 2024 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO Nº.  10/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

22. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

22.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA REMUNE 

(RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS) DESTINADOS A FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL E MEDICAMENTOS DE USO AMBULATORIAL 

NAS UNIDADES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

22.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

 

Valor Total do Fornecedor: 20.877,35 (vinte mil, oitocentos e setenta e sete reais e trinta e seis centavos).  
 

LOTE 30 LOTE 30 

Valor Total do Lote: 3.458,00 (três mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais).  
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 Carbamazepina 200mg Cod BR: 

0267618 

HIPOLABOR 1134302080021 HIPOLABOR 

1134302080021 

Cpr 20000 R$ 0,17 R$ 

3.458,00 

 

LOTE 31 LOTE 31 

Valor Total do Lote: 1.124,98 (um mil, cento e vinte e quatro reais e noventa e nove centavos).  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Carbamazepina 40mg/ml Cod BR: 

0272454 

HIPOLABOR 1134302030049 HIPOLABOR 

1134302030049 

Fr 150 R$ 7,50 R$ 

1.124,98 

 

LOTE 165 LOTE 165 
Valor Total do Lote: 4.318,80 (quatro mil, trezentos e dezoito reais e oitenta centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Valproato de Sódio 250mg/ml Cod BR: 0328529 ABBOTT 1055303150079 ABBOTT 1055303150079 Cap 12000 R$ 0,36 R$ 4.318,80 

 

LOTE 166 LOTE 166 

Valor Total do Lote: 7.176,77 (sete mil, cento e setenta e seis reais e setenta e sete centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Valproato de Sódio 500mg/ml Cod BR: 0328530 ABBOTT 1055303150052 ABBOTT 1055303150052 Cpr 12700 R$ 0,57 R$ 7.176,77 

 
LOTE 170 LOTE 170 

Valor Total do Lote: 4.798,80 (quatro mil, setecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos).  

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 Diosmina + hesperidina 450mg+50mg  

Cod Br 0273818 

HYPERA / BRAINFARMA 1558402540017 HYPERA / 

BRAINFARMA 1558402540017 

Cpr 12000 R$ 0,40 R$ 

4.798,80 

 

253.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer licitações específicas para a realização 

do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do registro a preferência de execução, em igualdade de condições. 

253.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

253.4.1. O Termo de Referência;  

253.4.2. O Edital da Licitação;  

253.4.3. A Proposta do contratado;  

253.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

254. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

254.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justi ficativa apresentada nos estudos 

técnicos preliminares. 

255. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO RESERVA 

255.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

255.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

255.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

255.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  de 2021. 

255.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.  

255.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

255.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

255.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
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255.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

255.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

255.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

255.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

255.5. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de imposs ibilidade de atendimento pelo signatário da 

ata. 

255.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjud icatário antecederão aqueles  

que mantiverem sua proposta original. 

255.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

255.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação direta; e 

255.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6.  

255.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

255.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaç ão ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

255.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraç ão. 

255.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

255.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 

disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserv a, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

255.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor es timado 

e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

255.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário ; ou 

255.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

255.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

256. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

256.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

256.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

256.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

256.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preç os 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

256.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

256.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação  

257. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

257.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

257.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  
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257.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

257.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

257.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vis tas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

257.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

257.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos 

que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

257.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indefer ido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,  

nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

257.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dispost o no item 3.7. 

257.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços , nos 

termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

257.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no 

item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

257.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

258. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS  

258.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

258.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

258.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  

258.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou  

258.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

258.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

258.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

258.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que c ompõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

258.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

258.4.1. Por razão de interesse público; 

258.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

258.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

259. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

259.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

259.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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259.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valo r devido deverá ser 

atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso;  

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

259.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contrat ado. 

259.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

259.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

259.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

259.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

260. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (art. 92, X, XI e XIV) 

260.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:  

260.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos;  

260.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

260.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

260.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

260.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

260.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

260.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

260.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

260.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalv ados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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260.10.1.  A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

260.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

260.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas  contratuais. 

260.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

261. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

261.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

261.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

261.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

261.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

261.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

261.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do  contrato, os bens nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

261.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratant e, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

261.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

261.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

261.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual.  

261.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

261.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

261.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

261.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

261.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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261.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos c ustos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

261.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  

261.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão at ender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência;  

261.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas efi cazes para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

261.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públ icos, mantendo 

sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

261.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fu jam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

261.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

262. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

262.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

mmmmmmm) der causa à inexecução parcial do contrato; 

nnnnnnn)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

ooooooo)  der causa à inexecução total do contrato; 

ppppppp)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

qqqqqqq)  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

rrrrrrr)  praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

sssssss) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

ttttttt)  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

262.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

LXXXV. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

LXXXVI. Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

LXXXVII.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

LXXXVIII.  Multa: 

 

1. moratória de 0,2% (dois décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

i.O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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262.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

262.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

262.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

262.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

262.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

262.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

262.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

bbbbb)  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

ccccc) as peculiaridades do caso concreto; 

ddddd)  as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

eeeee)  os danos que dela provierem para o Contratante;  

fffff) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

262.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

262.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com re lação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

262.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atual izados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

262.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 

262.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não ins critos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes des te mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

263. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

263.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal;  

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício 

Cor 

 

Descrição: MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.32.00.00. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

263.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento.  
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264. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

96.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham aces so em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

96.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

96.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

96.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados  

pelo Contratado.  

96.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

96.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD .  

96.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 

por garantir sua observância. 

96.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

96.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos  dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

96.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoa is, devem ser mantidos 

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37) , com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

96.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  

96.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela au toridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

96.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

55. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

55.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

98.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

98.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

98.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

98.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

99. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

99.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma previst a no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

100. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

100.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Faxinal, 23 de maio de 2024. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 

 

 
 

 

 

______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

016.362.210-84 - FERNANDO AUGUSTO THEISEN 

 
 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/ 2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE FAXINAL.  

O  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a)  Prefeito municipal, SR(a)  Ylson Álvaro Cantagallo doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e o(a)  NUTRI-ELE DISTRIBUIDORA DE NUTRIÇÃO PRODUTOS MEDICOS E HOSPI , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 46.381.269/0001-66, 

sediado(a) na  RUA BUARQUE DE MACEDO, 442, 0, CEP  90230250,  SÃO GERALDO, em  Porto Alegre - RS, doravante designado DETENTOR DA ATA, neste ato 

representado(a) por LEANDRO LUIS BUCHHOLZ, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 26/ 2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO Nº.  10/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

23. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

23.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA REMUNE 

(RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS) DESTINADOS A FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL E MEDICAMENTOS DE USO AMBULATORIAL 

NAS UNIDADES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

23.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

24. Valor Total do Fornecedor: 1.494,00 (um mil, quatrocentos e noventa e quatro reais).  

25.  

26. LOTE 305 LOTE 305 

27. Valor Total do Lote: 1.494,00 (um mil, quatrocentos e noventa e quatro reais).  

28.  

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Progesterona natural micronizada 200mg Cod br: 0273952 EXELTIS GYNPRO 200 Cap 600 R$ 2,49 R$ 1.494,00 

 

 

265.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer licitações específicas para a realização 

do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do registro a preferência de execução, em igualdade de condições. 

265.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

265.4.1. O Termo de Referência;  

265.4.2. O Edital da Licitação;  

265.4.3. A Proposta do contratado;  

265.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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266. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

266.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justi ficativa apresentada nos estudos 

técnicos preliminares. 

267. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO RESERVA 

267.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

267.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

267.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

267.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  de 2021. 

267.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.  

267.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

267.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

267.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

267.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

267.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

267.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

267.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

267.5. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de imposs ibilidade de atendimento pelo signatário da 

ata. 

267.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjud icatário antecederão aqueles  

que mantiverem sua proposta original. 

267.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

267.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação direta; e 

267.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6.  

267.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

267.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaç ão ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

267.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraç ão. 

267.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

267.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 

disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserv a, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

267.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor es timado 

e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

267.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário ; ou 

267.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  
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267.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

268. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

268.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

268.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

268.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

268.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preç os 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

268.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

268.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação  

269. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

269.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

269.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

269.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

269.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

269.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vis tas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

269.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

269.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos 

que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

269.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indefer ido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,  

nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

269.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dispost o no item 3.7. 

269.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços , nos 

termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

269.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no 

item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

269.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

270. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS  

270.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

270.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

270.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  

270.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou  

270.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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270.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

270.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

270.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que c ompõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

270.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

270.4.1. Por razão de interesse público; 

270.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

270.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

271. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

271.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

271.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.  

271.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valo r devido deverá ser 

atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso;  

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

271.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

271.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

271.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

271.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

271.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

272. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (art. 92, X, XI e XIV) 

272.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:  

272.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos;  
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272.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

272.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

272.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

272.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

272.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

272.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

272.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

272.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalv ados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

272.10.1.  A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

272.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

272.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas  contratuais. 

272.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

273. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

273.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

273.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

273.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

273.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

273.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

273.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do  contrato, os bens nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

273.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratant e, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

273.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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273.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

273.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual.  

273.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

273.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

273.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

273.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

273.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

273.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos c ustos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

273.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  

273.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão at ender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência;  

273.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas efi cazes para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

273.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públ icos, mantendo 

sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

273.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fu jam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

273.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

274. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

274.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

uuuuuuu)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

vvvvvvv) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

wwwwwww) der causa à inexecução total do contrato; 

xxxxxxx) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

yyyyyyy) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

zzzzzzz)  praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
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aaaaaaaa)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

bbbbbbbb) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

274.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

LXXXIX. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

XC. Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

XCI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

XCII. Multa: 

 

1. moratória de 0,2% (dois décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

i.O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

274.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

274.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

274.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

274.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

274.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (tr inta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

274.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

274.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

ggggg)  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

hhhhh)  as peculiaridades do caso concreto; 

iiiii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

jjjjj) os danos que dela provierem para o Contratante;  

kkkkk) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

274.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

274.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com re lação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
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274.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atual izados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

274.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 

274.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não ins critos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes des te mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

275. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

275.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal;  

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0011 Programa de Atenção Básica 

Projeto/Atividade 2043 Manutenção da Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa 0012 Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Projeto/Atividade 2044 Manutenção da Assitência Hospitalar e Ambulatorial 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício Cor 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  
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Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1303 13425-2 / 12.433-8 Saúde-Receitas Vinc.(EC 29/00-15%)-Exercício 

Cor 

 

Descrição: MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 10.001. Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0013 Programa de Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto/Atividade 2045 Manutenção do Suporte Profilático e Terapéutico 

Natureza da Despesa 3.3.90.32.00.00. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
 

275.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento.  

276. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

100.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham aces so em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

100.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

100.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

100.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que  venham a ser celebrados  

pelo Contratado.  

100.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

100.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD .  

100.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo int egralmente responsável  

por garantir sua observância. 

100.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

100.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos  dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

100.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoa is, devem ser mantidos 

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37) , com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

100.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  

100.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela au toridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

100.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

57. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

57.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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102.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

102.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

102.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

102.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

103. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

103.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma previst a no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

104. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

104.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Faxinal, 23 de maio de 2024. 
  

 
 

 

 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 

 

 
 

 

 
______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

480.763.760-68 - LEANDRO LUIS BUCHHOLZ 

 

 
 
 

 

 

 
 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

	



